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GABINETE | PROCURADORIA GERAL 

 

LEIS ORDINÁRIAS 
 
LEI ORDINÁRIA Nº 433, 05 DE MARÇO DE 2021. 

 
DISPÕE SOBRE O VALOR DO SALÁRIO BASE DOS 
SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ESPERANÇA E REAJUSTA OS BENEFÍCIOS PAGOS 
PELO FUNPREVE PARA O EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2021. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA, Estado da Paraíba, 
Faz saber que o Poder Legislativo aprova e eu sanciono a seguinte lei: 
 
Art. 1º Fica fixado em R$ 1.100,00 (mil e cem reais) o valor do salário base 

mensal dos servidores da Prefeitura Municipal de Esperança/PB, ativos e 
inativos, a partir do mês de janeiro de 2021. 

Parágrafo único. Ficam ressalvados os cargos cujos vencimentos são 
fixados em lei específica. 

 
Art. 2º Para os aposentados e pensionistas do FUNPREVE que recebem 

benefício, de acordo com o disposto no art. 40, § 8º da Constituição Federal, 
fica fixado em 5,26% (cinco vírgula vinte e seis por cento) o reajuste previsto. 

 
Art. 3º As despesas decorrentes com a aplicação desta Lei correrão por 

conta da dotação orçamentária própria do Poder Executivo Municipal. 
 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos 

financeiros retroativo a 1º de janeiro de 2021. 
 

Esperança/PB, 05 de março de 2021. 96º da Emancipação Política. 
 

NOBSON PEDRO DE ALMEIDA 
P r e f e i t o 

 
LEI ORDINÁRIA Nº 434, DE 10 DE MARÇO DE 2021. 

 
TOMBA COMO PATRIMÔNIO CULTURAL 
MATERIAL BONECA ESPERANÇA DA 
ASSOCIAÇÃO DOS ARTESÃOS DO SÍTIO RIACHO 
FUNDO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA, Estado da Paraíba, 
Faz saber que o Poder Legislativo aprova e eu sanciono a seguinte lei: 
 
Art. 1º Fica tombado na condição de patrimônio cultural material, bem 

tangível, a Boneca Esperança, produto artesanal confeccionado pela 
Associação dos Artesãos do Sítio Riacho Fundo, zona rural do município de 
Esperança, no Agreste paraibano. 

Parágrafo único. A Casa Boneca Esperança, da Associação dos Artesãos 
do Sítio Riacho Fundo, será soberana na tomada de decisões em relação à 
confecção, produção, venda e preservação do referido produto artesanal feito 
de panos, podendo a mesma desenvolver oficinas, cursos e eventos que visem 
a manutenção, preservação e continuidade da produção da BONECA 
ESPERANÇA. 

 
Art. 2º Fica a Prefeitura Municipal de Esperança autorizada a disponibilizar 

recursos de modo a facilitar a divulgação, comercialização e valorização do 
produto artesanal BONECA ESPERANÇA para turistas e munícipes, pois se 
trata de um bem cuja preservação é de interesse público, a fim de garantir a 
manutenção e preservação do bem tombado no que se refere ao seu aspecto 
físico. 

 
Art. 3º Para fins do disposto nesta Lei, o Poder Executivo do município de 

Esperança procederá aos registros necessários em livro próprio do órgão 
competente. 

 
Art. 4º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta do 

orçamento municipal. 
 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 
Esperança/PB, 10 de março de 2021. 96° da Emancipação Política. 

 
NOBSON PEDRO DE ALMEIDA 
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P r e f e i t o 
 
LEI ORDINÁRIA Nº 435, DE 10 DE MARÇO DE 2021. 

 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
SUSPENDER O PRAZO DE VALIDADE DO 
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2017/2018. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA, Estado da Paraíba, 
Faz saber que o Poder Legislativo aprova e eu sanciono a seguinte lei: 
Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal suspender o prazo de 

validade do concurso público nº 001/2017/2018, desde o dia 1º de maio de 2020, 
haja vista o Decreto Municipal nº 1.963, de 1º de maio de 2020, com resultado 
final homologado pelo Decreto Municipal nº 1.833, de 7 de maio de 2018, e o 
processo administrativo para concurso público de Procurador Municipal do 
Município de Esperança/PB, em razão da pandemia do coronavírus (Covid-19). 

§ 1º A suspensão de que trata o caput vigorará até o final do estado de 
calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo Estadual nº 257, de 8 
de abril de 2020 ou por outro Decreto que venha a revogar o presente ou até 
quando for conveniente para a Administração Pública Municipal. 

§ 2º Encerrado o estado de calamidade pública, os prazos retornarão a 
fluir pelo tempo restante, sem prejuízo de eventual prorrogação do prazo nos 
termos do inciso III do art. 37 da Constituição Federal e do respectivo edital do 
concurso. 

 
Art. 2º Os atos de nomeação e posse para os cargos cujo exercício seja 

necessário para a prevenção, contenção ou combate ao Novo Coronavírus 
poderão ocorrer e os exames admissionais serão realizados no prazo de 
sessenta dias, contado da data de encerramento do estado de calamidade 
pública. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
 
Esperança/PB, 10 de março de 2021. 96° da Emancipação Política. 
 

NOBSON PEDRO DE ALMEIDA 
P r e f e i t o 

 

DECRETOS 
 
DECRETO Nº 2.028, DE 2º DE MARÇO DE 2021. 

 
REGULAMENTA A MODALIDADE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO, PARA AQUISIÇÃO DE BENS E 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS, 
INCLUSIVE OS SERVIÇOS COMUNS DE 
ENGENHARIA, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 
ESPERANÇA/PB. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA/PB no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e a 
competência prevista no inciso II, artigo 30, da Constituição da República 
Federativa do Brasil e de acordo com a legislação federal, estadual e 
municipal, e: 

Considerando a conformidade com o disposto na Lei Federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, bem como, as disposições de que trata a Lei Federal nº 
10.520, de 17 de julho de 2002 e mais especificamente o art. 2º, § 1º da Lei 
Federal nº 10.520, de 2002 e o Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 
2019. 

Considerando a Instrução Normativa nº 206, de 18 de outubro de 2019, 
emanada no Secretário de Gestão da Secretaria Especial de 
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia que 
“Estabelece os prazos para que órgãos e entidades da administração pública 
estadual, distrital ou municipal, direta ou indireta, utilizem obrigatoriamente a 
modalidade de pregão, na forma eletrônica, ou a dispensa eletrônica, quando 
executarem recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, tais 
como convênios e contratos de repasse, para a aquisição de bens e a 
contratação de serviços comuns”. 

Considerando que a Instrução Normativa nº 206, de 2019 do Ministério da 
Economia estabelece o prazo de utilização obrigatória de licitação, na 
modalidade pregão, eletrônico, quando o Município executar recursos da 
União decorrentes de transferências voluntárias, a partir de 6 de abril de 2020, 
para os Municípios entre 15.000 (quinze mil) e 50.000 (cinquenta mil) 
habitantes. 

Considerando a iminência da sanção da Nova Lei de Licitações, haja vista 
que no último dia 23 de fevereiro de 2021, o Plenário do Senado Federal 
retirou de pauta votação Parecer nº 10/2021-PLEN/SF, da Comissão Diretora 
apresentando a Redação final do Projeto de Lei nº 4.253, de 2020 (Substitutivo 
da Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei do Senado nº 559, de 2013 – PL nº 
6.814, de 2017, naquela Casa). 

 
D E C R E T A: 
Art. 1º Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na 

forma eletrônica e presencial, para a aquisição de bens e a contratação de 
serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, no âmbito da 
administração pública do Município de Esperança, Estado da Paraíba. 

§ 1º  A Administração Pública Municipal utilizará, preferencialmente, a 
modalidade de pregão eletrônico. 

§ 2º  Para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns pelos 
entes federativos, com a utilização de recursos da União decorrentes de 
transferências voluntárias, tais como convênios e contratos de repasse, a 
utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, será obrigatória, 
exceto nos casos em que a lei ou a regulamentação específica que dispuser 
sobre a modalidade de transferência discipline de forma diversa as 
contratações com os recursos do repasse e ressalvadas as exceções admitidas 
pelo art. 1º, §§3º e 4º, do Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019. 

 
Art. 2º O pregão, na forma eletrônica, é condicionado aos princípios da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 
eficiência, da probidade administrativa, do desenvolvimento sustentável, da 
vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo, da 
razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade e aos que lhes são 
correlatos. 

 
Art. 3º Fica adotado no âmbito do Município de Esperança/PB, no que 

couber, as normas contidas no Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro 
de 2019, que regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma 
eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns. 

 
Art. 4º Fica instituída a Comissão Especial de Estudo sobre Licitações e 

Contratos Administrativos com a finalidade de aprimorar a legislação 
municipal sobre Licitações e Contratos Administrativos por meio da 
atualização dos atos normativos vigentes. 

§ 1º  A Comissão Especial de Estudo sobre Licitações e Contratos 
Administrativos será presidida pela Procuradora-Adjunta de Licitações e 
Contratos. 

§ 2º  A Comissão Especial de Estudo sobre Licitações e Contratos 
Administrativos deverá enviar uma Minuta de Decreto Regulamentador, 
regulamentando a modalidade de licitação pregão, para aquisição de bens e 
contratação de serviços comuns, inclusive os serviços comuns de engenharia, 
no âmbito do Município de Esperança/PB em até 60 (sessenta) dias após a 
sanção e publicação da Nova Lei de Licitações. 

 
Art. 5º Fica revogado o Decreto Municipal nº 1.942, de 21 de janeiro de 

2020. 
 
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Esperança/PB, 2 de março de 2021. 96° da Emancipação Política. 

 
NOBSON PEDRO DE ALMEIDA 

P r e f e i t o 

 
DECRETO Nº 2.029, DE 04 DE MARÇO DE 2021. 
 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL PARA AUTORIZAÇÃO DAS 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas na Lei Orgânica Municipal e de 
conformidade com a Lei nº 431 de 29 de dezembro de 2020. 

 
D E C R E T A: 
Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 

610.000,00 (seiscentos e dez mil reais). Destinado a suplementar as seguintes 
dotações: 
 
02007 SECRETARIA DE EDUCACAO 
2014 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES COM FUNDEB 40% 
12.361.1003.2014.3390300000.113 MATERIAL DE CONSUMO ..................................300.000,00 

Valor Total da Ação (2014)  ......................................................... R$ 300.000,00 
Valor Total do Órgão (02007)  ......................................................R$300.000,00 

02011 SEC DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTE 
2046 MANUTENCAO DOS SERVICOS DE LIMPEZA PUBLICA 
15.451.1026.2046.3390360000.001 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA FISICA.......... 
 ...............................................................................................................................  100.000,00 

Valor Total da Ação (2046)  ......................................................... R$ 100.000,00 
Valor Total do Órgão (02011)  ...................................................... R$ 100.000,00 

09009 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
1017 CONST/REF E AMPLIACAO DE UNIDADES DE SAUDE 
10.301.1017.1017.4490510000.211 OBRAS E INSTALACOES ........................................ 20.000,00 

Valor Total da Ação (1017)  ............................................................. R$20.000,00 
1048 CONSTRUCAO DE ACADEMIA DE SAUDE 
10.301.1017.1048.4490510000.215 OBRAS E INSTALACOES ...................................... 60.000,00 

Valor Total da Ação (1048)  .......................................................... R$ 60.000,00 
2086 AÇÕES DE COMBATE A SURTOS, EPIDEMIAS E PANDEMIAS 
10.122.1017.2086.3390300000.992 MATERIAL DE CONSUMO ................................ 130.000,00 

Valor Total da Ação (2086) .......................................................... R$130.000,00 
Valor Total do Órgão (09009)  .....................................................R$ 210.000,00 
Valor Total  .................................................................................. R$ 610.000,00 

 

Art. 2° Para cobertura do crédito supracitado fica anulado o crédito 
orçamentário no valor de R$ 610.000,00 (seiscentos e dez mil reais). 
Discriminado nas seguintes dotações: 
 
02007 SECRETARIA DE EDUCACAO 
1008 CONST REFORMA E AMPLICACAO DE UNID EDUCACIONAIS 
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12.361.1003.1008.4490510000.510 OBRAS E INSTALACOES .................................... 100.000,00 
Valor Total da Ação ( 1008 )   ....................................................... R$ 100.000,00 

2014 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES COM FUNDEB 40% 
12.361.1003.2014.3390360000.113 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA FISICA
 ................................................................................................................................. 150.000,00 
12.361.1003.2014.3390390000.113 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA
 .................................................................................................................................. 50.000,00 

Valor Total da Ação ( 2014 )  ....................................................... R$ 200.000,00 
Valor Total do Órgão ( 02007 )  .................................................. R$ 300.000,00 

02011 SEC DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTE 
1031 CONST DE UM PARQUE DE EVENTOS 
15.451.1020.1031.4490520000.510 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE .. 100.000,00 

Valor Total da Ação (1031) ........................................................... R$ 100.000,00 
09009 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
ESTADO DA PARAÍBA ESPERANCA (PODER EXECUTIVO MUNICIAL) 

Valor Total do Órgão (02011 )  ..................................................... R$ 100.000,00 
1017 CONST/REF E AMPLIACAO DE UNIDADES DE SAUDE 
10.301.1017.1017.4490510000.220 OBRAS E INSTALACOES ...................................... 20.000,00 

Valor Total da Ação (1017) ............................................................ R$ 20.000,00 
1048 CONSTRUCAO DE ACADEMIA DE SAUDE 
10.301.1017.1048.4490510000.220 OBRAS E INSTALACOES ..................................... 80.000,00 

Valor Total da Ação ( 1048 )  ......................................................... R$ 80.000,00 
2072 MANUT.DAS ATIV DO PROG SAÚDE DA FAMILIA 
10.301.1017.2072.3390300000.214 MATERIAL DE CONSUMO ................................... 50.000,00 

Valor Total da Ação (2072)  ........................................................... R$ 50.000,00 
2077 MANUTENÇÃO DA UNIDADE HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
10.302.1018.2077.3390300000.214 MATERIAL DE CONSUMO .................................. 60.000,00 

Valor Total da Ação (2077) ........................................................... R$ 60.000,00 
Valor Total do Órgão (09009)  .................................................... R$ 210.000,00 
Valor Total  ................................................................................... R$ 610.000,00 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficam 
revogadas as disposições em contrário. 

 
Esperança/PB, 04 de março de 2021. 96° da Emancipação Política. 

 
NOBSON PEDRO DE ALMEIDA 

P r e f e i t o 
 

DECRETO Nº 2.030, DE 12 DE MARÇO DE 2021. 
 
DISPÕE SOBRE ADOÇÃO DE MEDIDAS 
TEMPORÁRIAS E EMERGENCIAIS DE 
PREVENÇÃO DE CONTÁGIO PELO 
CORONAVÍRUS, NO PERÍODO COMPREENDIDO 
DENTRE 13 DE MARÇO E 28 DE MARÇO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA/PB no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 62, inciso V da Lei Orgânica 
Municipal e a competência prevista na Constituição da República Federativa 
do Brasil e: 

CONSIDERANDO que o texto constitucional (inciso XII do artigo 24) 
também prevê competência concorrente entre União e Estados/Distrito 
Federal para legislar sobre proteção e defesa da saúde, permitindo, ainda, aos 
municípios possibilidade de suplementar a legislação federal e a estadual, 
desde que haja interesse local (inciso II, artigo 30); 

CONSIDERANDO que o art. 24, III, da CR/88 dispõe que compete à União, 
aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre a proteção 
e defesa da saúde; 

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, 
em seu artigo 1º, confere aos entes federados a possibilidade de adoção de 
medidas que poderão ser implementadas para enfrentamento da emergência 
de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus 
responsável pelo surto de 2019; 

CONSIDERANDO que, segundo ADPF 672 - STF, “os incisos II e IX do 
artigo 23 consagra a existência de competência administrativa comum entre 
União, Estados, Distrito Federal e Municípios em relação à saúde e assistência 
pública”; 

CONSIDERANDO que a Súmula Vinculante 38 do STF, consigna que é 
competente o Município para fixar o horário de funcionamento de 
estabelecimento comercial; 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 40.304, de 12 de junho de 2020 
que: “Dispõe sobre a adoção do plano Novo Normal Paraíba, de medidas 
temporárias e emergenciais de prevenção de contágio pela COVID-19 (Novo 
Coronavírus) no âmbito da Administração Pública direta e indireta, bem como 
sobre recomendações aos municípios e ao setor privado estadual”, visando à 
retomada das atividades em todo o Estado mediante a criação de Bandeiras-
Classificação dos entes municipais de modo a refletir o estágio da pandemia 
que lhes acomete, correspondendo a diferentes graus de restrição de serviços 
e atividades: vermelha (funcionamento das atividades essenciais com 
restrições adicionais de locomoção), laranja (funcionamento apenas das 
atividades essenciais), amarela (restrição ao funcionamento de atividades que 
representam maior risco para o controle da pandemia), verde (todos setores 
em funcionamento adotando medidas para o distanciamento social); 

CONSIDERANDO que as cores das bandeiras que subsidiam os gestores 
municipais na tomada de decisões acertadas para evitar o aumento da 
propagação do novo coronavírus, permitindo o retorno seguro e paulatino das 
atividades econômicas, levam em consideração as taxas de obediência ao 
isolamento, progressão de casos novos da Covid-19 e ocupação hospitalar; 

CONSIDERANDO que na Nota Técnica da 20ª Avaliação do Plano Novo 
Normal PB, que faz a análise situacional e evolutiva da Pandemia no Novo 
Normal Paraíba, com início de vigência no dia 8 de março de 2021, o Município 
de Esperança/PB se encontra na bandeira laranja, diante do cenário 
epidemiológico em relação à infecção pelo coronavírus (COVID-19); 

CONSIDERANDO as medidas temporárias e emergenciais de prevenção 
de contágio pelo Novo Coronavírus (COVID-19) adotadas pelo Decreto 
Estadual nº 41.086, de 9 de março de 2021; 

CONSIDERANDO que a transmissibilidade da COVID-19 aumenta 
sensivelmente em ambientes fechados com mais de 10 (dez) pessoas ou 
mesmo em ambientes abertos aglomerados. 
 

D E C R E T A: 
Art. 1º Fica reiterado a homologação no âmbito do município de 

Esperança/PB dos protocolos sanitários estabelecidos para diversos setores da 
economia pelo Governo do Estado da Paraíba, expostos no seguinte link: 
https://paraiba.pb.gov.br/diretas/saude/coronavirus/protocolos-sanitarios . 

 
Art. 2º Fica homologado e ratificado no âmbito do Município de 

Esperança/PB, as medidas temporárias e emergenciais previstas no Decreto 
Estadual nº 41.086, de 9 de março de 2021, especialmente os artigos 1º, 2º, 3º, 
4º, 5º, 6º, 8º, 9º ,10 e 13. 

 
Art. 3º Os estabelecimentos comerciais e de serviços que não estejam 

inseridos nos incisos do art. 8º do Decreto Estadual nº 41.086, de 9 de março 
de 2021, poderão excepcionalmente funcionar no dia 13 de março de 2021, até 
às 13h, tendo em vista que as feiras livres costumeiramente ocorrem nos 
sábados e de acordo com o inciso XIV, art. 8º do Decreto Estadual nº 41.086, de 
9 de março de 2021 se trata de atividades essenciais. 

 
Art. 4º Considerando que o Município de Esperança/PB se encontra na 2ª 

Grande Macro Região de Saúde, que tem o Município de Campina Grande/PB 
como sede, e que o último Laudo emitido pela Comissão de Avaliação de 
Convivência com a COVID-19 (CACC) está com ocupação de UTI’s e 
enfermarias em rápida evolução, assim como, em outras cidades do Estado, e 
vem recebendo dezenas de pacientes de outras macrorregiões, o que 
preocupa as autoridades para o bom atendimento e continuidade do combate 
à pandemia, as igrejas e instituições religiosas, por atuarem nos âmbitos 
espiritual e psicossocial, ajudando no tratamento da saúde mental da 
população, que estiverem seguindo as regras sanitárias em vigor, terão seu 
funcionamento garantido, limitado ao percentual de 30% (trinta por cento) de 
sua capacidade, respeitando um distanciamento mínimo de 2,0 m. 

Parágrafo único. Nos casos de que trata o caput deste artigo, os 
membros de núcleo familiar com convivência permanente não precisam 
observar o distanciamento social, respeitando os cuidados e protocolos 
preventivos. 

 
Art. 5º Fica proibido a utilização, a circulação e a permanência de pessoas 

nas vias públicas, nas praças públicas, espaços públicos ou comunitários de 
lazer, nas quadras poliesportivas, independentemente de seu fechamento 
físico, sem máscaras e portando bebidas alcóolicas. 

Parágrafo único. Constitui crime, nos termos do disposto no art. 268 do 
Código Penal, infringir determinação do Poder Público destinada a impedir 
introdução ou propagação de doença contagiosa, sujeitando o infrator às 
punições nas esferas cível, administrativa e criminal, bem como para em 
prisão, em flagrante, quando for o caso, de todos aqueles que descumprirem 
ou colaborarem para o descumprimento das medidas estabelecidas neste 
Decreto. 

 
Art. 6º Fica suspenso qualquer reunião com aglomeração de pessoas, 

comemorações e confraternizações de qualquer natureza e magnitude, ao ar 
livre ou espaço em fechado, salvo na modalidade de drive-in, carreata ou 
“live”. 

 
Art. 7º Os estabelecimentos autorizados a funcionar, nos termos deste 

Decreto, deverão zelar pela obediência a todas as medidas sanitárias 
estabelecidas para o funcionamento seguro da respectiva atividade. 

§ 1º  O disposto no caput será fiscalizado pelo PROCON Estadual, 
PROCON Municipal, pelos órgãos de Vigilância Sanitária Estadual e Municipal, 
pela Polícia Militar do Estado da Paraíba e o descumprimento sujeitará o 
estabelecimento à aplicação de multa e poderá implicar no fechamento, em 
caso de reincidência. 

§ 2º  Os recursos oriundos das multas aplicadas em razão do disposto no 
parágrafo anterior serão destinados às medidas de combate ao novo 
coronavírus (COVID-19). 

§ 3º  Fica recomendado que os estabelecimentos citados no caput não 
permitam o acesso ao interior das suas dependências de pessoas que não 
estejam usando máscaras, que poderão ser de fabricação artesanal ou caseira. 

 
Art. 8º A fiscalização e o cumprimento das proibições e determinações 

estabelecidas no presente Decreto, será realizada pelos órgãos municipais 
competentes, incluindo os servidores da Fiscalização de Trânsito, Fiscalização 
da Vigilância Sanitária e Epidemiológica, Fiscalização de Obras e Posturas, bem 
como, podendo contar com o apoio dos servidores da Procuradoria-Geral do 
Município, podendo o Chefe do Poder Executivo designar outros servidores 

https://paraiba.pb.gov.br/diretas/saude/coronavirus/protocolos-sanitarios
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para reforçar o cumprimento do presente e podendo o Procurador-Geral do 
Município solicitar apoio das forças policiais para ações específicas. 

 
Art. 9º As pessoas físicas e jurídicas deverão sujeitar-se ao cumprimento 

das medidas previstas neste Decreto sob pena de multa, interdição total ou 
parcial da atividade, cassação de alvará de localização e funcionamento e 
demais sanções administrativas e penais, nos termos previstos na Lei 
Municipal nº 16, de 30 de dezembro de 1996, que institui o Código de Posturas 
Municipal e legislações correlatas: 

§ 1º  A inobservância dos protocolos e das medidas de segurança 
recomendados pelas autoridades sanitárias previstas neste Decreto, sujeita o 
infrator, progressivamente: 

I -  Advertência verbal e por escrito; 
II -  Constatada qualquer infração ao disposto neste Decreto, será o 

estabelecimento notificado e multado e poderá ser interditado por até 07 
(sete) dias em caso de reincidência. 

III -  Em caso de nova reincidência, será ampliado para 14 (catorze) dias o 
prazo de interdição do estabelecimento, sem prejuízo da aplicação de multa, 
na forma deste artigo. 

IV -  interdição total ou parcial do evento, instituição, estabelecimento ou 
atividade pelos órgãos de fiscalização declinados neste Decreto; 

V -  suspensão do alvará de funcionamento, enquanto perdurar o estado 
de calamidade pública gerado pela COVID-19; 

VI -  cassação do alvará de funcionamento. 
§ 2º  A multa poderá ser de até 50 (cinquenta) UFRE (Unidade Fiscal de 

Referência de Esperança) a serem revertidos em ações de enfrentamento ao 
COVID-19, independente de prévia notificação; 

§ 3º  A inobservância dos protocolos e das medidas de segurança 
recomendados pelas autoridades sanitárias previstas neste Decreto, poderá 
sujeitar o infrator, cumulativamente: 

I -  às penas previstas no art. 10 da Lei Federal nº 6.437, de 20 de agosto 
de 1977; 

II -  eventual responsabilização criminal (art. 268 do Código Penal), cível 
(art. 187 e 927, parágrafo único, do Código Civil), consumerista (arts. 8º, 12 e 
14, do Código de Defesa do Consumidor), e trabalhista (223-F, da CLT), sem 
prejuízo de outras, inclusive sobre representação junto ao Ministério Público.” 

 
Art. 10.  A responsabilidade de cumprimento do disposto neste decreto 

é do estabelecimento comercial. 
 
Art. 11.  Aplicar-se-á, em casos de lacuna neste instrumento normativo, 

as regras estabelecidas na Lei Federal nº 13.979, de 2020. 
 

Art. 12.  As medidas previstas neste Decreto poderão ser reavaliadas a 
qualquer momento, de acordo com a situação epidemiológica do município. 
 

Art. 13.  A manutenção do funcionamento de todas as atividades 
econômicas está condicionada à situação de controle epidemiológico, 
conforme as indicações do Ministério da Saúde, podendo retornar ao modelo 
de distanciamento social ampliado em qualquer momento em virtude do 
número de casos e ocupação do sistema de saúde, que continuará sendo 
monitorado. 
 

Art. 14.  As dúvidas ou consultas acerca das vedações e permissões 
estabelecidas no presente decreto poderão ser dirimidas por meio de consulta 
formulada à Procuradoria Geral do Município, através do seguinte link: 
https://esperanca.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=413T . 
 

Art. 15.  Ficam revogado o Decreto Municipal nº 2.025, de 2 de fevereiro 
de 2021 e o Decreto Municipal nº 2.027, de 25 de fevereiro de 2021. 
 

Art. 16.  Este Decreto entra em vigor no dia 13 de março de 2021. 
 

Esperança/PB, 12 de março de 2021. 96° da Emancipação Política. 
 

NOBSON PEDRO DE ALMEIDA 
P r e f e i t o 

 
DECRETO Nº 2.031, DE 15 DE MARÇO DE 2021. 

 
DISPÕE SOBRE ADOÇÃO DE MEDIDAS 
TEMPORÁRIAS E EMERGENCIAIS DE 
PREVENÇÃO DE CONTÁGIO PELO 
CORONAVÍRUS, NO ÂMBITO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, NO 
PERÍODO COMPREENDIDO DENTRE 15 DE 
MARÇO E 28 DE MARÇO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA/PB no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 62, inciso V da Lei Orgânica 
Municipal e a competência prevista na Constituição da República Federativa 
do Brasil e: 

CONSIDERANDO que o texto constitucional (inciso XII do artigo 24) 
também prevê competência concorrente entre União e Estados/Distrito 
Federal para legislar sobre proteção e defesa da saúde, permitindo, ainda, aos 

municípios possibilidade de suplementar a legislação federal e a estadual, 
desde que haja interesse local (inciso II, artigo 30); 

CONSIDERANDO que o art. 24, III, da CR/88 dispõe que compete à União, 
aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre a proteção 
e defesa da saúde; 

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, 
em seu artigo 1º, confere aos entes federados a possibilidade de adoção de 
medidas que poderão ser implementadas para enfrentamento da emergência 
de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus 
responsável pelo surto de 2019; 

CONSIDERANDO que, segundo ADPF 672 - STF, “os incisos II e IX do 
artigo 23 consagra a existência de competência administrativa comum entre 
União, Estados, Distrito Federal e Municípios em relação à saúde e assistência 
pública”; 

CONSIDERANDO que a Súmula Vinculante 38 do STF, consigna que é 
competente o Município para fixar o horário de funcionamento de 
estabelecimento comercial; 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 40.304, de 12 de junho de 2020 
que: “Dispõe sobre a adoção do plano Novo Normal Paraíba, de medidas 
temporárias e emergenciais de prevenção de contágio pela COVID-19 (Novo 
Coronavírus) no âmbito da Administração Pública direta e indireta, bem como 
sobre recomendações aos municípios e ao setor privado estadual”, visando à 
retomada das atividades em todo o Estado mediante a criação de Bandeiras-
Classificação dos entes municipais de modo a refletir o estágio da pandemia 
que lhes acomete, correspondendo a diferentes graus de restrição de serviços 
e atividades: vermelha (funcionamento das atividades essenciais com 
restrições adicionais de locomoção), laranja (funcionamento apenas das 
atividades essenciais), amarela (restrição ao funcionamento de atividades que 
representam maior risco para o controle da pandemia), verde (todos setores 
em funcionamento adotando medidas para o distanciamento social); 

CONSIDERANDO que as cores das bandeiras que subsidiam os gestores 
municipais na tomada de decisões acertadas para evitar o aumento da 
propagação do novo coronavírus, permitindo o retorno seguro e paulatino das 
atividades econômicas, levam em consideração as taxas de obediência ao 
isolamento, progressão de casos novos da Covid-19 e ocupação hospitalar; 

CONSIDERANDO que na Nota Técnica da 20ª Avaliação do Plano Novo 
Normal PB, que faz a análise situacional e evolutiva da Pandemia no Novo 
Normal Paraíba, com início de vigência no dia 8 de março de 2021, o Município 
de Esperança/PB se encontra na bandeira laranja, diante do cenário 
epidemiológico em relação à infecção pelo coronavírus (COVID-19); 

CONSIDERANDO as medidas temporárias e emergenciais de prevenção 
de contágio pelo Novo Coronavírus (COVID-19) adotadas pelo Decreto 
Estadual nº 41.086, de 9 de março de 2021; 

CONSIDERANDO que a transmissibilidade da COVID-19 aumenta 
sensivelmente em ambientes fechados com mais de 10 (dez) pessoas ou 
mesmo em ambientes abertos aglomerados. 

 
D E C R E T A: 
Art. 1º As medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública 

de importância internacional decorrente do novo coronavírus, no âmbito dos 
órgãos da Administração Pública Municipal, ficam definidas nos termos deste 
Decreto. 

 
Art. 2º O atendimento ao público se dará prioritariamente por meio 

eletrônico ou telefônico; sendo o presencial, quando necessário, realizado 
mediante prévio agendamento e com prioridade aos idosos e integrantes dos 
grupos de risco, no período compreendido entre os dias 15 de março de 2021 
até o dia 28 de março de 2021, podendo ser prorrogado, se necessário. 

§ 1º  Compete a cada Secretário Municipal definir a forma de 
funcionamento e organização do expediente interno de sua pasta, de acordo 
com a necessidade e urgência do serviço a ser realizado, podendo ser adotado 
o sistema de trabalho remoto ou em regime de plantão, no intuito de reduzir 
ao máximo o fluxo e aglomeração de pessoas nos locais de trabalho, quando 
imprescindível. 

§ 2º  Durante o período mencionado no caput deste artigo, os servidores 
públicos estarão à disposição da Administração Municipal, podendo ser 
convocados a qualquer momento de acordo com a necessidade e o interesse 
público. 

§ 3º  As comunicações do Prefeito, Secretários Municipais e demais 
superiores hierárquicos com seus subalternos, dentre outros mecanismos, 
poderão ocorrer através da Plataforma 1Doc, mensagem de texto de telefonia 
móvel (SMS) ou mediante aplicativo de comunicação denominado de 
"WhatsApp", quando houver, de maneira individual ou coletiva (formação de 
grupo), conforme os dados constantes do cadastro interno e da práxis da 
respectiva secretaria. 

§ 4º  Nos dias úteis (de segunda a sexta-feira que não seja feriado ou 
ponto facultativo), o servidor público tem a obrigação de verificar e acessar os 
referidos canais de comunicação diariamente, com frequência e regularidade, 
principalmente, no horário comercial (das 08 às 17h00). 

§ 5º  Em caso de urgência ou serviços considerados essenciais, o servidor 
deverá proceder à verificação de maneira constante, conforme recomendação 
da respectiva chefia. 

 
Art. 3º Como medidas profiláticas e administrativas, cabem aos 

Secretários Municipais as seguintes orientações: 

https://esperanca.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=4
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I -  evitar aglomeração de pessoas, sobretudo nos ambientes onde não 
seja possível garantir a ventilação natural; 

II -  adiar reuniões presenciais que não sejam estritamente necessárias; 
III -  na ocorrência de reuniões inadiáveis, que sejam realizadas em 

espaços que propiciem distanciamento mínimo de 02 (dois) metros pessoa a 
pessoa, conforme orientação da Organização Pan Americana da Saúde – OPAS 
ou através das plataformas online; 

IV -  determinar a imediata suspensão das faltas abonadas, assim como, 
férias dos servidores da área da Saúde, que deverão ser usufruídas em 
momento oportuno após a normalização do quadro sanitário vivenciado; e, 

V -  a operação intersecretarias das áreas da assistência social e da 
educação para identificar os alunos cujas famílias se encontrem em situação 
de vulnerabilidade social, que necessitem de algum apoio do Poder Público 
durante o período de recesso escolar. 

 
Art. 4º Os serviços considerados essenciais, tais como, por exemplo, 

serviços de limpeza, varrição e asseio público, coleta de lixo, serviço funerário, 
de saúde, fiscalização, transporte público, abastecimento, segurança pública, 
dentre outros previstos em Lei, não se sujeitam a suspensão de atividades. 

Parágrafo único. Os serviços essenciais, a critério do respectivo 
Secretário Municipal, poderão ter readequação e a reorganização do fluxo de 
servidores e rotinas de trabalho, a fim de preservar a saúde de seus 
servidores, em conformidade com as normas de saúde e higiene decorrentes 
da declaração de pandemia por COVID-19. 

 
Art. 5º Os agentes, servidores públicos e estagiários que forem 

dispensados ou em regime de teletrabalho, regime de plantão, trabalho à 
distância ou de forma remota, exclusivamente em razão de serem portadores 
de doenças crônicas, deverão comunicar a sua Chefia a respectiva situação e, 
no prazo não superior a 30 (trinta) dias, após o término do prazo deste 
Decreto - observadas as eventuais prorrogações, apresentar-se no setor de 
Perícia Médica do Município de Esperança/PB. 

Parágrafo único. Na ocasião da perícia médica, o servidor deverá 
apresentar o laudo médico atualizado com a descrição da espécie da doença 
crônica de que é portador, com expressa referência ao código correspondente 
da Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas 
Relacionados com a Saúde - CID, devendo constar do referido laudo médico a 
recomendação de afastamento do servidor de seu local físico de trabalho. 

 
Art. 6º As medidas previstas neste Decreto poderão ser reavaliadas a 

qualquer momento, de acordo com a situação epidemiológica do município. 
 
Art. 7º Este Decreto entra em vigor no dia 15 de março de 2021. 
 

Esperança/PB, 15 de março de 2021. 96° da Emancipação Política. 
 

NOBSON PEDRO DE ALMEIDA 
P r e f e i t o 

 
GABINETE | ADMINISTRAÇÃO 

 

PORTARIAS 
 
PORTARIA Nº 125/2021 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, arts. 62-V e 
86 e demais dispositivos legais. 

RESOLVE: 
DISPONIBILIZAR a Senhora ROSA CRISTINA ROCHA CLAUDINO, 

Psicóloga, Mat.: 35611, lotada na Secretaria de Saúde deste município, para a 
Prefeitura Municipal de João Pessoa/PB, com ônus para o órgão de destino, 
com efeitos a partir de 04 de março, estendendo-se até 31 de dezembro de 
2024. 

Esperança/PB, em 1º de março de 2021. 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA 

PREFEITO 
PORTARIA Nº 126/2021 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, arts. 62-V, 
68 e 217; conforme a Lei Complementar nº 03, arts. 67 e 71-III, de 08 de maio 
de 1991, e demais dispositivos legais. 

RESOLVE: 
EXONERAR, a pedido, o Senhor CARLOS JOSE DE QUEIROZ LIMA, Auxiliar 

de Serviços Diversos, Mat.: 27645, lotado na Secretaria de Educação, Cultura e 
Desporto deste município, conforme Protocolo 376/2021. 

Esperança/PB, em 1º de março de 2021. 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA 

PREFEITO 
PORTARIA Nº 127/2021 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, arts. 62-V, 
68 e 217; conforme a Lei Complementar nº 03, arts. 67 e 71-III, de 08 de maio 
de 1991; e demais dispositivos legais. 

RESOLVE: 
DESIGNAR a Enfermeira Contratada ALESSANDRA LIRA FREIRE, Mat.: 

38601, lotada na Secretaria de Saúde deste município, para desempenhar suas 
atribuições na UBSF “Padre Damião Ferreira dos Santos”, da Comunidade Belo 
Jardim. 

Esperança/PB, em 1º de março de 2021. 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA 

PREFEITO 
PORTARIA Nº 128/2021 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, arts. 62-V, 
68 e 217; conforme a Lei Complementar nº 03, arts. 67 e 71-III, de 08 de maio 
de 1991; e demais dispositivos legais. 

RESOLVE: 
NOMEAR a Senhora BERNADETE DE LOURDES MEDEIROS DINIZ para 

exercer o cargo em comissão de Subsecretário, lotada na Secretaria de 
Finanças deste município. 

Esperança/PB, em 1º de março de 2021. 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA 

PREFEITO 
PORTARIA Nº 129/2021 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, arts. 62-V, 
68 e 217; conforme a Lei Complementar nº 03, arts. 67 e 71-III, de 08 de maio 
de 1991; e demais dispositivos legais. 

RESOLVE: 
NOMEAR a Senhora COELI REGINA MARIZ ALVES VIEIRA para exercer o 

cargo em comissão de Assessor de Gabinete, lotada na Secretaria de Obras, 
Urbanismo e Transportes deste município. 

Esperança/PB, em 1º de março de 2021. 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA 

PREFEITO 
PORTARIA Nº 130/2021 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, arts. 62-V, 
68 e 217; conforme a Lei Complementar nº 03, arts. 67 e 71-III, de 08 de maio 
de 1991; e demais dispositivos legais. 

RESOLVE: 
DESIGNAR a Auxiliar de Enfermagem Contratada MARIA DE FÁTIMA 

CLEMENTINO LINS, Mat.: 38547, lotada na Secretaria de Saúde deste 
município, para desempenhar suas atribuições no Centro da COVID-19. 

Esperança/PB, em 1º de março de 2021. 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA 

PREFEITO 
PORTARIA Nº 131/2021 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, arts. 62-V, 
68 e 217; conforme a Lei Complementar nº 03, arts. 67 e 71-III, de 08 de maio 
de 1991; e demais dispositivos legais. 

RESOLVE: 
NOMEAR a Senhora ROSA MARIA DIAS DA COSTA SANTOS para exercer 

o cargo em comissão de Assessor Adjunto, lotada na Secretaria de Educação, 
Cultura e Desporto deste município. 

Esperança/PB, em 1º de março de 2021. 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA 

PREFEITO 
PORTARIA Nº 132/2021 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, arts. 62-V, 
68 e 217; conforme a Lei Complementar nº 03, arts. 67 e 71-III, de 08 de maio 
de 1991; e demais dispositivos legais. 

RESOLVE: 
NOMEAR a Senhora MARIA ELIANE GOMES DA SILVA para exercer o 

cargo em comissão de Assessor Adjunto, lotada na Secretaria de Assistência e 
Serviço Social deste município. 

Esperança/PB, em 1º de março de 2021. 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA 

PREFEITO 
PORTARIA Nº 133/2021 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, arts. 62-V, 
68 e 217; conforme a Lei Complementar nº 03, arts. 67 e 71-III, de 08 de maio 
de 1991; e demais dispositivos legais. 

RESOLVE: 
NOMEAR o Senhor ROBSON BASÍLIO LINS para exercer o cargo em 

comissão de Assessor Adjunto, lotado na Secretaria Municipal de Esporte e 
Lazer/Secmel. 

Esperança/PB, em 1º de março de 2021. 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA 

PREFEITO 
PORTARIA Nº 134/2021 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, art. 76-II-b, 
e demais dispositivos legais. 

RESOLVE: 
RELOTAR o Senhor KARL MARX VALENTIM SANTOS, Agente 

Administrativa, Mat.: 19, ora lotado na Secretaria de Educação, Cultura e 
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Desporto para, doravante, desempenhar suas atribuições no Departamento 
Municipal de Trânsito/DMT, da Secretaria de Obras, Urbanismo e Transportes. 

Esperança/PB, em 1º de março de 2021. 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA 

PREFEITO 
PORTARIA Nº 135/2021 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, art. 78-X, 
conforme Estatuto do Servidor, Lei 294/1974, art. 121 e demais dispositivos 
legais. 

RESOLVE: 
CONCEDER a Senhora ANA MARIA DE LIMA, Professora, Mat.: 27419, 

lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Desporto deste município, Licença-
prêmio, por 06 (seis) meses, desta data até 31 de agosto de 2021, conforme 
Processo 126/2021. 

Esperança/PB, em 1º de março de 2021. 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA 

PREFEITO 
PORTARIA Nº 136/2021 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, arts. 62-V, 
68 e 217; conforme a Lei Complementar nº 03, arts. 67 e 71-III, de 08 de maio 
de 1991; e demais dispositivos legais. 

RESOLVE: 
DESTITUIR, ex tunc, da Coordenação do Centro de Referência da 

Assistência Social/CRAS, a Senhora ADILENE GONÇALVES PEREIRA, Psicóloga 
Contratada, Mat.: 35019, lotada na Secretaria de Assistência e Serviço Social 
deste município, com efeitos retroativos ao dia 31 de dezembro de 2020. 

Esperança/PB, em 1º de março de 2021. 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA 

PREFEITO 
PORTARIA Nº 137/2021 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, arts. 62-V, 
68 e 217; conforme a Lei Complementar nº 03, arts. 67 e 71-III, de 08 de maio 
de 1991; e demais dispositivos legais. 

RESOLVE: 
DESIGNAR a Psicóloga Contratada VERÔNICA HENRIQUES DA SILVA 

PESSOA, Mat.: 38781, lotada na Secretaria de Assistência e Serviço Social, para 
exercer a Coordenação do Centro de Referência Especializado de Assistência 
Social/CREAS deste município. 

Esperança/PB, em 1º de março de 2021. 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA 

PREFEITO 
PORTARIA Nº 138/2021 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, arts. 62-V, 
68 e 217; conforme a Lei Complementar nº 03, arts. 67 e 71-III, de 08 de maio 
de 1991; e demais dispositivos legais. 

RESOLVE: 
DESIGNAR a Auxiliar de Enfermagem ANA MARIA DANTAS, Mat.: 26111, 

lotada na Secretaria de Saúde deste município, para desempenhar suas 
atribuições no Hospital Municipal de Esperança/HME “Dr. Manuel Cabral de 
Andrade”, com efeitos a partir de 1º de setembro de 2021. 

Esperança/PB, em 03 de março de 2021. 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA 

PREFEITO 
PORTARIA Nº 139/2021 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, arts. 62-V, 
68 e 217; conforme a Lei Complementar nº 03, arts. 67 e 71-III, de 08 de maio 
de 1991; e demais dispositivos legais. 

RESOLVE: 
DESIGNAR a Enfermeira JACQUELINE PIRES LEITE ABUMUSSA, Mat.: 

23111, lotada na Secretaria de Saúde deste município, para desempenhar suas 
atribuições no Hospital Municipal de Esperança/HME “Dr. Manuel Cabral de 
Andrade”, com efeitos a partir de 1º de setembro de 2021. 

Esperança/PB, em 03 de março de 2021. 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA 

PREFEITO 
PORTARIA Nº 140/2021 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, art. 62-V, 
conforme Estatuto do Servidor, Lei 294/1974, arts. 105 e 117; 

RESOLVE: 
CONCEDER a Senhora MARIA DO SOCORRO BELARMINO DE SOUZA, 

Auxiliar de Serviços Diversos, Mat.: 27416, lotada na Secretaria de Assistência 
e Serviço Social deste município, Licença sem vencimentos, por 02 (dois) anos, 
com efeitos a partir 1º de abril de 2021 e término em 31 de março de 2023, 
conforme Protocolo 387/2021. 

Esperança/PB, em 03 de março de 2021. 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA 

PREFEITO 
PORTARIA Nº 141/2021 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA, Estado da Paraíba, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, art. 62-V, 
conforme Estatuto do Servidor, Lei 294/1974, arts. 105 e 117; 

RESOLVE: 
CONCEDER ao Senhor PAULO HENRIQUES FERREIRA PORTO, Digitador, 

Mat.: 28069, lotado na Secretaria de Saúde deste município, Licença sem 
vencimentos, por 02 (dois) anos, com efeitos a partir 1º de abril de 2021 e 
término em 31 de março de 2023, conforme Protocolo 446/2021. 

Esperança/PB, em 03 de março de 2021. 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA 

PREFEITO 
PORTARIA Nº 142/2021 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, arts. 62-V, 
68 e 217; conforme a Lei Complementar nº 03, arts. 67 e 71-III, de 08 de maio 
de 1991, e demais dispositivos legais. 

Considerando o Parecer 07/2021, de 04 de março de 2021, relativo ao 
Processo 012/2020 vinculado à Autarquia Municipal Funpreve, 

RESOLVE: 
Art. 1º REVOGAR a Portaria nº 1249, de 02 de dezembro de 2020, de 

exoneração para efeito de aposentadoria do Senhor CLEONILDO ALVES DE 
SOUZA, Motorista, Mat.: 2396, lotado na Secretaria de Educação, Cultura e 
Desporto deste município. 

Art. 2º DETERMINAR imediato retorno do servidor supramencionado às 
atividades laborais. 

Publique-se! Cumpra-se 
Esperança/PB, em 04 de março de 2021. 

NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA 
PREFEITO 

PORTARIA Nº 143/2021 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA, Estado da Paraíba, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, arts. 62-V, 
68 e 217; conforme a Lei Complementar nº 03, arts. 67 e 71-III, de 08 de maio 
de 1991; e demais dispositivos legais. 

RESOLVE: 
EXONERAR a Senhora KAMILLA SANTOS LINS, Mat.: 34369, do exercício 

do cargo em comissão de Assessor Adjunto, lotada na Secretaria de 
Comunicação, Eventos e Turismo deste município. 

Esperança/PB, em 14 de março de 2021. 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA 

PREFEITO 
PORTARIA Nº 144/2021 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA, Estado da Paraíba, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, arts. 62-V, 
68 e 217; conforme a Lei Complementar nº 03, arts. 67 e 71-III, de 08 de maio 
de 1991; e demais dispositivos legais. 

RESOLVE: 
NOMEAR a Senhora KAMILLA SANTOS LINS para exercer o cargo em 

comissão de Assessor Adjunto, lotada na Secretaria de Comunicação, Eventos 
e Turismo deste município. 

Esperança/PB, em 15 de março de 2021. 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA 

PREFEITO 
 

CONTRATOS 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 359/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
RAFAELA CLEMENTINO DA COSTA (CPF: 071.931.074.10) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
RAFAELA CLEMENTINO DA COSTA (CPF: 071.931.074.10) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de AGENTE ADMINISTRATIVA 
CONTRATADA n0 Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos/SCFV, 
caracterizados como de Excepcional Interesse Público, conforme a Lei Municipal nº 294, 
de 31 de julho de 2017; com carga horária de 40h/semana. 
Período: 01.03.2021 a 30.06.2021 Valor: R$ 1.100,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 360/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
PAMILA LÍDIA DE SOUZA VICTOR (CPF: 123.028.024.38) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
PAMILA LÍDIA DE SOUZA VICTOR (CPF: 123.028.024.38) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de AGENTE ADMINISTRATIVA 
CONTRATADA n0 Programa Bolsa Família/PBF, caracterizados como de Excepcional 
Interesse Público, conforme a Lei Municipal nº 294, de 31 de julho de 2017; com carga 
horária de 40h/semana. 
Período: 01.03.2021 a 30.06.2021 Valor: R$ 1.100,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 361/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
VANISE DA SILVA SANTOS (CPF: 118.947.134.51) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
VANISE DA SILVA SANTOS (CPF: 118.947.134.51) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de AGENTE ADMINISTRATIVA 
CONTRATADA n0 Programa Bolsa Família/PBF, caracterizados como de Excepcional 
Interesse Público, conforme a Lei Municipal nº 294, de 31 de julho de 2017; com carga 
horária de 40h/semana. 
Período: 01.03.2021 a 30.06.2021 Valor: R$ 1.100,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 362/2021 
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Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
BRUNO MATIAS DE ALMEIDA (CPF: 106.001.614.12) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
BRUNO MATIAS DE ALMEIDA (CPF: 106.001.614.12) 

OBJETO: O CONTRATADO se obriga a prestar os serviços de PROFESSOR CONTRATADO na 
EMEIF de Referência Integral “Margarida Maria Andrade Diniz”, do Bairro Portal, 
caracterizados como de Excepcional Interesse Público, conforme a Lei Municipal nº 294, 
de 31 de julho de 2017; com carga horária de 40h/semana. 
Período: 01.03.2021 a 18.06.2021 Valor: R$ 2.450,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 363/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
DALILA GOMES DE OLIVEIRA (CPF: 120.644.764.82) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
DALILA GOMES DE OLIVEIRA (CPF: 120.644.764.82) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA CONTRATADA 
na EMEIF de Referência Integral “Margarida Maria Andrade Diniz”, do Bairro Portal, 
caracterizados como de Excepcional Interesse Público, conforme a Lei Municipal nº 294, 
de 31 de julho de 2017; com carga horária de 40h/semana. 
Período: 01.03.2021 a 18.06.2021 Valor: R$ 2.450,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 364/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
DEISE ALVES BRITO TORRES (CPF: 097.153.794.19) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
DEISE ALVES BRITO TORRES (CPF: 097.153.794.19) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA CONTRATADA 
na EMEIF de Referência Integral “Margarida Maria Andrade Diniz”, do Bairro Portal, 
caracterizados como de Excepcional Interesse Público, conforme a Lei Municipal nº 294, 
de 31 de julho de 2017; com carga horária de 40h/semana. 
Período: 01.03.2021 a 18.06.2021 Valor: R$ 2.450,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 365/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
FRANCICLARE ARAÚJO CÂMARA (CPF: 511.777.494.91) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
FRANCICLARE ARAÚJO CÂMARA (CPF: 511.777.494.91) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA CONTRATADA 
na EMEIF de Referência Integral “Margarida Maria Andrade Diniz”, do Bairro Portal, 
caracterizados como de Excepcional Interesse Público, conforme a Lei Municipal nº 294, 
de 31 de julho de 2017; com carga horária de 40h/semana. 
Período: 01.03.2021 a 18.06.2021 Valor: R$ 2.450,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 366/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
JOSEANE FERREIRA DE CARVALHO ARAÚJO (CPF: 074.881.374.85) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
JOSEANE FERREIRA DE CARVALHO ARAÚJO (CPF: 074.881.374.85) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA CONTRATADA 
na EMEIF de Referência Integral “Margarida Maria Andrade Diniz”, do Bairro Portal, 
caracterizados como de Excepcional Interesse Público, conforme a Lei Municipal nº 294, 
de 31 de julho de 2017; com carga horária de 40h/semana. 
Período: 01.03.2021 a 18.06.2021 Valor: R$ 2.450,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 367/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
MAURINA VIEIRA DOS SANTOS (CPF: 646.074.104.20) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
MAURINA VIEIRA DOS SANTOS (CPF: 646.074.104.20) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA CONTRATADA 
na EMEIF de Referência Integral “Margarida Maria Andrade Diniz”, do Bairro Portal, 
caracterizados como de Excepcional Interesse Público, conforme a Lei Municipal nº 294, 
de 31 de julho de 2017; com carga horária de 40h/semana. 
Período: 01.03.2021 a 18.06.2021 Valor: R$ 2.450,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 368/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
RAFAELA GUEDES DOS SANTOS SALES (CPF: 115.277.174.45) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
RAFAELA GUEDES DOS SANTOS SALES (CPF: 115.277.174.45) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA CONTRATADA 
na EMEIF de Referência Integral “Margarida Maria Andrade Diniz”, do Bairro Portal, 
caracterizados como de Excepcional Interesse Público, conforme a Lei Municipal nº 294, 
de 31 de julho de 2017; com carga horária de 40h/semana. 
Período: 01.03.2021 a 18.06.2021 Valor: R$ 2.450,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 369/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
SANDRA RAQUEL BARBOSA ANDRADE DE LIMA (CPF: 053.988.564.99) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
SANDRA RAQUEL BARBOSA ANDRADE DE LIMA (CPF: 053.988.564.99) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA CONTRATADA 
na EMEIF de Referência Integral “Margarida Maria Andrade Diniz”, do Bairro Portal, 
caracterizados como de Excepcional Interesse Público, conforme a Lei Municipal nº 294, 
de 31 de julho de 2017; com carga horária de 40h/semana. 
Período: 01.03.2021 a 18.06.2021 Valor: R$ 2.450,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 370/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
SIMONETE CLEIDE LIMA (CPF: 450.699.214.87) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
SIMONETE CLEIDE LIMA (CPF: 450.699.214.87) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA CONTRATADA 
na EMEIF de Referência Integral “Margarida Maria Andrade Diniz”, do Bairro Portal, 
caracterizados como de Excepcional Interesse Público, conforme a Lei Municipal nº 294, 
de 31 de julho de 2017; com carga horária de 40h/semana. 
Período: 01.03.2021 a 18.06.2021 Valor: R$ 2.450,00 
  

CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 371/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
ZILMARA KELLY FIRMINO DOS SANTOS (CPF: 094.926.184.00) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
ZILMARA KELLY FIRMINO DOS SANTOS (CPF: 094.926.184.00) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA CONTRATADA 
na EMEIF de Referência Integral “Margarida Maria Andrade Diniz”, do Bairro Portal, 
caracterizados como de Excepcional Interesse Público, conforme a Lei Municipal nº 294, 
de 31 de julho de 2017; com carga horária de 40h/semana. 
Período: 01.03.2021 a 18.06.2021 Valor: R$ 2.450,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 372/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
ALINE TAVARES CÂNDIDO (CPF: 080.898.104.89) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
ALINE TAVARES CÂNDIDO (CPF: 080.898.104.89) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA CONTRATADA 
na EMEF “José Paulino Machado”, da Comunidade Benefício, caracterizados como de 
Excepcional Interesse Público, conforme a Lei Municipal nº 294, de 31 de julho de 2017; com 
carga horária de 25h/semana. 
Período: 01.03.2021 a 18.06.2021 Valor: R$ 1.810,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 373/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
ANDRESA DE SOUZA PATRÍCIO (CPF: 111.246.044.64) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
ANDRESA DE SOUZA PATRÍCIO (CPF: 111.246.044.64) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA CONTRATADA 
na EMEF “Fabrício Batista de Araújo”, do Distrito de São Miguel (substituindo Marliem 
Fernandes de Oliveira - em desvio de função), caracterizados como de Excepcional 
Interesse Público, conforme a Lei Municipal nº 294, de 31 de julho de 2017; com carga 
horária de 25h/semana. 
Período: 01.03.2021 a 18.06.2021 Valor: R$ 1.810,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 374/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
ARISTÉLIA OLIVEIRA DA COSTA (CPF: 081.772.004.96) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
ARISTÉLIA OLIVEIRA DA COSTA (CPF: 081.772.004.96) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA CONTRATADA 
na EMEF “Hosana Lopes” (substituindo Marinalva da Costa O. Câmara - em função de 
confiança), caracterizados como de Excepcional Interesse Público, conforme a Lei 
Municipal nº 294, de 31 de julho de 2017; com carga horária de 25h/semana. 
Período: 01.03.2021 a 18.06.2021 Valor: R$ 1.810,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 375/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
BRUNA DE CÁSSIA ALVES BARBOSA NICOLAU (CPF: 065.579.194.90) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
BRUNA DE CÁSSIA ALVES BARBOSA NICOLAU (CPF: 065.579.194.90) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA CONTRATADA 
na EMEF “Dom Manoel Palmeira da Rocha”, caracterizados como de Excepcional 
Interesse Público, conforme a Lei Municipal nº 294, de 31 de julho de 2017; com carga 
horária de 25h/semana. 
Período: 01.03.2021 a 18.06.2021 Valor: R$ 1.810,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 376/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
CARLA CAMPOS (CPF: 100.761.794.27) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
CARLA CAMPOS (CPF: 100.761.794.27) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA CONTRATADA 
na Creche “Vó Militina Rodrigues de Almeida”, caracterizados como de Excepcional 
Interesse Público, conforme a Lei Municipal nº 294, de 31 de julho de 2017; com carga 
horária de 25h/semana. 
Período: 01.03.2021 a 18.06.2021 Valor: R$ 1.810,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 377/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
DÉBORA CRISTINA GOMES DA SILVA (CPF: 118.794.904.39) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
DÉBORA CRISTINA GOMES DA SILVA (CPF: 118.794.904.39) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA CONTRATADA 
na EMEF “Severino Alves Barbosa”, da Comunidade Lagoa de Pedra, caracterizados como 
de Excepcional Interesse Público, conforme a Lei Municipal nº 294, de 31 de julho de 2017; 
com carga horária de 25h/semana. 
Período: 01.03.2021 a 01.04.2021 Valor: R$ 1.810,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 378/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
ELAINE CRISTINA DINIZ TOMAZ (CPF: 056.067.444.90) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
ELAINE CRISTINA DINIZ TOMAZ (CPF: 056.067.444.90) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA CONTRATADA 
na EMEF “Josefa Araújo Pinheiro”, caracterizados como de Excepcional Interesse Público, 
conforme a Lei Municipal nº 294, de 31 de julho de 2017; com carga horária de 25h/semana. 
Período: 01.03.2021 a 18.06.2021 Valor: R$ 1.810,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 379/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
ELIANE COSTA GOMES (CPF: 019.231.584.65) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
ELIANE COSTA GOMES (CPF: 019.231.584.65) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA CONTRATADA 
na Creche “Elisabete Batista de Oliveira - Vovó Betinha”, da Comunidade Portal, 
caracterizados como de Excepcional Interesse Público, conforme a Lei Municipal nº 294, 
de 31 de julho de 2017; com carga horária de 25h/semana. 
Período: 01.03.2021 a 18.06.2021 Valor: R$ 1.810,00 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 380/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
ELISÂNGELA DA COSTA SANTOS PEREIRA (CPF: 037.535.564.24) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
ELISÂNGELA DA COSTA SANTOS PEREIRA (CPF: 037.535.564.24) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA CONTRATADA 
na EMEF “Manoel Pereira da Silva”, caracterizados como de Excepcional Interesse 
Público, conforme a Lei Municipal nº 294, de 31 de julho de 2017; com carga horária de 
25h/semana. 
Período: 01.03.2021 a 18.06.2021 Valor: R$ 1.810,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 381/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
ESTEFANY SOARES DE FARIAS (CPF: 132.594.554.42) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
ESTEFANY SOARES DE FARIAS (CPF: 132.594.554.42) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA CONTRATADA 
na EMEF “Manoel Pereira da Silva”, caracterizados como de Excepcional Interesse 
Público, conforme a Lei Municipal nº 294, de 31 de julho de 2017; com carga horária de 
25h/semana. 
Período: 01.03.2021 a 18.06.2021 Valor: R$ 1.810,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 382/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
FRANCINALVA DOS SANTOS FERNANDES LEITE (CPF: 057.856.524.20) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
FRANCINALVA DOS SANTOS FERNANDES LEITE (CPF: 057.856.524.20) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA CONTRATADA 
na EMEF “Wellington Vital Pereira”, da Comunidade Britador, caracterizados como de 
Excepcional Interesse Público, conforme a Lei Municipal nº 294, de 31 de julho de 2017; com 
carga horária de 25h/semana. 
Período: 01.03.2021 a 18.06.2021 Valor: R$ 1.810,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 383/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
GERLANE DE SOUZA GOMES RAMOS (CPF: 035.951.644.07) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
GERLANE DE SOUZA GOMES RAMOS (CPF: 035.951.644.07) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA CONTRATADA 
na EMEF “Joventino Batista Monteiro”, do Distrito de Massabielle, caracterizados como 
de Excepcional Interesse Público, conforme a Lei Municipal nº 294, de 31 de julho de 2017; 
com carga horária de 25h/semana. 
Período: 01.03.2021 a 18.06.2021 Valor: R$ 1.810,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 384/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
INGRID ANCELMO DINIZ (CPF: 090.886.634.83) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
INGRID ANCELMO DINIZ (CPF: 090.886.634.83) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA CONTRATADA 
na Creche “Vó Militina Rodrigues de Almeida”, caracterizados como de Excepcional 
Interesse Público, conforme a Lei Municipal nº 294, de 31 de julho de 2017; com carga 
horária de 25h/semana. 
Período: 01.03.2021 a 18.06.2021 Valor: R$ 1.810,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 385/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
ISMÊNIA DOS SANTOS SOUSA (CPF: 055.761.424.46) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
ISMÊNIA DOS SANTOS SOUSA (CPF: 055.761.424.46) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA CONTRATADA 
na EMEF “Dom Manoel Palmeira da Rocha”, caracterizados como de Excepcional 
Interesse Público, conforme a Lei Municipal nº 294, de 31 de julho de 2017; com carga 
horária de 25h/semana. 
Período: 01.03.2021 a 18.06.2021 Valor: R$ 1.810,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 386/2021 

Contratantes: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
JANICE WALDAMERY BEZERRA CASSIANO DE ASSIS (CPF: 054.418.944.23) 

Signatários: NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
JANICE WALDAMERY BEZERRA CASSIANO DE ASSIS (CPF: 054.418.944.23) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA CONTRATADA 
na EMEF “Dom Manoel Palmeira da Rocha”, caracterizados como de Excepcional 
Interesse Público, conforme a Lei Municipal nº 294, de 31 de julho de 2017; com carga 
horária de 25h/semana. 
Período: 01.03.2021 a 18.06.2021 Valor: R$ 1.810,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 387/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
JOYCE FERNANDES BARBOSA (CPF: 127.466.674.01) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
JOYCE FERNANDES BARBOSA (CPF: 127.466.674.01) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA CONTRATADA 
na EMEF “Manoel da Luz dos Santos”, da Comunidade Boa Vista, caracterizados como de 
Excepcional Interesse Público, conforme a Lei Municipal nº 294, de 31 de julho de 2017; com 
carga horária de 25h/semana. 
Período: 01.03.2021 a 18.06.2021 Valor: R$ 1.810,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 388/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
LEIDIANE GOMES FERNANDES (CPF: 120.947.124.86) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
LEIDIANE GOMES FERNANDES (CPF: 120.947.124.86) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA CONTRATADA 
na EMEF “Joventino Batista Monteiro”, do Distrito de Massabielle, caracterizados como 
de Excepcional Interesse Público, conforme a Lei Municipal nº 294, de 31 de julho de 2017; 
com carga horária de 25h/semana. 
Período: 01.03.2021 a 18.06.2021 Valor: R$ 1.810,00 

  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 389/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
MARIA ERILEIDE ALVES DA SILVA (CPF: 015.871.174.28) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
MARIA ERILEIDE ALVES DA SILVA (CPF: 015.871.174.28) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA CONTRATADA 
na EMEF “José Lopes”, caracterizados como de Excepcional Interesse Público, conforme a 
Lei Municipal nº 294, de 31 de julho de 2017; com carga horária de 25h/semana. 
Período: 01.03.2021 a 18.06.2021 Valor: R$ 1.810,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 390/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
MARICLEIDE RODRIGUES DE OLIVEIRA (CPF: 982.902.234.04) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
MARICLEIDE RODRIGUES DE OLIVEIRA (CPF: 982.902.234.04) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA CONTRATADA 
na EMEF “Wellington Vital Pereira”, da Comunidade Britador, caracterizados como de 
Excepcional Interesse Público, conforme a Lei Municipal nº 294, de 31 de julho de 2017; com 
carga horária de 25h/semana. 
Período: 01.03.2021 a 18.06.2021 Valor: R$ 1.810,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 391/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
POLLIANA PEREIRA DOS SANTOS VICTOR (CPF: 085.508.074.43) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
POLLIANA PEREIRA DOS SANTOS VICTOR (CPF: 085.508.074.43) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA CONTRATADA 
na EMEF “Manoel Pereira da Silva”, caracterizados como de Excepcional Interesse 
Público, conforme a Lei Municipal nº 294, de 31 de julho de 2017; com carga horária de 
25h/semana. 
Período: 01.03.2021 a 18.06.2021 Valor: R$ 1.810,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 392/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
RENATA SANTOS CUNHA (CPF: 089.845.414.00) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
RENATA SANTOS CUNHA (CPF: 089.845.414.00) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA CONTRATADA 
na EMEF “Severino Alves Barbosa”, da Comunidade Lagoa de Pedra, caracterizados como 
de Excepcional Interesse Público, conforme a Lei Municipal nº 294, de 31 de julho de 2017; 
com carga horária de 25h/semana. 
Período: 01.03.2021 a 18.06.2021 Valor: R$ 1.810,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 393/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
ROGÉRICA ARAÚJO DE SOUZA (CPF: 067.648.674.61) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
ROGÉRICA ARAÚJO DE SOUZA (CPF: 067.648.674.61) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA CONTRATADA 
na EMEF “José Lopes” (substituindo Mª Carmécia Monteiro Costa - em desvio de função), 
caracterizados como de Excepcional Interesse Público, conforme a Lei Municipal nº 294, 
de 31 de julho de 2017; com carga horária de 25h/semana. 
Período: 01.03.2021 a 18.06.2021 Valor: R$ 1.810,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 394/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
ROSEMARY ALMEIDA SANTOS (CPF: 027.573.814.07) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
ROSEMARY ALMEIDA SANTOS (CPF: 027.573.814.07) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA CONTRATADA 
na EMEF “Agostinho de Oliveira”, da Comunidade Lagedão, caracterizados como de 
Excepcional Interesse Público, conforme a Lei Municipal nº 294, de 31 de julho de 2017; com 
carga horária de 25h/semana. 
Período: 01.03.2021 a 18.06.2021 Valor: R$ 1.810,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 395/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
ROSENILDA DANTAS DA CUNHA ENDO (CPF: 982.926.924.87) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
ROSENILDA DANTAS DA CUNHA ENDO (CPF: 982.926.924.87) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA CONTRATADA 
na Creche “Elisabete Batista de Oliveira - Vovó Betinha”, da Comunidade Portal, 
caracterizados como de Excepcional Interesse Público, conforme a Lei Municipal nº 294, 
de 31 de julho de 2017; com carga horária de 25h/semana. 
Período: 01.03.2021 a 18.06.2021 Valor: R$ 1.810,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 396/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
ROSIMERE DINIZ RODRIGUES ALVES (CPF: 094.811.034.12) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
ROSIMERE DINIZ RODRIGUES ALVES (CPF: 094.811.034.12) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA CONTRATADA 
na EMEF “Joventino Batista Monteiro”, do Distrito de Massabielle, caracterizados como 
de Excepcional Interesse Público, conforme a Lei Municipal nº 294, de 31 de julho de 2017; 
com carga horária de 25h/semana. 
Período: 01.03.2021 a 18.06.2021 Valor: R$ 1.810,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 397/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
VANESSA RODRIGUES DA COSTA (CPF: 088.765.064.38) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
VANESSA RODRIGUES DA COSTA (CPF: 088.765.064.38) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA CONTRATADA 
na Creche “Pequeno João Ariano Grangeiro Calandrini”, na Comunidade Portal, 
caracterizados como de Excepcional Interesse Público, conforme a Lei Municipal nº 294, 
de 31 de julho de 2017; com carga horária de 25h/semana. 
Período: 01.03.2021 a 18.06.2021 Valor: R$ 1.810,00 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 398/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
VANUSA MARIA DA SILVA (CPF: 033.942.774.41) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
VANUSA MARIA DA SILVA (CPF: 033.942.774.41) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA CONTRATADA 
na EMEF “Cícero Januário da Silva”, da Comunidade Logradouro, caracterizados como de 
Excepcional Interesse Público, conforme a Lei Municipal nº 294, de 31 de julho de 2017; com 
carga horária de 25h/semana. 
Período: 01.03.2021 a 18.06.2021 Valor: R$ 1.810,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 399/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
ADENILDA BATISTA PEREIRA (CPF: 021.457.464.47) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
ADENILDA BATISTA PEREIRA (CPF: 021.457.464.47) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA CONTRATADA 
na EMEF “Dom Manoel Palmeira da Rocha”, no Atendimento Educacional 
Especializado/AEE, caracterizados como de Excepcional Interesse Público, conforme a Lei 
Municipal nº 294, de 31 de julho de 2017; com carga horária de 25h/semana. 
Período: 01.03.2021 a 18.06.2021 Valor: R$ 1.810,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 400/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
ALDENIZE FIRMINO DOS SANTOS SILVA (CPF: 091.889.964.84) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
ALDENIZE FIRMINO DOS SANTOS SILVA (CPF: 091.889.964.84) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA CONTRATADA 
na EMEF “Abel Barbosa de Souza”, da Comunidade Riacho Fundo, caracterizados como de 
Excepcional Interesse Público, conforme a Lei Municipal nº 294, de 31 de julho de 2017; com 
carga horária de 25h/semana. 
Período: 01.03.2021 a 18.06.2021 Valor: R$ 1.810,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 401/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
ALISSON CARLOS CABRAL DO NASCIMENTO (CPF: 708.145.864.57) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
ALISSON CARLOS CABRAL DO NASCIMENTO (CPF: 708.145.864.57) 

OBJETO: O CONTRATADO se obriga a prestar os serviços de PROFESSOR CONTRATADO na 
EMEF “Olímpia Souto” (substituindo Janeide Dias - em desvio de função), caracterizados 
como de Excepcional Interesse Público, conforme a Lei Municipal nº 294, de 31 de julho de 
2017; com carga horária de 25h/semana. 
Período: 01.03.2021 a 18.06.2021 Valor: R$ 1.810,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 402/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
ANA MARIZA VIEIRA BRANDÃO FERREIRA (CPF: 119.842.674.85) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
ANA MARIZA VIEIRA BRANDÃO FERREIRA (CPF: 119.842.674.85) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA CONTRATADA 
na EMEF “Joventino Batista Monteiro”, do Distrito de Massabielle, caracterizados como 
de Excepcional Interesse Público, conforme a Lei Municipal nº 294, de 31 de julho de 2017; 
com carga horária de 25h/semana. 
Período: 01.03.2021 a 18.06.2021 Valor: R$ 1.810,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 403/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
ANDRÉ LUIZ JAMBO MENDES (CPF: 080.040.254.55) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
ANDRÉ LUIZ JAMBO MENDES (CPF: 080.040.254.55) 

OBJETO: O CONTRATADO se obriga a prestar os serviços de PROFESSOR CONTRATADO na 
EMEF “José Souto” (substituindo Tânia Maria Silva Bezerra - em exercício de Cargo 
Comissionado), caracterizados como de Excepcional Interesse Público, conforme a Lei 
Municipal nº 294, de 31 de julho de 2017; com carga horária de 25h/semana. 
Período: 01.03.2021 a 18.06.2021 Valor: R$ 1.810,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 404/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
ANDRESSA GOMES DIAS (CPF: 131.713.574.10) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
ANDRESSA GOMES DIAS (CPF: 131.713.574.10) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA CONTRATADA 
na EMEF “Maria Francisca Leite”, da Comunidade Meia-pataca, caracterizados como de 
Excepcional Interesse Público, conforme a Lei Municipal nº 294, de 31 de julho de 2017; com 
carga horária de 25h/semana. 
Período: 01.03.2021 a 18.06.2021 Valor: R$ 1.810,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 405/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
ÂNGELA AURELIANO TOMAZ DA SILVA (CPF: 051.986.634.76) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
ÂNGELA AURELIANO TOMAZ DA SILVA (CPF: 051.986.634.76) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA CONTRATADA 
na EMEF “Josefa Araújo Pinheiro” (substituindo Carmem Lúcia Ferreira de Lima - de 
Licença médica), caracterizados como de Excepcional Interesse Público, conforme a Lei 
Municipal nº 294, de 31 de julho de 2017; com carga horária de 25h/semana. 
Período: 01.03.2021 a 18.06.2021 Valor: R$ 1.810,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 406/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
ANGÉLICA CARDOSO CARLOS (CPF: 082.873.994.32) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
ANGÉLICA CARDOSO CARLOS (CPF: 082.873.994.32) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA CONTRATADA 
na EMEF “José Souto” (substituindo Vanilza Gouveia - em desvio de função), 
caracterizados como de Excepcional Interesse Público, conforme a Lei Municipal nº 294, 
de 31 de julho de 2017; com carga horária de 25h/semana. 

Período: 01.03.2021 a 18.06.2021 Valor: R$ 1.810,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 407/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
ARIANA DE FREITAS SOARES (CPF: 076.630.444.28) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
ARIANA DE FREITAS SOARES (CPF: 076.630.444.28) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA CONTRATADA 
na EMEF “Josefa Araújo Pinheiro”, caracterizados como de Excepcional Interesse Público, 
conforme a Lei Municipal nº 294, de 31 de julho de 2017; com carga horária de 25h/semana. 
Período: 01.03.2021 a 18.06.2021 Valor: R$ 1.810,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 408/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
BEATRIZ BARBOSA COSTA (CPF: 099.032.974.75) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
BEATRIZ BARBOSA COSTA (CPF: 099.032.974.75) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA CONTRATADA 
na EMEF “José Souto”, caracterizados como de Excepcional Interesse Público, conforme a 
Lei Municipal nº 294, de 31 de julho de 2017; com carga horária de 25h/semana. 
Período: 01.03.2021 a 18.06.2021 Valor: R$ 1.810,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 409/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
BEATRIZ DA SILVA LIMA (CPF: 093.619.374.30) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
BEATRIZ DA SILVA LIMA (CPF: 093.619.374.30) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA CONTRATADA 
na EMEF “Manoel da Luz dos Santos”, da Comunidade Boa Vista, caracterizados como de 
Excepcional Interesse Público, conforme a Lei Municipal nº 294, de 31 de julho de 2017; com 
carga horária de 25h/semana. 
Período: 01.03.2021 a 18.06.2021 Valor: R$ 1.810,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 410/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
BRUNA ALEXANDRE DE OLIVEIRA (CPF: 056.353.094.45) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
BRUNA ALEXANDRE DE OLIVEIRA (CPF: 056.353.094.45) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA CONTRATADA 
na EMEF “Joventino Batista Monteiro”, do Distrito de Massabielle, caracterizados como 
de Excepcional Interesse Público, conforme a Lei Municipal nº 294, de 31 de julho de 2017; 
com carga horária de 25h/semana. 
Período: 01.03.2021 a 18.06.2021 Valor: R$ 1.810,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 411/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
CARLOS RHAMON BATISTA MORAIS (CPF: 069.850.974.99) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
CARLOS RHAMON BATISTA MORAIS (CPF: 069.850.974.99) 

OBJETO: O CONTRATADO se obriga a prestar os serviços de PROFESSOR CONTRATADO na 
EMEF “Fabrício Batista de Araújo”, do Distrito de São Miguel, caracterizados como de 
Excepcional Interesse Público, conforme a Lei Municipal nº 294, de 31 de julho de 2017; com 
carga horária de 25h/semana. 
Período: 01.03.2021 a 18.06.2021 Valor: R$ 1.810,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 412/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
CARLOS VAGNER MOUREIRA DOS SANTOS (CPF: 085.101.594.83) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
CARLOS VAGNER MOUREIRA DOS SANTOS (CPF: 085.101.594.83) 

OBJETO: O CONTRATADO se obriga a prestar os serviços de PROFESSOR CONTRATADO na 
EMEF “Josefa Araújo Pinheiro”, no Atendimento Educacional Especializado/AEE, 
caracterizados como de Excepcional Interesse Público, conforme a Lei Municipal nº 294, 
de 31 de julho de 2017; com carga horária de 25h/semana. 
Período: 01.03.2021 a 18.06.2021 Valor: R$ 1.810,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 413/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
CHARLANA OLIVEIRA RODRIGUES (CPF: 061.404.984.90) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
CHARLANA OLIVEIRA RODRIGUES (CPF: 061.404.984.90) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA CONTRATADA 
na EMEF “Olímpia Souto” (substituindo Dogival Rodrigues dos Santos - em exercício de 
Cargo Comissionado), caracterizados como de Excepcional Interesse Público, conforme a 
Lei Municipal nº 294, de 31 de julho de 2017; com carga horária de 25h/semana. 
Período: 01.03.2021 a 18.06.2021 Valor: R$ 1.810,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 414/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
CLARA APARECIDA NASCIMENTO ANDRADE (CPF: 114.012.384.08) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
CLARA APARECIDA NASCIMENTO ANDRADE (CPF: 114.012.384.08) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA CONTRATADA 
na EMEF “Josefa Araújo Pinheiro”, no Atendimento Educacional Especializado/AEE, 
caracterizados como de Excepcional Interesse Público, conforme a Lei Municipal nº 294, 
de 31 de julho de 2017; com carga horária de 25h/semana. 
Período: 01.03.2021 a 18.06.2021 Valor: R$ 1.810,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 415/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
EDIVANDA CLEMENTINO DOS SANTOS (CPF: 065.684.184.20) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
EDIVANDA CLEMENTINO DOS SANTOS (CPF: 065.684.184.20) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA CONTRATADA 
na EMEF “Fabrício Batista de Araújo”, do Distrito de São Miguel, caracterizados como de 
Excepcional Interesse Público, conforme a Lei Municipal nº 294, de 31 de julho de 2017; com 
carga horária de 25h/semana. 
Período: 01.03.2021 a 18.06.2021 Valor: R$ 1.810,00 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 416/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
EDJANE DA COSTA SANTOS LIRA (CPF: 037.532.274.47) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
EDJANE DA COSTA SANTOS LIRA (CPF: 037.532.274.47) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA CONTRATADA 
na EMEF “Olímpia Souto”, caracterizados como de Excepcional Interesse Público, 
conforme a Lei Municipal nº 294, de 31 de julho de 2017; com carga horária de 25h/semana. 
Período: 01.03.2021 a 18.06.2021 Valor: R$ 1.810,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 417/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
ELAINE CRISTINE CORREIA DE OLIVEIRA (CPF 048.165.054.74) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
ELAINE CRISTINE CORREIA DE OLIVEIRA (CPF 048.165.054.74) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA CONTRATADA 
na EMEF “Maria Emília de Cristo Silva”, da Comunidade Quebra-pé, caracterizados como 
de Excepcional Interesse Público, conforme a Lei Municipal nº 294, de 31 de julho de 2017; 
com carga horária de 25h/semana. 
Período: 01.03.2021 a 18.06.2021 Valor: R$ 1.810,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 418/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
ELAYNE THAYSE CURVELO MARTINS COSTA LINS (CPF: 065.569.894.95) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
ELAYNE THAYSE CURVELO MARTINS COSTA LINS (CPF: 065.569.894.95) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA CONTRATADA 
na EMEF “Agostinho de Oliveira”, da Comunidade Lagedão, no Atendimento Educacional 
Especializado/AEE, caracterizados como de Excepcional Interesse Público, conforme a Lei 
Municipal nº 294, de 31 de julho de 2017; com carga horária de 25h/semana. 
Período: 01.03.2021 a 18.06.2021 Valor: R$ 1.810,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 419/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
ELIÂNGELA DA COSTA SANTOS TOMAZ (CPF: 035.507.244.03) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
ELIÂNGELA DA COSTA SANTOS TOMAZ (CPF: 035.507.244.03) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA CONTRATADA 
na EMEF “Joventino Batista Monteiro”, do Distrito de Massabielle (substituindo Jailson 
Alves de Araújo - em exercício de Cargo de Comissionado), caracterizados como de 
Excepcional Interesse Público, conforme a Lei Municipal nº 294, de 31 de julho de 2017; com 
carga horária de 25h/semana. 
Período: 01.03.2021 a 18.06.2021 Valor: R$ 1.810,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 420/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
ESLÂNIA FERNANDES GOMES (CPF: 079.476.094.54) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
ESLÂNIA FERNANDES GOMES (CPF: 079.476.094.54) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA CONTRATADA 
na EMEF “José Souto”, caracterizados como de Excepcional Interesse Público, conforme a 
Lei Municipal nº 294, de 31 de julho de 2017; com carga horária de 25h/semana. 
Período: 01.03.2021 a 18.06.2021 Valor: R$ 1.810,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 421/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
FABIANA ALVES RODRIGUES DE SOUZA (CPF: 037.421.364.02) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
FABIANA ALVES RODRIGUES DE SOUZA (CPF: 037.421.364.02) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA CONTRATADA 
na EMEF “Dom Manoel Palmeira da Rocha”, caracterizados como de Excepcional 
Interesse Público, conforme a Lei Municipal nº 294, de 31 de julho de 2017; com carga 
horária de 25h/semana. 
Período: 01.03.2021 a 18.06.2021 Valor: R$ 1.810,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 422/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
FABIANA DE OLIVEIRA COSTA VITURINO (CPF: 052.063.264.88) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
FABIANA DE OLIVEIRA COSTA VITURINO (CPF: 052.063.264.88) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA CONTRATADA 
na EMEF “Josefa Araújo Pinheiro” (substituindo Tatyane A. A. Santos - de Licença-
maternidade), caracterizados como de Excepcional Interesse Público, conforme a Lei 
Municipal nº 294, de 31 de julho de 2017; com carga horária de 25h/semana. 
Período: 01.03.2021 a 05.05.2021 Valor: R$ 1.810,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 423/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
FABIANE BATISTA DE ALMEIDA JUSTINO (CPF: 008.811.374.48) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
FABIANE BATISTA DE ALMEIDA JUSTINO (CPF: 008.811.374.48) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA CONTRATADA 
na EMEF “José Souto”, caracterizados como de Excepcional Interesse Público, conforme a 
Lei Municipal nº 294, de 31 de julho de 2017; com carga horária de 25h/semana. 
Período: 01.03.2021 a 18.06.2021 Valor: R$ 1.810,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 424/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
FÁBIO MONTEIRO DA SILVA (CPF: 101.738.094.56) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
FÁBIO MONTEIRO DA SILVA (CPF: 101.738.094.56) 

OBJETO: O CONTRATADO se obriga a prestar os serviços de PROFESSOR CONTRATADO na 
EMEF “José Souto”, caracterizados como de Excepcional Interesse Público, conforme a 
Lei Municipal nº 294, de 31 de julho de 2017; com carga horária de 25h/semana. 
Período: 01.03.2021 a 18.06.2021 Valor: R$ 1.810,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 425/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
FABRÍCIA ANDRÉA ANDRADE DINIZ (CPF: 161.483.778.37) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
FABRÍCIA ANDRÉA ANDRADE DINIZ (CPF: 161.483.778.37) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA CONTRATADA 
na EMEF “Dom Manoel Palmeira da Rocha”, caracterizados como de Excepcional 
Interesse Público, conforme a Lei Municipal nº 294, de 31 de julho de 2017; com carga 
horária de 25h/semana. 
Período: 01.03.2021 a 18.06.2021 Valor: R$ 1.810,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 426/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
FERNANDA DOS SANTOS NASCIMENTO (CPF: 117.894.824.29) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
FERNANDA DOS SANTOS NASCIMENTO (CPF: 117.894.824.29) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA CONTRATADA 
na EMEF “Dom Manoel Palmeira da Rocha”, caracterizados como de Excepcional 
Interesse Público, conforme a Lei Municipal nº 294, de 31 de julho de 2017; com carga 
horária de 25h/semana. 
Período: 01.03.2021 a 18.06.2021 Valor: R$ 1.810,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 427/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
GERLANIELSON MÁRIO ALVES ROQUE (CPF: 120.629.394.26) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
GERLANIELSON MÁRIO ALVES ROQUE (CPF: 120.629.394.26) 

OBJETO: O CONTRATADO se obriga a prestar os serviços de PROFESSOR CONTRATADO na 
EMEF “Olímpia Souto” (substituindo Humberto Vital - em função de confiança), 
caracterizados como de Excepcional Interesse Público, conforme a Lei Municipal nº 294, 
de 31 de julho de 2017; com carga horária de 25h/semana. 
Período: 01.03.2021 a 18.06.2021 Valor: R$ 1.810,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 428/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
GUSTAVO TAVARES PEREIRA (CPF: 112.553.354.40) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
GUSTAVO TAVARES PEREIRA (CPF: 112.553.354.40) 

OBJETO: O CONTRATADO se obriga a prestar os serviços de PROFESSOR CONTRATADO na 
EMEF “Joventino Batista Monteiro”, do Distrito de Massabielle (substituindo Eliane Barros 
de Almeida Santos - em desvio de função), caracterizados como de Excepcional Interesse 
Público, conforme a Lei Municipal nº 294, de 31 de julho de 2017; com carga horária de 
25h/semana. 
Período: 01.03.2021 a 18.06.2021 Valor: R$ 1.810,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 429/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
HELENA CLARA VIEIRA CUNHA BARBOSA (CPF: 097.070.884.00) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
HELENA CLARA VIEIRA CUNHA BARBOSA (CPF: 097.070.884.00) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA CONTRATADA 
na EMEF “Dom Manoel Palmeira da Rocha”, caracterizados como de Excepcional 
Interesse Público, conforme a Lei Municipal nº 294, de 31 de julho de 2017; com carga 
horária de 25h/semana. 
Período: 01.03.2021 a 18.06.2021 Valor: R$ 1.810,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 430/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
HELOÍSA EDUARDA APOLINÁRIO VIEIRA (CPF: 706.062.434.10) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
HELOÍSA EDUARDA APOLINÁRIO VIEIRA (CPF: 706.062.434.10) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA CONTRATADA 
na EMEF “Dom Manoel Palmeira da Rocha” (substituindo Valéria Ataíde Pereira - em 
exercício de Cargo de Comissionado), caracterizados como de Excepcional Interesse 
Público, conforme a Lei Municipal nº 294, de 31 de julho de 2017; com carga horária de 
25h/semana. 
Período: 01.03.2021 a 18.06.2021 Valor: R$ 1.810,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 431/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
JACYELLI CARDOSO MARINHO DOS SANTOS (CPF: 080.972.434.07) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
JACYELLI CARDOSO MARINHO DOS SANTOS (CPF: 080.972.434.07) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA CONTRATADA 
na EMEF “Fabrício Batista de Araújo”, do Distrito de São Miguel (substituindo Amanda 
Gonçalves dos Santos - de Licença-maternidade), caracterizados como de Excepcional 
Interesse Público, conforme a Lei Municipal nº 294, de 31 de julho de 2017; com carga 
horária de 25h/semana. 
Período: 01.03.2021 a 23.05.2021 Valor: R$ 1.810,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 432/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
JANILZA BARBOSA PIMENTA (CPF: 784.974.224.00) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
JANILZA BARBOSA PIMENTA (CPF: 784.974.224.00) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA CONTRATADA 
na EMEF “Fabrício Batista de Araújo”, do Distrito de São Miguel, caracterizados como de 
Excepcional Interesse Público, conforme a Lei Municipal nº 294, de 31 de julho de 2017; com 
carga horária de 25h/semana. 
Período: 01.03.2021 a 18.06.2021 Valor: R$ 1.810,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 433/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
JÉSSIKA SALVIANO BARROS DE FIGUEIREDO (CPF: 094.992.224.21) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
JÉSSIKA SALVIANO BARROS DE FIGUEIREDO (CPF: 094.992.224.21) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA CONTRATADA 
na EMEF “José Souto”, caracterizados como de Excepcional Interesse Público, conforme a 
Lei Municipal nº 294, de 31 de julho de 2017; com carga horária de 25h/semana. 
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Período: 01.03.2021 a 18.06.2021 Valor: R$ 1.810,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 434/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
JOSÉ ADJAILSON VIEIRA SILVA SANTOS (CPF: 049.264.334.27) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
JOSÉ ADJAILSON VIEIRA SILVA SANTOS (CPF: 049.264.334.27) 

OBJETO: O CONTRATADO se obriga a prestar os serviços de PROFESSOR CONTRATADO na 
EMEF “Dom Manoel Palmeira da Rocha”, caracterizados como de Excepcional Interesse 
Público, conforme a Lei Municipal nº 294, de 31 de julho de 2017; com carga horária de 
25h/semana. 
Período: 01.03.2021 a 18.06.2021 Valor: R$ 1.810,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 435/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
JOSEVÂNIA LIRA DA COSTA (CPF: 087.322.704.29) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
JOSEVÂNIA LIRA DA COSTA (CPF: 087.322.704.29) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA CONTRATADA 
na EMEF “Hosana Lopes”, caracterizados como de Excepcional Interesse Público, 
conforme a Lei Municipal nº 294, de 31 de julho de 2017; com carga horária de 25h/semana. 
Período: 01.03.2021 a 18.06.2021 Valor: R$ 1.810,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 436/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
KARLA DANNIELLE DOS SANTOS CELESTINO (CPF: 068.351.274.90) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
KARLA DANNIELLE DOS SANTOS CELESTINO (CPF: 068.351.274.90) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA CONTRATADA 
na EMEF “Dom Manoel Palmeira da Rocha”, caracterizados como de Excepcional 
Interesse Público, conforme a Lei Municipal nº 294, de 31 de julho de 2017; com carga 
horária de 25h/semana. 
Período: 01.03.2021 a 18.06.2021 Valor: R$ 1.810,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 437/2021 

Contratantes: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
KENNYA CHARLENE DOS SANTOS PEREIRA ARAÚJO (CPF: 064.606.394.42) 

Signatários: NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
KENNYA CHARLENE DOS SANTOS PEREIRA ARAÚJO (CPF: 064.606.394.42) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA CONTRATADA 
na EMEF “José Souto”, caracterizados como de Excepcional Interesse Público, conforme a 
Lei Municipal nº 294, de 31 de julho de 2017; com carga horária de 25h/semana. 
Período: 01.03.2021 a 18.06.2021 Valor: R$ 1.810,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 438/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
LADYANE BRANDÃO LIMA (CPF: 046.198.784.80) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
LADYANE BRANDÃO LIMA (CPF: 046.198.784.80) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA CONTRATADA 
na EMEF “José Lopes”, caracterizados como de Excepcional Interesse Público, conforme a 
Lei Municipal nº 294, de 31 de julho de 2017; com carga horária de 25h/semana. 
Período: 01.03.2021 a 18.06.2021 Valor: R$ 1.810,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 439/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
LICIONÉIA BERNARDINO GONÇALVES DE MORAIS (CPF: 011.864.174.39) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
LICIONÉIA BERNARDINO GONÇALVES DE MORAIS (CPF: 011.864.174.39) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA CONTRATADA 
na EMEF “Joventino Batista Monteiro”, do Distrito de Massabielle, caracterizados como 
de Excepcional Interesse Público, conforme a Lei Municipal nº 294, de 31 de julho de 2017; 
com carga horária de 25h/semana. 
Período: 01.03.2021 a 18.06.2021 Valor: R$ 1.810,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 440/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
LUANNA JESSIKA VIEIRA DA COSTA PIMENTA (CPF: 084.184.904.89) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
LUANNA JESSIKA VIEIRA DA COSTA PIMENTA (CPF: 084.184.904.89) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA CONTRATADA 
na EMEF “Joventino Batista Monteiro”, do Distrito de Massabielle, caracterizados como 
de Excepcional Interesse Público, conforme a Lei Municipal nº 294, de 31 de julho de 2017; 
com carga horária de 25h/semana. 
Período: 01.03.2021 a 18.06.2021 Valor: R$ 1.810,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 441/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
LUCÍOLA ALENCAR PEREIRA (CPF: 039.704.764.96) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
LUCÍOLA ALENCAR PEREIRA (CPF: 039.704.764.96) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA CONTRATADA 
na EMEF “Hosana Lopes” (substituindo Janete da Costa Silva - em desvio de função), 
caracterizados como de Excepcional Interesse Público, conforme a Lei Municipal nº 294, 
de 31 de julho de 2017; com carga horária de 25h/semana. 
Período: 01.03.2021 a 18.06.2021 Valor: R$ 1.810,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 442/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
LUIZ CARLOS DA SILVA COSTA (CPF: 051.986.644.48) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
LUIZ CARLOS DA SILVA COSTA (CPF: 051.986.644.48) 

OBJETO: O CONTRATADO se obriga a prestar os serviços de PROFESSOR CONTRATADO na 
EMEF “Olímpia Souto”, caracterizados como de Excepcional Interesse Público, conforme a 
Lei Municipal nº 294, de 31 de julho de 2017; com carga horária de 25h/semana. 
Período: 01.03.2021 a 18.06.2021 Valor: R$ 1.810,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 443/2021 

Contratantes: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 

MARIA ALINE CÂNDIDA (CPF: 093.428.034.74) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
MARIA ALINE CÂNDIDA (CPF: 093.428.034.74) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA CONTRATADA 
na EMEF “Joventino Batista Monteiro”, do Distrito de Massabielle (substituindo Mario 
César Ataíde - em exercício de Cargo Comissionado), caracterizados como de Excepcional 
Interesse Público, conforme a Lei Municipal nº 294, de 31 de julho de 2017; com carga 
horária de 25h/semana. 
Período: 01.03.2021 a 18.06.2021 Valor: R$ 1.810,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 444/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
MARIA DAS DORES GOMES DA SILVA (CPF: 979.891.774.04) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
MARIA DAS DORES GOMES DA SILVA (CPF: 979.891.774.04) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA CONTRATADA 
na EMEF “Dom Manoel Palmeira da Rocha” (substituindo Luciene Ataíde da Silva - em 
exercício de Cargo Comissionado), caracterizados como de Excepcional Interesse Público, 
conforme a Lei Municipal nº 294, de 31 de julho de 2017; com carga horária de 25h/semana. 
Período: 01.03.2021 a 18.06.2021 Valor: R$ 1.810,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 445/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
MARIA DE FÁTIMA VIEIRA NOGUEIRA (CPF: 450.788.904.91) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
MARIA DE FÁTIMA VIEIRA NOGUEIRA (CPF: 450.788.904.91) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA CONTRATADA 
na EMEF “José Lopes” (substituindo Janailde Alves I. Bento - em desvio de função), 
caracterizados como de Excepcional Interesse Público, conforme a Lei Municipal nº 294, 
de 31 de julho de 2017; com carga horária de 25h/semana. 
Período: 01.03.2021 a 18.06.2021 Valor: R$ 1.810,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 446/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
MARIA TAMIRES RAMOS LACERDA (CPF: 121.360.534.26) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
MARIA TAMIRES RAMOS LACERDA (CPF: 121.360.534.26) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA CONTRATADA 
na EMEF “José Souto” (substituindo Ana Maria de Lima Alves - de Licença-prêmio), 
caracterizados como de Excepcional Interesse Público, conforme a Lei Municipal nº 294, 
de 31 de julho de 2017; com carga horária de 25h/semana. 
Período: 01.03.2021 a 31.08.2021 Valor: R$ 1.810,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 447/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
MARICÉLIA TOMAZ DE SOUTO (CPF: 100.375.394.93) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
MARICÉLIA TOMAZ DE SOUTO (CPF: 100.375.394.93) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA CONTRATADA 
na EMEF “Joventino Batista Monteiro”, do Distrito de Massabielle, caracterizados como 
de Excepcional Interesse Público, conforme a Lei Municipal nº 294, de 31 de julho de 2017; 
com carga horária de 25h/semana. 
Período: 01.03.2021 a 18.06.2021 Valor: R$ 1.810,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 448/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
MARÍLIA EMANUELA SANTOS SILVA (CPF: 104.305.874.57) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
MARÍLIA EMANUELA SANTOS SILVA (CPF: 104.305.874.57) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA CONTRATADA 
na EMEF “Fabrício Batista de Araújo”, do Distrito de São Miguel, caracterizados como de 
Excepcional Interesse Público, conforme a Lei Municipal nº 294, de 31 de julho de 2017; com 
carga horária de 25h/semana. 
Período: 01.03.2021 a 18.06.2021 Valor: R$ 1.810,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 449/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
NATHAN LUCAS DIAS DINIZ DOS SANTOS (CPF: 106.015.474.97) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
NATHAN LUCAS DIAS DINIZ DOS SANTOS (CPF: 106.015.474.97) 

OBJETO: O CONTRATADO se obriga a prestar os serviços de PROFESSOR CONTRATADO na 
EMEF “José Souto” (substituindo Fabiana Marinho Bernardino - em desvio de função), 
caracterizados como de Excepcional Interesse Público, conforme a Lei Municipal nº 294, 
de 31 de julho de 2017; com carga horária de 25h/semana. 
Período: 01.03.2021 a 18.06.2021 Valor: R$ 1.810,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 450/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
NAUTÍLIA PEREIRA CÂNDIDO DA SILVA (CPF: 064.636.244.54) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
NAUTÍLIA PEREIRA CÂNDIDO DA SILVA (CPF: 064.636.244.54) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA CONTRATADA 
na EMEF “Dom Manoel Palmeira da Rocha” (substituindo Francisco das C. F. Alves - de 
licença médica), caracterizados como de Excepcional Interesse Público, conforme a Lei 
Municipal nº 294, de 31 de julho de 2017; com carga horária de 25h/semana. 
Período: 01.03.2021 a 22.05.2021 Valor: R$ 1.810,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 451/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
NEUMARA DA SILVA COSTA (CPF: 096.653.344.50) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
NEUMARA DA SILVA COSTA (CPF: 096.653.344.50) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA CONTRATADA 
na EMEF “Severino Alves Barbosa”, da Comunidade Lagoa de Pedra, caracterizados como 
de Excepcional Interesse Público, conforme a Lei Municipal nº 294, de 31 de julho de 2017; 
com carga horária de 25h/semana. 
Período: 01.03.2021 a 18.06.2021 Valor: R$ 1.810,00 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 452/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
PAULO PEREIRA DE ARAÚJO (CPF: 104.354.784.35) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
PAULO PEREIRA DE ARAÚJO (CPF: 104.354.784.35) 

OBJETO: O CONTRATADO se obriga a prestar os serviços de PROFESSOR CONTRATADO na 
EMEF “Fabrício Batista de Araújo”, do Distrito de São Miguel, caracterizados como de 
Excepcional Interesse Público, conforme a Lei Municipal nº 294, de 31 de julho de 2017; com 
carga horária de 25h/semana. 
Período: 01.03.2021 a 18.06.2021 Valor: R$ 1.810,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 453/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
PAULO VICTOR SANTOS HENRIQUES (CPF: 096.726.424.31) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
PAULO VICTOR SANTOS HENRIQUES (CPF: 096.726.424.31) 

OBJETO: O CONTRATADO se obriga a prestar os serviços de PROFESSOR CONTRATADO na 
EMEF “Dom Manoel Palmeira da Rocha”, caracterizados como de Excepcional Interesse 
Público, conforme a Lei Municipal nº 294, de 31 de julho de 2017; com carga horária de 
25h/semana. 
Período: 01.03.2021 a 18.06.2021 Valor: R$ 1.810,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 454/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
PEDRO HENRIQUE DOS SANTOS FREITAS (CPF: 121.254.844.20) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
PEDRO HENRIQUE DOS SANTOS FREITAS (CPF: 121.254.844.20) 

OBJETO: O CONTRATADO se obriga a prestar os serviços de PROFESSOR CONTRATADO na 
EMEF “Dom Manoel Palmeira da Rocha”, no Atendimento Educacional Especializado/AEE, 
caracterizados como de Excepcional Interesse Público, conforme a Lei Municipal nº 294, 
de 31 de julho de 2017; com carga horária de 25h/semana. 
Período: 01.03.2021 a 18.06.2021 Valor: R$ 1.810,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 455/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
POLIANA BRAGA DOS SANTOS SILVA (CPF: 055.174.304.22) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
POLIANA BRAGA DOS SANTOS SILVA (CPF: 055.174.304.22) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA CONTRATADA 
na EMEF “Francisco Pedro de Oliveira”, da Comunidade Umbu, caracterizados como de 
Excepcional Interesse Público, conforme a Lei Municipal nº 294, de 31 de julho de 2017; com 
carga horária de 25h/semana. 
Período: 01.03.2021 a 18.06.2021 Valor: R$ 1.810,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 456/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
RAFAELA CORREIA DOS SANTOS (CPF: 076.065.654.14) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
RAFAELA CORREIA DOS SANTOS (CPF: 076.065.654.14) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA CONTRATADA 
na EMEF “Dom Manoel Palmeira da Rocha”, caracterizados como de Excepcional 
Interesse Público, conforme a Lei Municipal nº 294, de 31 de julho de 2017; com carga 
horária de 25h/semana. 
Período: 01.03.2021 a 18.06.2021 Valor: R$ 1.810,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 457/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
RAFAELLA COSTA DE ASSIS (CPF: 090.319.614.00) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
RAFAELLA COSTA DE ASSIS (CPF: 090.319.614.00) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA CONTRATADA 
na EMEF “José Paulino Machado”, da Comunidade Benefício, caracterizados como de 
Excepcional Interesse Público, conforme a Lei Municipal nº 294, de 31 de julho de 2017; com 
carga horária de 25h/semana. 
Período: 01.03.2021 a 18.06.2021 Valor: R$ 1.810,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 458/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
RENATO GUEDES DO NASCIMENTO (CPF: 106.065.734.10) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
RENATO GUEDES DO NASCIMENTO (CPF: 106.065.734.10) 

OBJETO: O CONTRATADO se obriga a prestar os serviços de PROFESSOR CONTRATADO na 
EMEF “Dom Manoel Palmeira da Rocha”; caracterizados como de Excepcional Interesse 
Público, conforme a Lei Municipal nº 294, de 31 de julho de 2017; com carga horária de 
25h/semana. 
Período: 01.03.2021 a 18.06.2021 Valor: R$ 1.810,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 459/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
SANDRA JUSSARA PORTO DE MELO (CPF: 978.232.604.68) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
SANDRA JUSSARA PORTO DE MELO (CPF: 978.232.604.68) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA CONTRATADA 
na EMEF “José Lopes”, caracterizados como de Excepcional Interesse Público, conforme a 
Lei Municipal nº 294, de 31 de julho de 2017; com carga horária de 25h/semana. 
Período: 01.03.2021 a 18.06.2021 Valor: R$ 1.810,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 460/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
SELMA TOMAZ DE SOUTO ALVES (CPF: 056.094.584.12) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
SELMA TOMAZ DE SOUTO ALVES (CPF: 056.094.584.12) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA CONTRATADA 
na EMEF “Manoel da Luz dos Santos”, da Comunidade Boa Vista, caracterizados como de 
Excepcional Interesse Público, conforme a Lei Municipal nº 294, de 31 de julho de 2017; com 
carga horária de 25h/semana. 
Período: 01.03.2021 a 18.06.2021 Valor: R$ 1.810,00 
  

CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 461/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
SIMONE CRISTINA MARTINS SOARES RODRIGUES (CPF: 051.224.544.42) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
SIMONE CRISTINA MARTINS SOARES RODRIGUES (CPF: 051.224.544.42) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA CONTRATADA 
na EMEF “Silvino Trajano da Rocha”, da Comunidade Mulatinha (substituindo Robervânia 
Diniz da Silva - em desvio de função), caracterizados como de Excepcional Interesse 
Público, conforme a Lei Municipal nº 294, de 31 de julho de 2017; com carga horária de 
25h/semana. 
Período: 01.03.2021 a 18.06.2021 Valor: R$ 1.810,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 462/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
SUZANA SOUTO DA SILVA (CPF: 071.010.114.70) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
SUZANA SOUTO DA SILVA (CPF: 071.010.114.70) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA CONTRATADA 
na EMEF “Dom Manoel Palmeira da Rocha” (substituindo Maricélia Alves Portela - em 
exercício de Cargo Comissionado), caracterizados como de Excepcional Interesse Público, 
conforme a Lei Municipal nº 294, de 31 de julho de 2017; com carga horária de 25h/semana. 
Período: 01.03.2021 a 18.06.2021 Valor: R$ 1.810,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 463/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
VANESSA ARAÚJO DA SILVA ANDRADE (CPF: 065.916.114.10) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
VANESSA ARAÚJO DA SILVA ANDRADE (CPF: 065.916.114.10) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA CONTRATADA 
na EMEF “Antonio Coelho de Carvalho”, da Comunidade Timbaúba, caracterizados como 
de Excepcional Interesse Público, conforme a Lei Municipal nº 294, de 31 de julho de 2017; 
com carga horária de 25h/semana. 
Período: 01.03.2021 a 18.06.2021 Valor: R$ 1.810,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 464/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
ADEILMA DOS SANTOS LIMA (CPF: 099.960.164.47) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
ADEILMA DOS SANTOS LIMA (CPF: 099.960.164.47) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA CONTRATADA 
na EMEF “Manoel da Luz dos Santos”, da Comunidade Boa Vista, na Educação de Jovens e 
Adultos/EJA, de acordo com a Resolução nº 48/2012-FNDE; com carga horária de 20 (vinte) 
horas-aula/semana. 
Período: 01.03.2021 a 23.12.2021 Valor: R$ 1.100,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 465/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
ALISON SOARES FERNANDES (CPF: 103.235.874.29) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
ALISON SOARES FERNANDES (CPF: 103.235.874.29) 

OBJETO: O CONTRATADO se obriga a prestar os serviços de PROFESSOR CONTRATADO na 
EMEF “Maria Emília de Cristo Silva”, da Comunidade Quebra-pé, na Educação de Jovens e 
Adultos/EJA, de acordo com a Resolução nº 48/2012-FNDE; com carga horária de 20 (vinte) 
horas-aula/semana. 
Período: 01.03.2021 a 23.12.2021 Valor: R$ 1.100,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 466/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
AMANDA GOMES DOS SANTOS (CPF: 131.069.084.75) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
AMANDA GOMES DOS SANTOS (CPF: 131.069.084.75) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA CONTRATADA 
na EMEF “Severino Alves Barbosa”, da Comunidade Lagoa de Pedra, na Educação de 
Jovens e Adultos/EJA, de acordo com a Resolução nº 48/2012-FNDE; com carga horária de 
20 (vinte) horas-aula/semana. 
Período: 01.03.2021 a 23.12.2021 Valor: R$ 1.100,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 467/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
ANDERSON RODRIGUES DA SILVA (CPF: 473.184.108.90) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
ANDERSON RODRIGUES DA SILVA (CPF: 473.184.108.90) 

OBJETO: O CONTRATADO se obriga a prestar os serviços de PROFESSOR CONTRATADO na 
EMEF “Silvino Trajano da Rocha”, da Comunidade Mulatinha, na Educação de Jovens e 
Adultos/EJA, de acordo com a Resolução nº 48/2012-FNDE; com carga horária de 20 (vinte) 
horas-aula/semana. 
Período: 01.03.2021 a 23.12.2021 Valor: R$ 1.100,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 468/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
ANDRÉA BIANCA RODRIGUES SILVA (CPF: 104.287.614.298) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
ANDRÉA BIANCA RODRIGUES SILVA (CPF: 104.287.614.298) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA CONTRATADA 
na EMEF “José Souto”, na Educação de Jovens e Adultos/EJA, de acordo com a Resolução 
nº 48/2012-FNDE; com carga horária de 20 (vinte) horas-aula/semana. 
Período: 01.03.2021 a 23.12.2021 Valor: R$ 1.100,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 469/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
ANDRÉIA ARAÚJO DE OLIVEIRA COSTA (CPF: 080.206.854.56) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
ANDRÉIA ARAÚJO DE OLIVEIRA COSTA (CPF: 080.206.854.56) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA CONTRATADA 
na EMEF “Fabrício Batista de Araújo”, do Distrito de São Miguel, na Educação de Jovens e 
Adultos/EJA, de acordo com a Resolução nº 48/2012-FNDE; com carga horária de 20 (vinte) 
horas-aula/semana. 
Período: 01.03.2021 a 23.12.2021 Valor: R$ 1.100,00 



 

• Ano IV • Nº 091 • De 1º (Segunda-feira) a 15 (Segunda-feira) de Março de 2021 • 

 

13 

  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 470/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
ANNA MAYRA SANTOS BRANDÃO (CPF: 104.305.974.10) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
ANNA MAYRA SANTOS BRANDÃO (CPF: 104.305.974.10) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA CONTRATADA 
na EMEF “Wellington Vital Pereira”, da Comunidade Britador, na Educação de Jovens e 
Adultos/EJA, de acordo com a Resolução nº 48/2012-FNDE; com carga horária de 20 (vinte) 
horas-aula/semana. 
Período: 01.03.2021 a 23.12.2021 Valor: R$ 1.100,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 471/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
CLÁUDIA MARIA CHAGAS RODRIGUES SILVA (CPF: 691.331.074.91) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
CLÁUDIA MARIA CHAGAS RODRIGUES SILVA (CPF: 691.331.074.91) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA CONTRATADA 
na EMEF “José Lopes”, na Educação de Jovens e Adultos/EJA, de acordo com a Resolução 
nº 48/2012-FNDE; com carga horária de 20 (vinte) horas-aula/semana. 
Período: 01.03.2021 a 23.12.2021 Valor: R$ 1.100,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 472/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
ELIANA QUIRINO DE COUTO (CPF: 057.818.794.98) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
ELIANA QUIRINO DE COUTO (CPF: 057.818.794.98) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA CONTRATADA 
na EMEF “Fabrício Batista de Araújo”, do Distrito de São Miguel, na Educação de Jovens e 
Adultos/EJA, de acordo com a Resolução nº 48/2012-FNDE; com carga horária de 20 (vinte) 
horas-aula/semana. 
Período: 01.03.2021 a 23.12.2021 Valor: R$ 1.100,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 473/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
ELISSANDRA LARISSA DA COSTA (CPF: 126.557.054.08) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
ELISSANDRA LARISSA DA COSTA (CPF: 126.557.054.08) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA CONTRATADA 
na EMEF “Cícero Januário da Silva”, da Comunidade Logradouro, na Educação de Jovens e 
Adultos/EJA, de acordo com a Resolução nº 48/2012-FNDE; com carga horária de 20 (vinte) 
horas-aula/semana. 
Período: 01.03.2021 a 23.12.2021 Valor: R$ 1.100,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 474/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
ELZA SANTINO DA SILVA BEZERRA (CPF: 076.891.924.08) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
ELZA SANTINO DA SILVA BEZERRA (CPF: 076.891.924.08) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA CONTRATADA 
na EMEF “Fabrício Batista de Araújo”, do Distrito de São Miguel, na Educação de Jovens e 
Adultos/EJA, de acordo com a Resolução nº 48/2012-FNDE; com carga horária de 20 (vinte) 
horas-aula/semana. 
Período: 01.03.2021 a 23.12.2021 Valor: R$ 1.100,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 475/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
FELIPE MARTINS DA SILVA (CPF: 700.753.534.82) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
FELIPE MARTINS DA SILVA (CPF: 700.753.534.82) 

OBJETO: O CONTRATADO se obriga a prestar os serviços de PROFESSOR CONTRATADO na 
EMEF “Olímpia Souto”, na Educação de Jovens e Adultos/EJA, de acordo com a Resolução 
nº 48/2012-FNDE; com carga horária de 20 (vinte) horas-aula/semana. 
Período: 01.03.2021 a 23.12.2021 Valor: R$ 1.100,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 476/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
FRANCINETE AVELINO DE OLIVEIRA (CPF: 108.752.514.47) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
FRANCINETE AVELINO DE OLIVEIRA (CPF: 108.752.514.47) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA CONTRATADA 
na EMEF “José Felix de Figueiredo”, da Comunidade Lagoa Verde, na Educação de Jovens 
e Adultos/EJA; de acordo com a Resolução nº 48/2012-FNDE; com carga horária de 20 
(vinte) horas-aula/semana. 
Período: 01.03.2021 a 23.12.2021 Valor: R$ 1.100,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 477/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
GENAILDO FIRINO (CPF: 026.219.374.46) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
GENAILDO FIRINO (CPF: 026.219.374.46) 

OBJETO: O CONTRATADO se obriga a prestar os serviços de PROFESSOR CONTRATADO na 
EMEF “Josefa Araújo Pinheiro”, na Educação de Jovens e Adultos/EJA, de acordo com a 
Resolução nº 48/2012-FNDE; com carga horária de 20 (vinte) horas-aula/semana. 
Período: 01.03.2021 a 23.12.2021 Valor: R$ 1.100,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 478/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
GENILDA OLIVEIRA CAMPOS (CPF: 490.974.584.04) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
GENILDA OLIVEIRA CAMPOS (CPF: 490.974.584.04) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA CONTRATADA 
na EMEF “Francisco Pedro de Oliveira”, da Comunidade Umbu, pelo Programa de 
Educação de Jovens e Adultos/EJA, de acordo com a Resolução nº 48/2012-FNDE; com 
carga horária de 20 (vinte) horas-aula/semana. 
Período: 01.03.2021 a 23.12.2021 Valor: R$ 1.100,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 479/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
GILLIARD CARNEIRO DOS SANTOS (CPF: 090.606.654.90) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
GILLIARD CARNEIRO DOS SANTOS (CPF: 090.606.654.90) 

OBJETO: O CONTRATADO se obriga a prestar os serviços de PROFESSOR CONTRATADO na 
EMEF “Antonio Adelino dos Santos”, da Comunidade Carrasco, na Educação de Jovens e 
Adultos/EJA, de acordo com a Resolução nº 48/2012-FNDE; com carga horária de 20 (vinte) 
horas-aula/semana. 
Período: 01.03.2021 a 23.12.2021 Valor: R$ 1.100,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 480/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
GISELDA VENÂNCIO SOARES ELEUTÉRIO (CPF: 207.034.304.91) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
GISELDA VENÂNCIO SOARES ELEUTÉRIO (CPF: 207.034.304.91) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA CONTRATADA 
na EMEF “Dom Manoel Palmeira da Rocha”, na Educação de Jovens e Adultos/EJA, de 
acordo com a Resolução nº 48/2012-FNDE; com carga horária de 20 (vinte) horas-
aula/semana. 
Período: 01.03.2021 a 23.12.2021 Valor: R$ 1.100,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 481/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
ISIS MIRELLY PEREIRA DE ANDRADE COSTA (CPF: 087.529.884.22) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
ISIS MIRELLY PEREIRA DE ANDRADE COSTA (CPF: 087.529.884.22) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA CONTRATADA 
na EMEF “José Lopes”, na Educação de Jovens e Adultos/EJA, de acordo com a Resolução 
nº 48/2012-FNDE; com carga horária de 20 (vinte) horas-aula/semana. 
Período: 01.03.2021 a 23.12.2021 Valor: R$ 1.100,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 482/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
JACQUELINE FELICIANO DA SILVA (CPF: 069.849.614.08) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
JACQUELINE FELICIANO DA SILVA (CPF: 069.849.614.08) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA CONTRATADA 
na EMEF “José Souto”, na Educação de Jovens e Adultos/EJA, de acordo com a Resolução 
nº 48/2012-FNDE; com carga horária de 20 (vinte) horas-aula/semana. 
Período: 01.03.2021 a 23.12.2021 Valor: R$ 1.100,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 483/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
JACQUELINE FÉLIX DE LIMA (CPF: 125.682.304.01) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
JACQUELINE FÉLIX DE LIMA (CPF: 125.682.304.01) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA CONTRATADA 
na EMEF “Joventino Batista Monteiro”, do Distrito de Massabielle, na Educação de Jovens 
e Adultos/EJA, de acordo com a Resolução nº 48/2012-FNDE; com carga horária de 20 
(vinte) horas-aula/semana. 
Período: 01.03.2021 a 23.12.2021 Valor: R$ 1.100,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 484/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
JANNIELLE SANGILA DOS SANTOS SILVA (CPF: 068.778.044.65) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
JANNIELLE SANGILA DOS SANTOS SILVA (CPF: 068.778.044.65) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA CONTRATADA 
na EMEF “José Lopes”, na Educação de Jovens e Adultos/EJA, de acordo com a Resolução 
nº 48/2012-FNDE; com carga horária de 20 (vinte) horas-aula/semana. 
Período: 01.03.2021 a 23.12.2021 Valor: R$ 1.100,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 485/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
JUAN MATEUS ALMEIDA DA SILVA (CPF: 704.898.594.10) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
JUAN MATEUS ALMEIDA DA SILVA (CPF: 704.898.594.10) 

OBJETO: O CONTRATADO se obriga a prestar os serviços de PROFESSOR CONTRATADO na 
EMEF “José Felix de Figueiredo”, da Comunidade Lagoa Verde, na Educação de Jovens e 
Adultos/EJA; de acordo com a Resolução nº 48/2012-FNDE; com carga horária de 20 (vinte) 
horas-aula/semana. 
Período: 01.03.2021 a 23.12.2021 Valor: R$ 1.100,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 486/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
JUSANDRA PEREIRA DOS SANTOS (CPF: 058.302.444.03) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
JUSANDRA PEREIRA DOS SANTOS (CPF: 058.302.444.03) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA CONTRATADA 
na EMEF “Fabrício Batista de Araújo”, do Distrito de São Miguel, na Educação de Jovens e 
Adultos/EJA, de acordo com a Resolução nº 48/2012-FNDE; com carga horária de 20 (vinte) 
horas-aula/semana. 
Período: 01.03.2021 a 03.10.2021 Valor: R$ 1.100,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 487/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
KALIANDRA KAREM BARBOSA DOS SANTOS (CPF: 056.528.994.25) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
KALIANDRA KAREM BARBOSA DOS SANTOS (CPF: 056.528.994.25) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA CONTRATADA 
na EMEIF de Referência Integral “Margarida Maria Andrade Diniz”, do Bairro Portal, na 
Educação de Jovens e Adultos/EJA, de acordo com a Resolução nº 48/2012-FNDE; com 
carga horária de 20 (vinte) horas-aula/semana. 
Período: 01.03.2021 a 23.12.2021 Valor: R$ 1.100,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 488/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
KATIÚSCIA VITAL DOS SANTOS (CPF: 040.934.604.77) 
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Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
KATIÚSCIA VITAL DOS SANTOS (CPF: 040.934.604.77) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA CONTRATADA 
na EMEF “Manoel Pereira da Silva”, na Educação de Jovens e Adultos/EJA, de acordo com 
a Resolução nº 48/2012-FNDE; com carga horária de 20 (vinte) horas-aula/semana. 
Período: 01.03.2021 a 23.12.2021 Valor: R$ 1.100,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 489/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
LUZIA LIMA DE MELO (CPF: 058.203.724.76) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
LUZIA LIMA DE MELO (CPF: 058.203.724.76) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA CONTRATADA 
na EMEF “Manoel Pereira da Silva”, na Educação de Jovens e Adultos/EJA, de acordo com 
a Resolução nº 48/2012-FNDE; com carga horária de 20 (vinte) horas-aula/semana. 
Período: 01.03.2021 a 23.12.2021 Valor: R$ 1.100,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 490/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
MÁRCIO MARIANO DOS SANTOS (CPF: 121.916.654.54) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
MÁRCIO MARIANO DOS SANTOS (CPF: 121.916.654.54) 

OBJETO: O CONTRATADO se obriga a prestar os serviços de PROFESSOR CONTRATADO na 
EMEF “Manoel da Luz dos Santos”, da Comunidade Boa Vista, na Educação de Jovens e 
Adultos/EJA, de acordo com a Resolução nº 48/2012-FNDE; com carga horária de 20 (vinte) 
horas-aula/semana. 
Período: 01.03.2021 a 23.12.2021 Valor: R$ 1.100,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 491/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
MARIA APARECIDA DOS SANTOS NASCIMENTO (CPF: 139.675.434.20) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
MARIA APARECIDA DOS SANTOS NASCIMENTO (CPF: 139.675.434.20) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA CONTRATADA 
na EMEF “Maria Francisca Leite”, da Comunidade Meia-pataca, na Educação de Jovens e 
Adultos/EJA, de acordo com a Resolução nº 48/2012-FNDE; com carga horária de 20 (vinte) 
horas-aula/semana. 
Período: 01.03.2021 a 23.12.2021 Valor: R$ 1.100,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 492/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
MARIA LUIZA HENRIQUES BERNARDO (CPF: 112.199.704.09) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
MARIA LUIZA HENRIQUES BERNARDO (CPF: 112.199.704.09) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA CONTRATADA 
na EMEF “José Souto”, na Educação de Jovens e Adultos/EJA, de acordo com a Resolução 
nº 48/2012-FNDE; com carga horária de 20 (vinte) horas-aula/semana. 
Período: 01.03.2021 a 23.12.2021 Valor: R$ 1.100,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 493/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
MARIANA DOS SANTOS SILVA (CPF: 123.057.974.51) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
MARIANA DOS SANTOS SILVA (CPF: 123.057.974.51) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA CONTRATADA 
na EMEF “José Lopes”, na Educação de Jovens e Adultos/EJA, de acordo com a Resolução 
nº 48/2012-FNDE; com carga horária de 20 (vinte) horas-aula/semana. 
Período: 01.03.2021 a 23.12.2021 Valor: R$ 1.100,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 494/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
PATRÍCIA ALEXANDRE DE MELO (CPF: 058.526.814.23) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
PATRÍCIA ALEXANDRE DE MELO (CPF: 058.526.814.23) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA CONTRATADA 
na EMEF “Maria Emília de Cristo Silva”, da Comunidade Quebra-pé, na Educação de Jovens 
e Adultos/EJA, de acordo com a Resolução nº 48/2012-FNDE; com carga horária de 20 
(vinte) horas-aula/semana. 
Período: 01.03.2021 a 23.12.2021 Valor: R$ 1.100,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 495/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
PATRÍCIA BATISTA DOS SANTOS (CPF: 058.526.814.23) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
PATRÍCIA BATISTA DOS SANTOS (CPF: 058.526.814.23) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA CONTRATADA 
na EMEF “Fabrício Batista de Araújo”, do Distrito de São Miguel, na Educação de Jovens e 
Adultos/EJA, de acordo com a Resolução nº 48/2012-FNDE; com carga horária de 20 (vinte) 
horas-aula/semana. 
Período: 01.03.2021 a 23.12.2021 Valor: R$ 1.100,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 496/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
ROSINEIDE FELIX DA COSTA (CPF: 023.138.654.01) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
ROSINEIDE FELIX DA COSTA (CPF: 023.138.654.01) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA CONTRATADA 
na EMEF “José Souto”, na Educação de Jovens e Adultos/EJA, de acordo com a Resolução 
nº 48/2012-FNDE; com carga horária de 20 (vinte) horas-aula/semana. 
Período: 01.03.2021 a 23.12.2021 Valor: R$ 1.100,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 497/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
TAISNARA DOS SANTOS SILVA (CPF: 705.069.014.75) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
TAISNARA DOS SANTOS SILVA (CPF: 705.069.014.75) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA CONTRATADA 
na EMEF “José Souto”, na Educação de Jovens e Adultos/EJA, de acordo com a Resolução 

nº 48/2012-FNDE; com carga horária de 20 (vinte) horas-aula/semana. 
Período: 01.03.2021 a 23.12.2021 Valor: R$ 1.100,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 498/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
TATIANE DOS SANTOS NASCIMENTO (CPF: 095.327.724.05) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
TATIANE DOS SANTOS NASCIMENTO (CPF: 095.327.724.05) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA CONTRATADA 
na EMEF “Maria Francisca Leite”, da Comunidade Meia-pataca, na Educação de Jovens e 
Adultos/EJA, de acordo com a Resolução nº 48/2012-FNDE; com carga horária de 20 (vinte) 
horas-aula/semana. 
Período: 01.03.2021 a 23.12.2021 Valor: R$ 1.100,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 499/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
TATIANE DOS SANTOS SILVA (CPF: 126.148.244.10) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
TATIANE DOS SANTOS SILVA (CPF: 126.148.244.10) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA CONTRATADA 
na EMEF “Joventino Batista Monteiro”, do Distrito de Massabielle, na Educação de Jovens 
e Adultos/EJA, de acordo com a Resolução nº 48/2012-FNDE; com carga horária de 20 
(vinte) horas-aula/semana. 
Período: 01.03.2021 a 23.12.2021 Valor: R$ 1.100,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 500/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
VALDETE PEREIRA DA SILVA SANTOS (CPF: 059.535.474.20) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
VALDETE PEREIRA DA SILVA SANTOS (CPF: 059.535.474.20) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA CONTRATADA 
na EMEF “José Paulino Machado”, da Comunidade Benefício, na Educação de Jovens e 
Adultos/EJA, de acordo com a Resolução nº 48/2012-FNDE; com carga horária de 20 (vinte) 
horas-aula/semana. 
Período: 01.03.2021 a 23.12.2021 Valor: R$ 1.100,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 501/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
VALÉRIA BENÍCIO LUSTOSA (CPF: 124.933.884.02) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
VALÉRIA BENÍCIO LUSTOSA (CPF: 124.933.884.02) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA CONTRATADA 
na EMEF “Fabrício Batista de Araújo”, do Distrito de São Miguel, na Educação de Jovens e 
Adultos/EJA, de acordo com a Resolução nº 48/2012-FNDE; com carga horária de 20 (vinte) 
horas-aula/semana. 
Período: 01.03.2021 a 23.12.2021 Valor: R$ 1.100,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 502/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
VALÉRIA FERNANDES DA SILVA (CPF: 133.864.064.08) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
VALÉRIA FERNANDES DA SILVA (CPF: 133.864.064.08) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA CONTRATADA 
na EMEF “Manoel da Luz dos Santos”, da Comunidade Boa Vista, na Educação de Jovens e 
Adultos/EJA, de acordo com a Resolução nº 48/2012-FNDE; com carga horária de 20 (vinte) 
horas-aula/semana. 
Período: 01.03.2021 a 23.12.2021 Valor: R$ 1.100,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 503/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
VANESSA GOMES DIAS (CPF: 118.504.124.99) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
VANESSA GOMES DIAS (CPF: 118.504.124.99) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA CONTRATADA 
na EMEF “Cícero Januário da Silva”, da Comunidade Logradouro, na Educação de Jovens e 
Adultos/EJA, de acordo com a Resolução nº 48/2012-FNDE; com carga horária de 20 (vinte) 
horas-aula/semana. 
Período: 01.03.2021 a 23.12.2021 Valor: R$ 1.100,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 504/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
VITOR FERNANDES DOS SANTOS (CPF: 125.922.554.27) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
VITOR FERNANDES DOS SANTOS (CPF: 125.922.554.27) 

OBJETO: O CONTRATADO se obriga a prestar os serviços de PROFESSOR CONTRATADO na 
EMEF “Olímpia Souto”, na Educação de Jovens e Adultos/EJA, de acordo com a Resolução 
nº 48/2012-FNDE; com carga horária de 20 (vinte) horas-aula/semana. 
Período: 01.03.2021 a 23.12.2021 Valor: R$ 1.100,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 505/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
VITÓRIA REJANE CLAUDINO FERNANDES (CPF: 090.235.494.90) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
VITÓRIA REJANE CLAUDINO FERNANDES (CPF: 090.235.494.90) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA CONTRATADA 
na EMEF “José Paulino Machado”, da Comunidade Benefício, na Educação de Jovens e 
Adultos/EJA, de acordo com a Resolução nº 48/2012-FNDE; com carga horária de 20 (vinte) 
horas-aula/semana. 
Período: 01.03.2021 a 23.12.2021 Valor: R$ 1.100,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 506/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
VIVIANE RUFINO DOS SANTOS FARIAS (CPF: 069.849.714.70) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
VIVIANE RUFINO DOS SANTOS FARIAS (CPF: 069.849.714.70) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA CONTRATADA 
na EMEF “Maria Francisca Leite”, da Comunidade Meia-pataca, na Educação de Jovens e 
Adultos/EJA, de acordo com a Resolução nº 48/2012-FNDE; com carga horária de 20 (vinte) 
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horas-aula/semana. 
Período: 01.03.2021 a 23.12.2021 Valor: R$ 1.100,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 507/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
WALISSON COSTA VIEIRA (CPF: 124.215.667.46) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
WALISSON COSTA VIEIRA (CPF: 124.215.667.46) 

OBJETO: O CONTRATADO se obriga a prestar os serviços de PROFESSOR CONTRATADO na 
EMEF “Cícero Januário da Silva”, da Comunidade Logradouro, na Educação de Jovens e 
Adultos/EJA, de acordo com a Resolução nº 48/2012-FNDE; com carga horária de 20 (vinte) 
horas-aula/semana. 
Período: 01.03.2021 a 23.12.2021 Valor: R$ 1.100,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 508/2021 

Contratantes: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
WELLENGTON CHARLISON DOS SANTOS PEREIRA (CPF: 069.849.234.09) 

Signatários: NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
WELLENGTON CHARLISON DOS SANTOS PEREIRA (CPF: 069.849.234.09) 

OBJETO: O CONTRATADO se obriga a prestar os serviços de PROFESSOR CONTRATADO na 
EMEF “Dom Manoel Palmeira da Rocha”, na Educação de Jovens e Adultos/EJA, de acordo 
com a Resolução nº 48/2012-FNDE; com carga horária de 20 (vinte) horas-aula/semana. 
Período: 01.03.2021 a 23.12.2021 Valor: R$ 1.100,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 509/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
WELLINGTON BENTO DE ALMEIDA (CPF: 132.727.584.88) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
WELLINGTON BENTO DE ALMEIDA (CPF: 132.727.584.88) 

OBJETO: O CONTRATADO se obriga a prestar os serviços de PROFESSOR CONTRATADO na 
EMEF “José Lopes”, na Educação de Jovens e Adultos/EJA, de acordo com a Resolução nº 
48/2012-FNDE; com carga horária de 20 (vinte) horas-aula/semana. 
Período: 01.03.2021 a 23.12.2021 Valor: R$ 1.100,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 510/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
ADRIANO FARIAS DA SILVA (CPF: 106.352.194.76) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
ADRIANO FARIAS DA SILVA (CPF: 106.352.194.76) 

OBJETO: O CONTRATADO se obriga a prestar os serviços de PROFESSOR CONTRATADO na 
EMEF “Fabrício Batista de Araújo”, do Distrito de São Miguel, na Educação de Jovens e 
Adultos/EJA, de acordo com a Resolução nº 48/2012-FNDE; com carga horária de 25 (vinte e 
cinco) horas-aula/semana. 
Período: 01.03.2021 a 18.06.2021 Valor: R$ 1.810,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 511/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
ALYNE VIEIRA DUARTE (CPF: 118.785.724.66) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
ALYNE VIEIRA DUARTE (CPF: 118.785.724.66) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA CONTRATADA 
na EMEF “Joventino Batista Monteiro”, do Distrito de Massabielle, na Educação de Jovens 
e Adultos/EJA, de acordo com a Resolução nº 48/2012-FNDE; com carga horária de 25 (vinte 
e cinco) horas-aula/semana. 
Período: 01.03.2021 a 18.06.2021 Valor: R$ 1.810,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 512/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
AMANDA FELICIANO DE MELO (CPF: 126.590.944.03) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
AMANDA FELICIANO DE MELO (CPF: 126.590.944.03) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA CONTRATADA 
na EMEF “Fabrício Batista de Araújo”, do Distrito de São Miguel, na Educação de Jovens e 
Adultos/EJA, de acordo com a Resolução nº 48/2012-FNDE; com carga horária de 25 (vinte e 
cinco) horas-aula/semana. 
Período: 01.03.2021 a 18.06.2021 Valor: R$ 1.810,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 513/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
DANIELE LIMA DE MELO (CPF: 131.704.004.01) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
DANIELE LIMA DE MELO (CPF: 131.704.004.01) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA CONTRATADA 
na EMEF “Joventino Batista Monteiro”, do Distrito de Massabielle, na Educação de Jovens 
e Adultos/EJA, de acordo com a Resolução nº 48/2012-FNDE; com carga horária de 25 (vinte 
e cinco) horas-aula/semana. 
Período: 01.03.2021 a 18.06.2021 Valor: R$ 1.810,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 514/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
GEOVANE DE ANDRADE GRANGEIRO (CPF: 136.743.704.09) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
GEOVANE DE ANDRADE GRANGEIRO (CPF: 136.743.704.09) 

OBJETO: O CONTRATADO se obriga a prestar os serviços de PROFESSOR CONTRATADO na 
EMEF “Joventino Batista Monteiro”, do Distrito de Massabielle, na Educação de Jovens e 
Adultos/EJA, de acordo com a Resolução nº 48/2012-FNDE; com carga horária de 25 (vinte e 
cinco) horas-aula/semana. 
Período: 01.03.2021 a 18.06.2021 Valor: R$ 1.810,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 515/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
JEAN OLIVEIRA CAMPOS (CPF: 106.313.174.06) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
JEAN OLIVEIRA CAMPOS (CPF: 106.313.174.06) 

OBJETO: O CONTRATADO se obriga a prestar os serviços de PROFESSOR CONTRATADO na 
EMEF “Joventino Batista Monteiro”, do Distrito de Massabielle, na Educação de Jovens e 
Adultos/EJA, de acordo com a Resolução nº 48/2012-FNDE; com carga horária de 25 (vinte e 
cinco) horas-aula/semana. 
Período: 01.03.2021 a 18.06.2021 Valor: R$ 1.810,00 

  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 516/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
JOÃO BATISTA DE LUCENA (CPF: 022.647.514.01) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
JOÃO BATISTA DE LUCENA (CPF: 022.647.514.01) 

OBJETO: O CONTRATADO se obriga a prestar os serviços de PROFESSOR CONTRATADO na 
EMEF “Dom Manoel Palmeira da Rocha”, na Educação de Jovens e Adultos/EJA, de acordo 
com a Resolução nº 48/2012-FNDE; com carga horária de 25 (vinte e cinco) horas-
aula/semana. 
Período: 01.03.2021 a 18.06.2021 Valor: R$ 1.810,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 517/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
JOSENILDO ARAÚJO DA SILVA (CPF: 713.498.124.04) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
JOSENILDO ARAÚJO DA SILVA (CPF: 713.498.124.04) 

OBJETO: O CONTRATADO se obriga a prestar os serviços de PROFESSOR CONTRATADO na 
EMEF “Dom Manoel Palmeira da Rocha”, na Educação de Jovens e Adultos/EJA, de acordo 
com a Resolução nº 48/2012-FNDE; com carga horária de 25 (vinte e cinco) horas-
aula/semana. 
Período: 01.03.2021 a 18.06.2021 Valor: R$ 1.810,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 518/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
LARISSA CRISTINE DOS SANTOS COSTA (CPF: 128.865.274.75) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
LARISSA CRISTINE DOS SANTOS COSTA (CPF: 128.865.274.75) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA CONTRATADA 
na EMEF “Dom Manoel Palmeira da Rocha”, na Educação de Jovens e Adultos/EJA, de 
acordo com a Resolução nº 48/2012-FNDE; com carga horária de 25 (vinte e cinco) horas-
aula/semana. 
Período: 01.03.2021 a 18.06.2021 Valor: R$ 1.810,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 519/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
MARIA LUIZA GONÇALVES DA SILVA (CPF: 118.806.314.66) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
MARIA LUIZA GONÇALVES DA SILVA (CPF: 118.806.314.66) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA CONTRATADA 
na EMEF “Joventino Batista Monteiro”, do Distrito de Massabielle, na Educação de Jovens 
e Adultos/EJA, de acordo com a Resolução nº 48/2012-FNDE; com carga horária de 25 (vinte 
e cinco) horas-aula/semana. 
Período: 01.03.2021 a 18.06.2021 Valor: R$ 1.810,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 520/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
RIANE ALVES BATISTA (CPF: 075.770.644.40) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
RIANE ALVES BATISTA (CPF: 075.770.644.40) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA CONTRATADA 
na EMEF “Fabrício Batista de Araújo”, do Distrito de São Miguel, na Educação de Jovens e 
Adultos/EJA, de acordo com a Resolução nº 48/2012-FNDE; com carga horária de 25 (vinte e 
cinco) horas-aula/semana. 
Período: 01.03.2021 a 18.06.2021 Valor: R$ 1.810,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 521/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
SEBASTIÃO NASCIMENTO DE SOUZA (CPF: 060.311.394.05) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
SEBASTIÃO NASCIMENTO DE SOUZA (CPF: 060.311.394.05) 

OBJETO: O CONTRATADO se obriga a prestar os serviços de PROFESSOR CONTRATADO na 
EMEF “Fabrício Batista de Araújo”, do Distrito de São Miguel, na Educação de Jovens e 
Adultos/EJA, de acordo com a Resolução nº 48/2012-FNDE; com carga horária de 25 (vinte e 
cinco) horas-aula/semana. 
Período: 01.03.2021 a 18.06.2021 Valor: R$ 1.810,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 522/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
TAMMYRES VIEIRA DUARTE COSTA (CPF: 108.214.724.96) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
TAMMYRES VIEIRA DUARTE COSTA (CPF: 108.214.724.96) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA CONTRATADA 
na EMEF “Joventino Batista Monteiro”, do Distrito de Massabielle, na Educação de Jovens 
e Adultos/EJA, de acordo com a Resolução nº 48/2012-FNDE; com carga horária de 25 (vinte 
e cinco) horas-aula/semana. 
Período: 01.03.2021 a 18.06.2021 Valor: R$ 1.810,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 523/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
VAGNER GOMES DA COSTA (CPF: 024.777.684.09) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
VAGNER GOMES DA COSTA (CPF: 024.777.684.09) 

OBJETO: O CONTRATADO se obriga a prestar os serviços de PROFESSOR CONTRATADO na 
EMEF “Dom Manoel Palmeira da Rocha”, na Educação de Jovens e Adultos/EJA, de acordo 
com a Resolução nº 48/2012-FNDE; com carga horária de 25 (vinte e cinco) horas-
aula/semana. 
Período: 01.03.2021 a 18.06.2021 Valor: R$ 1.810,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 524/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
VITÓRIA DAYSE ALVES FERNANDES (CPF: 440.949.728.62) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
VITÓRIA DAYSE ALVES FERNANDES (CPF: 440.949.728.62) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA CONTRATADA 
na EMEF “Fabrício Batista de Araújo”, do Distrito de São Miguel, na Educação de Jovens e 
Adultos/EJA, de acordo com a Resolução nº 48/2012-FNDE; com carga horária de 25 (vinte e 
cinco) horas-aula/semana. 
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Período: 01.03.2021 a 18.06.2021 Valor: R$ 1.810,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 525/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
ROBERTO AVELINO DINIZ (CPF: 288.503.578.18) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
ROBERTO AVELINO DINIZ (CPF: 288.503.578.18) 

OBJETO: O CONTRATADO se obriga a prestar os serviços de AGENTE ADMINISTRATIVO 
CONTRATADO na Secretaria de Educação, Cultura e Desporto, caracterizados como de 
Excepcional Interesse Público, conforme a Lei Municipal nº 294, de 31 de julho de 2017; com 
carga horária de 40h/semana. 
Período: 01.03.2021 a 30.06.2021 Valor: R$ 1.100,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 526/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
TONY MÁRCIO GOMES DE ASSIS (CPF: 100.262.884.94) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
TONY MÁRCIO GOMES DE ASSIS (CPF: 100.262.884.94) 

OBJETO: O CONTRATADO se obriga a prestar os serviços de AGENTE ADMINISTRATIVO 
CONTRATADO na Secretaria de Educação, Cultura e Desporto, caracterizados como de 
Excepcional Interesse Público, conforme a Lei Municipal nº 294, de 31 de julho de 2017; com 
carga horária de 40h/semana. 
Período: 01.03.2021 a 30.06.2021 Valor: R$ 1.100,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 527/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
EILMA SANTIAGO DOS SANTOS (CPF: 021.767.544.17) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
EILMA SANTIAGO DOS SANTOS (CPF: 021.767.544.17) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
DIVERSOS CONTRATADA na EMEF “Josefa Araújo Pinheiro”, caracterizados como de 
Excepcional Interesse Público, conforme a Lei Municipal nº 294, de 31 de julho de 2017; com 
carga horária de 40h/semana. 
Período: 01.03.2021 a 30.06.2021 Valor: R$ 1.100,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 528/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
JANAÍNA DE FÁTIMA LIMA (CPF: 061.596.614.42) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
JANAÍNA DE FÁTIMA LIMA (CPF: 061.596.614.42) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
DIVERSOS CONTRATADA na EMEF “Wellington Vital Pereira”, da Comunidade Britador, 
caracterizados como de Excepcional Interesse Público, conforme a Lei Municipal nº 294, 
de 31 de julho de 2017; com carga horária de 40h/semana. 
Período: 01.03.2021 a 30.06.2021 Valor: R$ 1.100,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 529/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
ROSEANE DE ARAÚJO COSTA (CPF: 118.912.004.61) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
ROSEANE DE ARAÚJO COSTA (CPF: 118.912.004.61) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
DIVERSOS CONTRATADA na EMEF “Manoel Pereira da Silva”, caracterizados como de 
Excepcional Interesse Público, conforme a Lei Municipal nº 294, de 31 de julho de 2017; com 
carga horária de 40h/semana. 
Período: 01.03.2021 a 30.12.2021 Valor: R$ 1.100,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 530/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
COSME GAMA E SILVA (CPF: 074.697.584.88) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
COSME GAMA E SILVA (CPF: 074.697.584.88) 

OBJETO: O CONTRATADO se obriga a prestar os serviços de VIGILANTE CONTRATADO na 
EMEF “Josefa Araújo Pinheiro”, caracterizados como de Excepcional Interesse Público, 
conforme a Lei Municipal nº 294, de 31 de julho de 2017; com carga horária de 40h/semana. 
Período: 01.03.2021 a 30.06.2021 Valor: R$ 1.100,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 531/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
ANDRÉA SOUZA SILVA (CPF: 079.966.354.98) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
ANDRÉA SOUZA SILVA (CPF: 079.966.354.98) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de AGENTE COMUNITÁRIA DE 
SAÚDE CONTRATADA na Estratégia Saúde da Família/UBSF “Luzia Pereira da Silva”, da 
Comunidade Bela Vista, caracterizados como de Excepcional Interesse Público, conforme 
a Lei Municipal nº 294, de 31 de julho de 2017; com carga horária de 40h/semana. 
Período: 01.03.2021 a 30.06.2021 Valor: R$ 1.100,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 532/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
ALINE NÓBREGA DOS SANTOS (CPF: 115.226.184.30) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
ALINE NÓBREGA DOS SANTOS (CPF: 115.226.184.30) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de AGENTE COMUNITÁRIA DE 
SAÚDE CONTRATADA na Estratégia Saúde da Família/UBSF “Severino Bento de Farias”, do 
Distrito do Pintado, caracterizados como de Excepcional Interesse Público, conforme a Lei 
Municipal nº 294, de 31 de julho de 2017; com carga horária de 40h/semana. 
Período: 01.03.2021 a 30.06.2021 Valor: R$ 1.100,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 533/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
CAROLINE GONÇALVES CUNHA (CPF: 102.508.894.80) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
CAROLINE GONÇALVES CUNHA (CPF: 102.508.894.80) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de AGENTE COMUNITÁRIA DE 
SAÚDE CONTRATADA na Estratégia Saúde da Família/UBSF “Miriam de Fátima Batista 
Alves”, no Centro, caracterizados como de Excepcional Interesse Público, conforme a Lei 
Municipal nº 294, de 31 de julho de 2017; com carga horária de 40h/semana. 

Período: 01.03.2021 a 30.07.2021 Valor: R$ 1.100,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 534/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
DARA REGINA PEREIRA DE MELO (CPF: 123.099.574.96) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
DARA REGINA PEREIRA DE MELO (CPF: 123.099.574.96) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de AGENTE COMUNITÁRIA DE 
SAÚDE CONTRATADA na Estratégia de Saúde da Família/UBSF “Padre Damião Ferreira dos 
Santos”, da Comunidade Belo Jardim (substituindo Roberto Diniz - de Licença médica), 
caracterizados como emergenciais em razão da pandemia (COVID-19), conforme Edital Nº 
001/2020/SMS/PGM – Processo Seletivo Simplificado, Chamamento Público Nº 002/2020 e 
Estado de Calamidade Pública no Município de Esperança/PB declarado por meio do 
Decreto Municipal nº 1.956, de 06 de abril de 2020, reconhecido pela Assembleia 
Legislativa através do Decreto Legislativo nº 257, de 08 de abril de 2020; com carga horária 
de 40h/semana. 
Período: 01.03.2021 a 01.04.2021 Valor: R$ 1.100,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 535/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
DILANE TARGINO BATISTA DA SILVA (CPF: 077.431.194.08) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
DILANE TARGINO BATISTA DA SILVA (CPF: 077.431.194.08) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de AGENTE COMUNITÁRIA DE 
SAÚDE CONTRATADA na Estratégia de Saúde da Família/UBSF da Comunidade Logradouro 
(substituindo Marielza Firmino - de Licença médica), caracterizados como emergenciais 
em razão da pandemia (COVID-19), conforme Edital Nº 001/2020/SMS/PGM – Processo 
Seletivo Simplificado, Chamamento Público Nº 002/2020 e Estado de Calamidade Pública 
no Município de Esperança/PB declarado por meio do Decreto Municipal nº 1.956, de 06 de 
abril de 2020, reconhecido pela Assembleia Legislativa através do Decreto Legislativo nº 
257, de 08 de abril de 2020; com carga horária de 40h/semana. 
Período: 01.03.2021 a 30.06.2021 Valor: R$ 1.100,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 536/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
EDIVÂNIA ALEXANDRE MARQUES (CPF: 042.286.534.64) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
EDIVÂNIA ALEXANDRE MARQUES (CPF: 042.286.534.64) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de AGENTE COMUNITÁRIA DE 
SAÚDE CONTRATADA na Estratégia Saúde da Família/UBSF “Luzia Pereira da Silva”, da 
Comunidade Bela Vista, caracterizados como de Excepcional Interesse Público, conforme 
a Lei Municipal nº 294, de 31 de julho de 2017; com carga horária de 40h/semana. 
Período: 01.03.2021 a 30.06.2021 Valor: R$ 1.100,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 537/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
ELISÂNGELA CÂNDIDO COSTA (CPF: 046.406.984.02) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
ELISÂNGELA CÂNDIDO COSTA (CPF: 046.406.984.02) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de AGENTE COMUNITÁRIA DE 
SAÚDE CONTRATADA na Estratégia Saúde da Família/UBSF “José Torres” no Complexo “O 
Ninão”, caracterizados como de Excepcional Interesse Público, conforme a Lei Municipal 
nº 294, de 31 de julho de 2017; com carga horária de 40h/semana. 
Período: 01.03.2021 a 30.06.2021 Valor: R$ 1.100,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 538/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
GILCLEIDE BARROS SANTOS (CPF: 121.749.004.32) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
GILCLEIDE BARROS SANTOS (CPF: 121.749.004.32) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de AGENTE COMUNITÁRIA DE 
SAÚDE CONTRATADA na Estratégia Saúde da Família/UBSF “Francisco Cláudio de Lima”, 
da Comunidade Portal (substituindo Mª Inês de S. Amaro - de Licença-prêmio), 
caracterizados como de Excepcional Interesse Público, conforme a Lei Municipal nº 294, 
de 31 de julho de 2017; com carga horária de 40h/semana. 
Período: 01.03.2021 a 30.06.2021 Valor: R$ 1.100,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 539/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
HELTON VIEIRA CLEMENTINO DA COSTA (CPF: 059.295.894.96) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
HELTON VIEIRA CLEMENTINO DA COSTA (CPF: 059.295.894.96) 

OBJETO: O CONTRATADO se obriga a prestar os serviços de AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE CONTRATADO na Estratégia Saúde da Família/UBSF “Padre Damião Ferreira dos 
Santos”, da Comunidade Belo Jardim; caracterizados como de Excepcional Interesse 
Público, conforme a Lei Municipal nº 294, de 31 de julho de 2017; com carga horária de 
40h/semana. 
Período: 01.03.2021 a 30.06.2021 Valor: R$ 1.100,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 540/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
IRANICE DE SOUZA SILVA GONÇALVES (CPF: 091.169.374.22) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
IRANICE DE SOUZA SILVA GONÇALVES (CPF: 091.169.374.22) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de AGENTE COMUNITÁRIA DE 
SAÚDE CONTRATADA na Estratégia Saúde da Família/UBSF “Luzia Pereira da Silva”, da 
Comunidade Bela Vista (substituindo Mª José F. Torres - de Licença médica), 
caracterizados como de Excepcional Interesse Público, conforme a Lei Municipal nº 294, 
de 31 de julho de 2017; com carga horária de 40h/semana. 
Período: 01.03.2021 a 30.06.2021 Valor: R$ 1.100,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 541/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
LETÍCIA CRISTINA PEREIRA DA SILVA (CPF: 115.368.624.44) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
LETÍCIA CRISTINA PEREIRA DA SILVA (CPF: 115.368.624.44) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de AGENTE COMUNITÁRIA DE 
SAÚDE CONTRATADA na Estratégia Saúde da Família/UBSF “Severino Bento de Farias”, do 
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Distrito do Pintado (substituindo Aderlani Lúcio dos Santos - de Licença médica), 
caracterizados como de Excepcional Interesse Público, conforme a Lei Municipal nº 294, 
de 31 de julho de 2017; com carga horária de 40h/semana. 
Período: 01.03.2021 a 30.06.2021 Valor: R$ 1.100,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 542/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
LUCILENE GONÇALO ALVES (CPF: 703.458.874.09) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
LUCILENE GONÇALO ALVES (CPF: 703.458.874.09) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de AGENTE COMUNITÁRIA DE 
SAÚDE CONTRATADA na Estratégia Saúde da Família/UBSF da Comunidade Logradouro, 
caracterizados como de Excepcional Interesse Público, conforme a Lei Municipal nº 294, 
de 31 de julho de 2017; com carga horária de 40h/semana. 
Período: 01.03.2021 a 01.04.2021 Valor: R$ 1.100,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 543/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
LUCIMERE MATIAS DA COSTA (CPF: 055.306.814.84) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
LUCIMERE MATIAS DA COSTA (CPF: 055.306.814.84) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de AGENTE COMUNITÁRIA DE 
SAÚDE CONTRATADA na Estratégia Saúde da Família/UBSF “Maria Salomé Alves Torres”, 
da Comunidade Campestre, caracterizados como de Excepcional Interesse Público, 
conforme a Lei Municipal nº 294, de 31 de julho de 2017; com carga horária de 40h/semana. 
Período: 01.03.2021 a 30.06.2021 Valor: R$ 1.100,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 544/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
MARIA BETÂNIA AMÂNCIO SALVIANO (CPF: 601.274.904.00) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
MARIA BETÂNIA AMÂNCIO SALVIANO (CPF: 601.274.904.00) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de AGENTE COMUNITÁRIA DE 
SAÚDE CONTRATADA na Estratégia Saúde da Família/UBSF “Maria Salomé Alves Torres”, 
da Comunidade Campestre, caracterizados como de Excepcional Interesse Público, 
conforme a Lei Municipal nº 294, de 31 de julho de 2017; com carga horária de 40h/semana. 
Período: 01.03.2021 a 30.06.2021 Valor: R$ 1.100,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 545/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
MARIA MARTA RODRIGUES DE ARAÚJO (CPF: 057.314.904.65) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
MARIA MARTA RODRIGUES DE ARAÚJO (CPF: 057.314.904.65) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de AGENTE COMUNITÁRIA DE 
SAÚDE CONTRATADA na Estratégia de Saúde da Família/UBSF “Miriam de Fátima Batista 
Alves”, no Centro (substituindo Vera L. Luna - de Licença médica), caracterizados como 
emergenciais em razão da pandemia (COVID-19), conforme Edital Nº 001/2020/SMS/PGM – 
Processo Seletivo Simplificado, Chamamento Público Nº 002/2020 e Estado de Calamidade 
Pública no Município de Esperança/PB declarado por meio do Decreto Municipal nº 1.956, 
de 06 de abril de 2020, reconhecido pela Assembleia Legislativa através do Decreto 
Legislativo nº 257, de 08 de abril de 2020; com carga horária de 40h/semana. 
Período: 01.03.2021 a 30.06.2021 Valor: R$ 1.100,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 546/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
MAYARA ALVES PORTELA (CPF: 047.959.744.89) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
MAYARA ALVES PORTELA (CPF: 047.959.744.89) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de AGENTE COMUNITÁRIA DE 
SAÚDE CONTRATADA na Estratégia Saúde da Família/UBSF “Francisco Cláudio de Lima”, 
da Comunidade Portal, caracterizados como de Excepcional Interesse Público, conforme a 
Lei Municipal nº 294, de 31 de julho de 2017; com carga horária de 40h/semana. 
Período: 01.03.2021 a 30.06.2021 Valor: R$ 1.100,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 547/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
ELSA MINÉIA MARTINS ALVES (CPF: 065.831.474.24) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
ELSA MINÉIA MARTINS ALVES (CPF: 065.831.474.24) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de AGENTE COMUNITÁRIA DE 
SAÚDE CONTRATADA na Estratégia de Saúde da Família/UBSF “José Torres” no Complexo 
“O Ninão” (substituindo Elsa M. M. Alves - de Licença médica), caracterizados como 
emergenciais em razão da pandemia (COVID-19), conforme Edital Nº 001/2020/SMS/PGM – 
Processo Seletivo Simplificado, Chamamento Público Nº 002/2020 e Estado de Calamidade 
Pública no Município de Esperança/PB declarado por meio do Decreto Municipal nº 1.956, 
de 06 de abril de 2020, reconhecido pela Assembleia Legislativa através do Decreto 
Legislativo nº 257, de 08 de abril de 2020; com carga horária de 40h/semana. 
Período: 01.03.2021 a 30.06.2021 Valor: R$ 1.100,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 548/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
PAULA CRISTIANE SILVA DINIZ (CPF: 069.847.874.67) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
PAULA CRISTIANE SILVA DINIZ (CPF: 069.847.874.67) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de AGENTE COMUNITÁRIA DE 
SAÚDE CONTRATADA na Estratégia Saúde da Família/UBSF “Francisco Cláudio de Lima”, 
da Comunidade Portal, caracterizados como de Excepcional Interesse Público, conforme a 
Lei Municipal nº 294, de 31 de julho de 2017; com carga horária de 40h/semana. 
Período: 01.03.2021 a 30.06.2021 Valor: R$ 1.100,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 549/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
PRISCILLA EMANUELLY ARAÚJO DOS SANTOS (CPF: 043.162.394.57) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
PRISCILLA EMANUELLY ARAÚJO DOS SANTOS (CPF: 043.162.394.57) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de AGENTE COMUNITÁRIA DE 
SAÚDE CONTRATADA na Estratégia Saúde da Família/UBSF “Francisco Cláudio de Lima”, 
da Comunidade Portal, caracterizados como de Excepcional Interesse Público, conforme a 

Lei Municipal nº 294, de 31 de julho de 2017; com carga horária de 40h/semana. 
Período: 01.03.2021 a 30.06.2021 Valor: R$ 1.100,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 550/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
RAYANE REINALDO SANTIAGO (CPF: 094.169.754.19) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
RAYANE REINALDO SANTIAGO (CPF: 094.169.754.19) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de AGENTE COMUNITÁRIA DE 
SAÚDE CONTRATADA na Estratégia Saúde da Família/UBSF “Luzia Pereira da Silva”, da 
Comunidade Bela Vista (substituindo Roseane M. de Lima - de Licença Médica), 
caracterizados como de Excepcional Interesse Público, conforme a Lei Municipal nº 294, 
de 31 de julho de 2017; com carga horária de 40h/semana. 
Período: 01.03.2021 a 30.06.2021 Valor: R$ 1.100,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 551/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
RENATA CRISTINA SANTOS (CPF: 075.684.224.70) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
RENATA CRISTINA SANTOS (CPF: 075.684.224.70) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de AGENTE COMUNITÁRIA DE 
SAÚDE CONTRATADA na Estratégia Saúde da Família/UBSF “José Torres” no Complexo “O 
Ninão”, caracterizados como de Excepcional Interesse Público, conforme a Lei Municipal 
nº 294, de 31 de julho de 2017; com carga horária de 40h/semana. 
Período: 01.03.2021 a 30.06.2021 Valor: R$ 1.100,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 552/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
SADRINA KÉSIA DELGADO DE LUCENA (CPF: 048.920.724.35) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
SADRINA KÉSIA DELGADO DE LUCENA (CPF: 048.920.724.35) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de AGENTE COMUNITÁRIA DE 
SAÚDE CONTRATADA na Estratégia Saúde da Família/UBSF “Francisco Cláudio de Lima”, 
da Comunidade Portal, caracterizados como de Excepcional Interesse Público, conforme a 
Lei Municipal nº 294, de 31 de julho de 2017; com carga horária de 40h/semana. 
Período: 01.03.2021 a 30.06.2021 Valor: R$ 1.100,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 553/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
VANESSA ELISABETE DE OLIVEIRA LIRA (CPF: 068.660.754.67) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
VANESSA ELISABETE DE OLIVEIRA LIRA (CPF: 068.660.754.67) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de AGENTE COMUNITÁRIA DE 
SAÚDE CONTRATADA na Estratégia de Saúde da Família/UBSF “Maria Salomé Alves 
Torres”, da Comunidade Campestre, caracterizados como emergenciais em razão da 
pandemia (COVID-19), conforme Edital Nº 001/2020/SMS/PGM – Processo Seletivo 
Simplificado, Chamamento Público Nº 002/2020 e Estado de Calamidade Pública no 
Município de Esperança/PB declarado por meio do Decreto Municipal nº 1.956, de 06 de 
abril de 2020, reconhecido pela Assembleia Legislativa através do Decreto Legislativo nº 
257, de 08 de abril de 2020; com carga horária de 40h/semana. 
Período: 01.03.2021 a 30.06.2021 Valor: R$ 1.100,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 554/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
RENATA CLARA DA SILVA SANTOS (CPF: 012.179.474.18) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
RENATA CLARA DA SILVA SANTOS (CPF: 012.179.474.18) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de AGENTE ADMINISTRATIVA 
CONTRATADA na Policlínica “Dra. Fabiana Honorato Grangeiro Calandrini”, caracterizados 
como de Excepcional Interesse Público, conforme a Lei Municipal nº 294, de 31 de julho de 
2017; com carga horária de 40h/semana. 
Período: 01.03.2021 a 30.06.2021 Valor: R$ 1.100,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 555/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
JÚLIO GABRIEL PASSOS COSTA (CPF: 088.594.964.11) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
JÚLIO GABRIEL PASSOS COSTA (CPF: 088.594.964.11) 

OBJETO: O CONTRATADO se obriga a prestar os serviços de AGENTE DE VIGILÂNCIA 
AMBIENTAL CONTRATADO na Vigilância Epidemiológica; caracterizados como de 
Excepcional Interesse Público, conforme a Lei Municipal nº 294, de 31 de julho de 2017; com 
carga horária de 40h/semana. 
Período: 01.03.2021 a 30.06.2021 Valor: R$ 1.100,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 556/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
NÁJILA FERNANDES CÂMARA (CPF: 080.910.354.03) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
NÁJILA FERNANDES CÂMARA (CPF: 080.910.354.03) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de ENFERMEIRA CONTRATADA 
na Policlínica “Dra. Fabiana Honorato Grangeiro Calandrini”, caracterizados como de 
Excepcional Interesse Público, conforme a Lei Municipal nº 294, de 31 de julho de 2017; com 
carga horária de 40h/semana. 
Período: 01.03.2021 a 30.06.2021 Valor: R$ 1.100,00(insalubridade e se produtividade) 
 COREN 470.577-PB 
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 557/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
MAYSA HENRIQUES DA SILVA ROCHA (CPF: 052.017.424.08) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
MAYSA HENRIQUES DA SILVA ROCHA (CPF: 052.017.424.08) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de ODONTÓLOGA CONTRATADA 
na Estratégia Saúde da Família/UBSF “Antonio Dias do Nascimento”, do Distrito de São 
Miguel, caracterizados como de Excepcional Interesse Público, conforme a Lei Municipal 
nº 294, de 31 de julho de 2017; com carga horária de 40h/semana. 
Período: 01.03.2021 a 30.06.2021 Valor: R$ 1.100,00(insalubridade e se produtividade) 
 CRO 7.988-CD-PB 
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 558/2021 

Contratantes: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
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ÍTALO DE LIMA FARIAS (CPF: 091.580.194.99) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
ÍTALO DE LIMA FARIAS (CPF: 091.580.194.99) 

OBJETO: O CONTRATADO se obriga a prestar os serviços de ODONTÓLOGO CONTRATADO 
na Estratégia Saúde da Família/UBSF “Miriam de Fátima Batista Alves”, no Centro, 
caracterizados como de Excepcional Interesse Público, conforme a Lei Municipal nº 294, 
de 31 de julho de 2017; com carga horária de 40h/semana. 
Período: 01.03.2021 a 30.06.2021 Valor: R$ 1.100,00(insalubridade e se produtividade) 
 CRO 6.456-CD-PB 
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 559/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
IANNY DE ALMEIDA SANTIAGO (CPF: 057.668.284.54) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
IANNY DE ALMEIDA SANTIAGO (CPF: 057.668.284.54) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de MÉDICA CONTRATADA na 
Estratégia Saúde da Família/ UBSF “Maria Salomé Alves Torres”, da Comunidade 
Campestre, caracterizados como de Excepcional Interesse Público, conforme a Lei 
Municipal nº 294, de 31 de julho de 2017; com carga horária de 30h/semana. 
Período: 02.03.2021 a 30.06.2021 Valor: R$ 1.220,00(insalubridade e se produtividade) 
 CRM 13.947-PB 
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 560/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
DAIANE RODRIGUES DOS SANTOS (CPF: 110.053.174.29) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
DAIANE RODRIGUES DOS SANTOS (CPF: 110.053.174.29) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA CONTRATADA 
na EMEF “Olímpia Souto”, caracterizados como de Excepcional Interesse Público, 
conforme a Lei Municipal nº 294, de 31 de julho de 2017; com carga horária de 25h/semana. 
Período: 03.03.2021 a 19.04.2021 Valor: R$ 1.810,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 561/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
GERLANE TITO DA SILVA (CPF: 041.247.714.95) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
GERLANE TITO DA SILVA (CPF: 041.247.714.95) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
DIVERSOS CONTRATADA na EMEF “José Souto”, caracterizados como de Excepcional 
Interesse Público, conforme a Lei Municipal nº 294, de 31 de julho de 2017; com carga 
horária de 40h/semana. 
Período: 04.03.2021 a 18.06.2021 Valor: R$ 1.100,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 562/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
FIDELL HUSSEIN FERREIRA (CPF: 089.595.264.52) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
FIDELL HUSSEIN FERREIRA (CPF: 089.595.264.52) 

OBJETO: O CONTRATADO se obriga a prestar os serviços de MÉDICO CONTRATADO no 
Serviço de Atendimento Móvel de Urgência/SAMU; caracterizados como de Excepcional 
Interesse Público, conforme a Lei Municipal nº 294, de 31 de julho de 2017; com carga 
horária de 24h/semana. 
Período: 06.03.2021 a 01.04.2021 Valor: R$ 1.100,00(Plantões) 
 CRM 12.967-PB 
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 563/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
MARIA DA GLÓRIA LEÔNCIO DE SALES (CPF: 024.349.344.47) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
MARIA DA GLÓRIA LEÔNCIO DE SALES (CPF: 024.349.344.47) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA CONTRATADA 
na EMEF “Dom Manoel Palmeira da Rocha” (substituindo Mariceli Luna dos Santos - de 
atestado médico), caracterizados como de Excepcional Interesse Público, conforme a Lei 
Municipal nº 294, de 31 de julho de 2017; com carga horária de 25h/semana. 
Período: 08.03.2021 a 19.04.2021 Valor: R$ 1.810,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 564/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
CAMILA HELLEN BEZERRA DE SOUZA (CPF: 705.137.654.33) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
CAMILA HELLEN BEZERRA DE SOUZA (CPF: 705.137.654.33) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA CONTRATADA 
na EMEF “Josefa Araújo Pinheiro”, na Educação de Jovens e Adultos/EJA, de acordo com a 
Resolução nº 48/2012-FNDE; com carga horária de 20 (vinte) horas-aula/semana. 
Período: 08.03.2021 a 23.12.2021 Valor: R$ 1.100,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 565/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
ERIVÂNIA ALVES DA SILVA (CPF: 082.940.794.48) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
ERIVÂNIA ALVES DA SILVA (CPF: 082.940.794.48) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA CONTRATADA 
na EMEF “Severino Alves Barbosa”, da Comunidade Lagoa de Pedra, na Educação de 
Jovens e Adultos/EJA, de acordo com a Resolução nº 48/2012-FNDE; com carga horária de 
20 (vinte) horas-aula/semana. 
Período: 08.03.2021 a 23.12.2021 Valor: R$ 1.100,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 566/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
ALANA MICAELA ARAÚJO LEMOS (CPF: 102.056.154.81) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
ALANA MICAELA ARAÚJO LEMOS (CPF: 102.056.154.81) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de MÉDICA CONTRATADA na 
Estratégia Saúde da Família/UBSF “Maria Vieira da Silva”, do Distrito de Massabielle, 
caracterizados como de Excepcional Interesse Público, conforme a Lei Municipal nº 294, 
de 31 de julho de 2017; com carga horária de 30h/semana. 
Período: 08.03.2021 a 30.06.2021 Valor: R$ 1.220,00(insalubridade e se produtividade) 
 CRM 14.001-PB 
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 567/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
ANDARA LILYANNE BEZERRA DOS ANJOS (CPF: 104.663.114.43) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
ANDARA LILYANNE BEZERRA DOS ANJOS (CPF: 104.663.114.43) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de MÉDICA CONTRATADA na 
Estratégia Saúde da Família/UBSF “Antonio Dias do Nascimento”, do Distrito de São 
Miguel, caracterizados como de Excepcional Interesse Público, conforme a Lei Municipal 
nº 294, de 31 de julho de 2017; com carga horária de 30h/semana. 
Período: 08.03.2021 a 30.06.2021 Valor: R$ 1.220,00(insalubridade e se produtividade) 
 CRM 14.010-PB 
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 568/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
LARISSA MARIA FIGUEIREDO TEIXEIRA (CPF: 060.580.143.60) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
LARISSA MARIA FIGUEIREDO TEIXEIRA (CPF: 060.580.143.60) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de AGENTE COMUNITÁRIA DE 
SAÚDE CONTRATADA na Estratégia Saúde da Família/UBSF “Luzia Pereira da Silva”, da 
Comunidade Bela Vista, caracterizados como de Excepcional Interesse Público, conforme 
a Lei Municipal nº 294, de 31 de julho de 2017; com carga horária de 40h/semana. 
Período: 08.03.2021 a 30.06.2021 Valor: R$ 1.100,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 569/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
LUCAS DE MOURA BRITO (CPF: 084.810.714.47) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
LUCAS DE MOURA BRITO (CPF: 084.810.714.47) 

OBJETO: O CONTRATADO se obriga a prestar os serviços de MÉDICO CONTRATADO na 
Estratégia de Saúde da Família/UBSF “José Torres” no Complexo “O Ninão”, 
caracterizados como de Excepcional Interesse Público, conforme a Lei Municipal nº 294, 
de 31 de julho de 2017; com carga horária de 30h/semana. 
Período: 01.03.2021 a 30.06.2021 Valor: R$ 1.100,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 570/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
RONIELENTON SALES DE LIMA (CPF: 701.705.934.44) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
RONIELENTON SALES DE LIMA (CPF: 701.705.934.44) 

OBJETO: O CONTRATADO se obriga a prestar os serviços de MÉDICO CONTRATADO na 
Estratégia de Saúde da Família/ UBSF “Severino Bento de Farias”, do Distrito do Pintado, 
caracterizados como de Excepcional Interesse Público, conforme a Lei Municipal nº 294, 
de 31 de julho de 2017; com carga horária de 30h/semana. 
Período: 08.03.2021 a 30.06.2021 Valor: R$ 1.220,00(insalubridade e se produtividade) 
 CRM 14.021-PB 
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 571/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
ANA MARIA DOS SANTOS V. DE OLIVEIRA (CPF: 104.858.834.30) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
ANA MARIA DOS SANTOS V. DE OLIVEIRA (CPF: 104.858.834.30) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA CONTRATADA 
na EMEF “José Lopes” (substituindo Valmira L. M. de Medeiros - de Atestado Médico), 
caracterizados como de Excepcional Interesse Público, conforme a Lei Municipal nº 294, 
de 31 de julho de 2017; com carga horária de 25h/semana. 
Período: 10.03.2021 a 18.06.2021 Valor: R$ 1.810,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 572/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
AYANNE LARISSA ALMEIDA DE SOUZA (CPF: 075.037.184.63) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
AYANNE LARISSA ALMEIDA DE SOUZA (CPF: 075.037.184.63) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA CONTRATADA 
na EMEF “José Souto” (substituindo Humberto da S. Brito - de Licença médica), 
caracterizados como de Excepcional Interesse Público, conforme a Lei Municipal nº 294, 
de 31 de julho de 2017; com carga horária de 25h/semana. 
Período: 15.03.2021 a 18.06.2021 Valor: R$ 1.810,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 573/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
ELAINE LIDIANE BRAGA (CPF: 041.233.154.37) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
ELAINE LIDIANE BRAGA (CPF: 041.233.154.37) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA CONTRATADA 
na EMEF “Olímpia Souto”, na Educação de Jovens e Adultos/EJA, de acordo com a 
Resolução nº 48/2012-FNDE; com carga horária de 20 (vinte) horas-aula/semana. 
Período: 15.03.2021 a 23.12.2021 Valor: R$ 1.100,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 574/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
MÁRCIA DA SILVA VICENTE (CPF: 118.218.394.80) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
MÁRCIA DA SILVA VICENTE (CPF: 118.218.394.80) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA CONTRATADA 
na EMEF “Dom Manoel Palmeira da Rocha”, na Educação de Jovens e Adultos/EJA, de 
acordo com a Resolução nº 48/2012-FNDE; com carga horária de 20 (vinte) horas-
aula/semana. 
Período: 15.03.2021 a 23.12.2021 Valor: R$ 1.100,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 575/2021 

Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
MAYARA COELHO SILVA (CPF: 708.147.564.76) 

Signatários: 
NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
MAYARA COELHO SILVA (CPF: 708.147.564.76) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de PROFESSORA CONTRATADA 
na EMEF “Dom Manoel Palmeira da Rocha”, na Educação de Jovens e Adultos/EJA, de 
acordo com a Resolução nº 48/2012-FNDE; com carga horária de 20 (vinte) horas-
aula/semana. 
Período: 15.03.2021 a 23.12.2021 Valor: R$ 1.100,00 
  
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 576/2021 

Contratantes: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA (CNPJ: 08.993.909/0001-08) e 
PAULA JACQUELINE RODRIGUES DE ANDRADE CÂMARA (CPF: 053.356.844.70) 
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Signatários: NÓBSON PEDRO DE ALMEIDA (CPF: 511.576.084.34) e 
PAULA JACQUELINE RODRIGUES DE ANDRADE CÂMARA (CPF: 053.356.844.70) 

OBJETO: A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de FISIOTERAPEUTA 
CONTRATADA na Policlínica “Dra. Fabiana Honorato Grangeiro Calandrini”, do Centro de 
Saúde; caracterizados como de Excepcional Interesse Público, conforme a Lei Municipal nº 
294, de 31 de julho de 2017; com carga horária de 30h/semana. 
Período: 08.03.2021 a 30.06.2021 Valor: R$ 1.100,00(insalubridade e se produtividade) 
 CREFITO 279.504-PB 

 
GABINETE | FINANÇAS 

 

L I C I T A Ç Õ E S   &   C O N T R A T O S 
 

A V I S O S 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00004/2021 
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na 
Rua Antenor Navarro, 837 - Centro - Esperança - PB, às 00:09 horas do dia 16 de março de 
2021, licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para: Aquisição de 
gêneros alimentícios (peixes e arroz) destinados a distribuição gratuita a pessoas carentes 
na semana santa no ano de 2021 neste município. Recursos: previstos no orçamento 
vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 
8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 1.459/07; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário das 
08h00min Às 12h00min dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 3361–3801. 
E-mail: esperancacpl2017@gmail.com. Edital: 
https://portal.tce.pb.gov.br/aplicativos/sagres/. Esperança - PB, 03 de março de 2021. 
JUVENCIO RODRIGUES NETO - Pregoeiro Oficial 

ERRATA 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0004/2021 

O Pregoeiro Oficial comunica que no Aviso de Licitação - Pregão Presencial nº 0004/2021, 
onde se lê: “às 00: 09 horas do dia 16 de março de 2021.”; leia-se: “às 09:00 horas do dia 16 
de março de 2021.”. Maiores informações poderão ser obtidas junto a Comissão 
Permanente de Licitação, Rua Antenor Navarro, 837 - Centro - Esperança - PB, no horário 
das 08h00min Às 12h00min dos dias úteis. Telefone: (83) 3361-3801. E-mail: 
esperanca.cpl2017@gmail.com. Esperança - PB, 04 de março de 2021. JUVENCIO 
RODRIGUES NETO - Pregoeiro Oficial 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00005/2021 
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na 
Rua Antenor Navarro, 837 - Centro - Esperança - PB, às 09:00 horas do dia 17 de Março de 
2021, licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para: Aquisição 
parcelada de material elétrico para manutenção da iluminação pública e atender as 
necessidades da Secretaria de Obras deste Município. Recursos: previstos no orçamento 
vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 
8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 1.459/07; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário das 
08h00min Às 12h00min dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 3361–3801. 
E-mail: cpl@esperanca.pb.gov.br. Edital: www.tce.pb.gov.br. Esperança - PB, 05 de Março 
de 2021. JUVENCIO RODRIGUES NETO -Pregoeiro Oficial 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00006/2021 
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na 
Rua Antenor Navarro, 837 - Centro - Esperança - PB, às 09:00 horas do dia 18 de Março de 
2021, licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para: Aquisição 
parcelada de Materiais de Construção para Manutenção de Bens Imóveis para atender à 
demanda da Secretaria de Obras deste Municipio. Recursos: previstos no orçamento 
vigente. Fundamento legal: Decreto Federal nº 1.459/07; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário das 
08h00min Às 12h00min dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 3361–3801. 
E-mail: esperanca.cpl2017@ gmail.com. Edital: 
https://portal.tce.pb.gov.br/aplicativos/sagres/. Esperança - PB, 05 de Março de 2021. 
JUVENCIO RODRIGUES NETO - Pregoeiro Oficial 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00007/2021 
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na 
Rua Antenor Navarro, 837 - Centro - Esperança - PB, às 09:00 horas do dia 22 de Março de 
2021, licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para: Aquisição 
parcelada de carnes e frios para suprir a demanda de refeições para os pacientes internos 
no Hospital Municipal, Centro de Atendimento Psico Social – CAPS e Secretaria de 
Assistência Social do município de Esperança/PB. Recursos: previstos no orçamento 
vigente. Fundamento legal: Decreto Federal nº 1.459/07; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário das 
08h00min Às 12h00min dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 3361–3801. 
E-mail: cpl@esperanca.pb.gov.br. Edital: www.tce.pb.gov.br. Esperança - PB, 08 de Março 
de 2021. JUVENCIO RODRIGUES NETO. Pregoeiro Oficial 
 

RESULTADO JULGAMENTO DA PROPOSTA 
TOMADA DE PREÇOS Nº 00007/2020 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PAVIMENTAÇÃO DE VIAS NO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA-PB. Licitante 
declarado vencedor: JE EMPREENDIMENTOS. Valor total da respectiva 
proposta: R$ 671.698,07. Dos atos decorrentes do procedimento licitatório, 
caberão recursos nos termos do art. 109, da Lei Federal 8.666, de 1993 e suas 
alterações. Os procedimentos para eventuais recursos devem seguir os 
princípios constantes da publicação no Diário Oficial da União datado de 
14/12/2020, em razão das restrições impostas como medidas de 
enfrentamento a disseminação do novo coronavírus. Maiores informações 
poderão ser obtidas junto a Comissão Especial de Licitação, no horário das 08h 
às 12h dos dias úteis, a Rua Antenor Navarro, nº 837, Centro Administrativo, 
Esperança - PB, pelo telefone (83) 3361-3801 ou pela Central de Atendimento 
da Prefeitura de Esperança na internet: esperanca.1doc. com.br/atendimento. 
Esperança - PB, 01 de março de 2021. Emerson David Alves da Costa - 
PRESIDENTE DA COMISSÃO 

 

E X T R A T O S 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00002/2021 
Aos 05 dias do mês de Março de 2021, na sede da Comissão Permanente de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Esperança, Estado da Paraíba, localizada 
na Rua Antenor Navarro - Centro - Esperança - PB, nos termos da Decreto 
Federal nº 10024, de 28 de Outubro de 2019; Decreto Municipal nº 1.907, de 15 
de Maio de 2019; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme a classificação da 
proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 00002/2021 que objetiva o 
registro de preços para: Aquisição de Gêneros Alimentícios não perecíveis 
para a Merenda para atender Creches, Ensino Integral, Infantil, Fundamental, 
Eja, Ensino Especial e Mais Educação do Município de Esperança–PB; resolve 
registrar o preço nos seguintes termos: 
Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA - CNPJ nº 08.993.909/0001-08. 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

1 ACHOCOLATADO EM PÓ, 
EMB. C/ 400 G, PÓ 
INSTANTÂNEO, 
HOMOGÊNEO, COR 
MARROM CLARO A 
ESCURO. ENRIQUECIDO 
COM VITAMINAS, 
EMBALAGEM PRIMÁRIA, 
PRÓPRIA, FECHADA A 
VÁCUO, CONSTANDO 
IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, INCLUSIVE 
CLASSIFICAÇÃO E A MARCA, 
NOME E ENDEREÇO DO 
FABRICANTE, MODO DE 
PREPARO, DATA DE 
FABRICAÇÃO, VALIDADE E 
LOTE VISÍVEIS. 

PACOTE 7000 2,88 20.160,00 

4 AMIDO DE MILHO, EMB. C/ 
500 G. PRODUTO DE BOA 
QUALIDADE, EM 
EMBALAGEM DE CAIXA DE 
PAPELÃO FINO, 
ACONDICIONADO 
INTERNAMENTE EM SACO 
DE PAPEL IMPERMEÁVEL 
OU SACO DE POLIETILENO 
ATÓXICO, CONTENDO 
INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, DATA DE 
FABRICAÇÃO, LOTE E 
VALIDADE VISÍVEIS. 

CAIXA 1200 3,95 4.740,00 

6 ARROZ PARBOILIZADO, 
ARROZ TIPO 1, CLASSE 
LONGO FINO, SUBGRUPO 
PARBOILIZADO POLIDO, 
EMB. C/ 1 KG, VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 MESES; 
EMBALAGEM PRIMÁRIA 
SACO POLIETILENO 
ATÓXICO, RESISTENTE, 
CONTENDO INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, DATA DE 
FABRICAÇÃO, LOTE E 
VALIDADE VISÍVEIS. 

QUILOGRAMA 7000 3,90 27.300,00 

7 AVEIA EM FLOCOS, CAIXA 
COM NO MINIMO 250 G, 
COR BEGE, ODOR 
CARACTERISTICO, GRÃOS 
LAMINADOS DE AVEIA EM 
PARTÍCULAS MEDIAS E 
PEQUENAS. EMBALAGEM 
CONTENDO INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, DATA DE 
FABRICAÇÃO, LOTE E 
VALIDADE VISÍVEIS. 

CAIXA 1200 2,75 3.300,00 

9 BISCOITO DOCE, TIPO 
MARIA, 1ª QUALIDADE, 
PACOTE DE 400 G, COM 
CONSISTÊNCIA CROCANTE, 
SEM CORANTES 
ARTIFICIAIS, 
ACONDICIONADA 
EMBALAGEM PLASTICA 
ATOXICA, CONTENDO 
INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, DATA DE 
FABRICAÇÃO, LOTE E 
VALIDADE VISÍVEIS. 

PACOTE 14000 2,20 30.800,00 

13 COLORIFICO EM PO 
(URUCUM), FINO 
HOMOGENEO, DE 
COLORACAO VERMELHA 
INTENSA, COM CHEIRO E 
SABOR PROPRIO, ISENTO 
DE MATERIAIS ESTRANHO, 

QUILOGRAMA 800 3,80 3.040,00 
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ACONDICIONADO EM SACO 
PLASTICO TRANSPARENTE E 
ATOXICO, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE COM 1 
KG, CONTENDO 
INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, DATA DE 
FABRICAÇÃO, LOTE E 
VALIDADE VISÍVEIS. 

17 FARINHA DE TRIGO COM 
FERMENTO TIPO I. 
ENRIQUECIDA COM FERRO 
E ÁCIDO FÓLICO. DEVE SER 
FABRICADA A PARTIR DE 
GRÃOS DE TRIGO SÃOS E 
LIMPOS. DEVERÁ ESTAR EM 
PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO. NÃO 
PODERÁ APRESENTAR 
RESÍDUOS, IMPUREZAS, 
RENDIMENTO 
INSATISFATÓRIO. 
EMBALAGEM: ATÓXICA, 
DEVE ESTAR INTACTA, 
ACONDICIONADA EM 
PACOTES DE 1 KG 
CONTENDO INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, DATA DE 
FABRICAÇÃO, LOTE E 
VALIDADE VISÍVEIS. 

PACOTE 400 3,74 1.496,00 

18 FARINHA DE TRIGO SEM 
FERMENTO TIPO I. 
ENRIQUECIDA COM FERRO 
E ÁCIDO FÓLICO. DEVE SER 
FABRICADA A PARTIR DE 
GRÃOS DE TRIGO SÃOS E 
LIMPOS. DEVERÁ ESTAR EM 
PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO. NÃO 
PODERÁ ESTAR ÚMIDA OU 
FERMENTADA, NEM 
APRESENTAR RESÍDUOS, 
IMPUREZAS, RENDIMENTO 
INSATISFATÓRIO. 
EMBALAGEM: ATÓXICA, 
DEVE ESTAR INTACTA, 
ACONDICIONADA EM 
PACOTES DE 1 KG. 
CONTENDO INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, DATA DE 
FABRICAÇÃO, LOTE E 
VALIDADE VISÍVEIS 

PACOTE 400 3,77 1.508,00 

21 LEITE EM PÓ INTEGRAL, 
INSTANTÂNEO. 
ENRIQUECIDO COM 
VITAMINA A, C, D E FERRO, 
FONTE DE CÁLCIO, COR 
BRANCA INTERIOR E SABOR 
CARACTERÍSTICO. 
ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM de 200 G. 
RESISTENTE. AS BORDAS 
DO FECHO DE VEDAÇÃO DA 
EMBALAGEM DEVEM ESTAR 
PERFEITAS (SEM ORIFÍCIOS 
OU DEFEITOS) QUE 
PREJUDIQUEM A 
QUALIDADE E O VALOR 
NUTRICIONAL DO 
PRODUTO. O PRODUTO 
NÃO DEVERÁ APRESENTAR 
SINAIS DE SUJIDADE, 
CORPOS ESTRANHOS, COR 
NÃO CARACTERÍSTICA DO 
PRODUTO, SABOR ÁCIDO 
INTENSO. CONTENDO 
INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, DATA DE 
FABRICAÇÃO, LOTE E 
VALIDADE VISÍVEIS.. 

LATA 30000 4,44 133.200,00 

25 MILHO VERDE EM 
CONSERVA, CONSTITUÍDO 
DE GRÃOS INTEIROS E 
SELECIONADOS, IMERSOS 
EM LIQUIDO DE 
COBERTURA APROPRIADA 
(SALMOURA) SUBMETIDO A 
ADEQUADO PROCESSO 
TECNOLÓGICO, DEVENDO O 
PRODUTO ESTAR ISENTO DE 
SABORES E ODORES 
ESTRANHOS; TEXTURA 
APROPRIADA; 
UNIFORMIDADE DE 
TAMANHO E FORMATO; 
AUSÊNCIA DE DEFEITOS 
TAIS COMO CASCAS, 
SEMENTES, UNIDADES 

LATA 600 2,44 1.464,00 

MANCHADAS OU 
DESCOLORIDAS, RESÍDUOS 
DE VEGETAIS E OUTROS; PH 
ADEQUADO À 
COMPOSIÇÃO E NATUREZA 
DO PRODUTO. ADCIONADO 
EM LATA COM PESO DE 
280G LIQUIDO E 200G 
DRENADO, CONTENDO 
INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, DATA DE 
FABRICAÇÃO, LOTE E 
VALIDADE VISÍVEIS. 

26 ÓLEO DE SOJA, REFINADO, 
100% NATURAL, DEVE SER 
OLEOSO, TRANSPARENTE, 
ISENTO DE TURVAÇÃO, 
SUBSTANCIAS EM 
SUSPENSÃO, COR PRÓPRIA, 
AUSÊNCIA DE ODOR E 
SABOR NÃO 
CARACTERÍSTICO. 
EMBALAGEM: PET 900 ML. 
CONTENDO INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, DATA DE 
FABRICAÇÃO, LOTE E 
VALIDADE VISÍVEIS. 

UNIDADE 3000 7,78 23.340,00 

27 PROTEÍNA DE SOJA, 
TEXTURIZADA, TIPO CARNE, 
SEM UMIDADE, COR ECURA, 
DE BOA QUALIDADE. 
EMBALAGEM DE 400G, 
PRIMÁRIA, SACO 
POLIETILENO ATÓXICO, 
RESISTENTE, CONTENDO 
INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, DATA DE 
FABRICAÇÃO, LOTE E 
VALIDADE VISÍVEIS. 

PACOTE 7000 3,08 21.560,00 

28 SAL, REFINADO, IODADO, 
COM NO MÍNIMO 96,95% DE 
CLORETO DE SÓDIO E SAIS 
DE IODO (NO MÍNIMO 10 
MG E MÁXIMO DE 15 MG) 
CONFORME LEGISLAÇÃO 
ESPECÍFICA CONSTITUÍDO 
DE CRISTAIS DE 
GRANULAÇÃO UNIFORME E 
ISENTO DE IMPUREZAS E 
UMIDADE, 
ACONDICIONADO EM SACO 
PLÁSTICO INTEGRO, 
ATÓXICO, RESISTENTE, 
VEDADO E LIMPO. A 
EMBALAGEM DE 1 KG. 
CONTENDO INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, DATA DE 
FABRICAÇÃO, LOTE E 
VALIDADE VISÍVEIS. 

QUILOGRAMA 1500 0,58 870,00 

29 SARDINHA EM MOLHO DE 
TOMATE, EVISCERADA E 
DESCAMADA, LIVRE DE 
NADADEIRAS/BARBATANAS
, CAUDA E CABEÇA, 
ACONDICIONADO EM LATA 
DE 125 G, EMBALAGEM SEM 
VIOLAÇÕES, AMASSADOS E 
FERRUGENS, CONTENDO 
INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, DATA DE 
FABRICAÇÃO, LOTE E 
VALIDADE VISÍVEIS. 

UNIDADE 20000 2,82 56.400,00 

329.178,00 

 
VENCEDOR: Merilucia da Silva – ME 

CNPJ: 12.673.901/0001-23 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. 
P.UNIT

. 
P.TOTAL 

14 CREME DE LEITE, UHT, CONTENDO 
NO MÁXIMO 20 % DE GORDURA, 
ACONDICIONADO EM CAIXA DE 
200 G, TETRA PACK, CONTENDO 
INFORMAÇÕES DO PRODUTO, 
ROTULO COM DATA DE 
FABRICAÇÃO, LOTE E PRAZO DE 
VALIDADE NO MÍNIMO 120 DIAS. 

 CAIXA 600 2,69 1.614,00 

22 LEITE EM PÓ ZERO LACTOSE, 
INSTANTÂNEO, FORTIFICADO COM 
FERRO, ZINCO E VITAMINAS A, C, E, 
D. , COR E SABOR 
CARACTERÍSTICO. 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 
LATA DE 380 G, PRAZO DE 
VALIDADE: MÍNIMO DE 3 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
CONTENDO INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, DATA DE 

 LATA 360 17,28 6.220,80 
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FABRICAÇÃO, LOTE E VALIDADE 
VISÍVEIS. 

TOTAL  7.834,80 

 
VENCEDOR: RAIMUNDO ADELMAR FONSECA PIRES 

CNPJ: 07.526.979/0001-85 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. 
P.UNIT

. 
P.TOTAL 

2 AÇUCAR CRISTAL, BRANCO 
DE 1ª QUALIDADE, 
CRISTALIZADO, CONTENDO O 
MÍNIMO DE 99,3% DE 
SACAROSE, APARÊNCIA 
HOMOGÊNEA, LIVRE DE 
SUJIDADES, PARASITOS E 
LARVAS, ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM PLÁSTICA 
DE 1KG, CONTENDO 
INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, DATA DE 
FABRICAÇÃO, LOTE E 
VALIDADE VISÍVEIS. 

 QUILOGRAMA 23000 2,15 49.450,00 

5 ARROZ BRANCO, ARROZ TIPO 
1, CLASSE LONGO FINO , 
SUBGRUPO POLIDO, EMB. C/ 1 
KG, VALIDADE MÍNIMA DE 6 
MESES; EMBALAGEM 
PRIMÁRIA SACO 
POLIETILENO ATÓXICO, 
RESISTENTE, CONTENDO 
INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, DATA DE 
FABRICAÇÃO, LOTE E 
VALIDADE VISÍVEIS. 

 QUILOGRAMA 12000 3,08 36.960,00 

8 BISCOITO DOCE, TIPO 
MAISENA, 1ª QUALIDADE, 
PACOTE DE 400 G, COM 
CONSISTÊNCIA CROCANTE, 
SEM CORANTES ARTIFICIAIS, 
ACONDICIONADA 
EMBALAGEM PLASTICA 
ATOXICA, CONTENDO 
INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, DATA DE 
FABRICAÇÃO, LOTE E 
VALIDADE VISÍVEIS. 

 PACOTE 3000 2,24 6.720,00 

10 BISCOITO SALGADO TIPO 
CREAM CRACKER, PACOTE DE 
400 G, COM CONSISTÊNCIA 
CROCANTE, SEM CORANTES 
ARTIFICIAIS, 
ACONDICIONADA 
EMBALAGEM PLASTICA 
ATOXICA, CONTENDO 
INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, DATA DE 
FABRICAÇÃO, LOTE E 
VALIDADE VISÍVEIS. 

 PACOTE 14000 2,08 29.120,00 

11 CAFÉ EM PÓ, EMB. C/ 250 G. 
TORRADO E MOÍDO C/ SELO 
DE PUREZA ABIC, EMBALADO 
EM PACOTES OU A VÁCUO; 
APARÊNCIA: PÓ 
HOMOGÊNEO, FINO; COR: 
VARIANDO DO CASTANHO 
CLARO AO CASTANHO 
ESCURO; SABOR E CHEIROS 
PRÓPRIOS; VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 MESES; 
EMBALAGEM: PRIMÁRIA, 
PRÓPRIA, FECHADA, 
CONSTANDO IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, INCLUSIVE 
CLASSIFICAÇÃO, CONTENDO 
INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, DATA DE 
FABRICAÇÃO, LOTE E 
VALIDADE VISÍVEIS. 

 PACOTE 3000 2,32 6.960,00 

12 CANJIQUINHA (CURAL) DE 
MILHO, AMARELA, TIPO I, EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA 
RESISTENTE 500 G. 
CONTENDO INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, DATA DE 
FABRICAÇÃO, LOTE E 
VALIDADE VISÍVEIS. 

 PACOTE 1200 4,15 4.980,00 

15 EXTRATO DE TOMATE, 
SIMPLES E CONCENTRADO, 
ELABORADO COM FRUTOS 
SADIOS, LIMPOS E SEM 
SEMENTES, INSETOS DE 
FERMENTAÇÃO. DEVE 
APRESENTAR COR, ODOR E 
SABOR CARACTERÍSTICOS E 
TEXTURA CONSISTENTE 
PASTOSA. ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM TETRA PACK 

 CAIXA 1000 1,98 1.980,00 

DE 340 G, CONTENDO 
INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, DATA DE 
FABRICAÇÃO, LOTE E 
VALIDADE VISÍVEIS. 

16 FARINHA DE MILHO 
FLOCADA, AMARELA, OBTIDO 
DO PROCESSO TECNOLOGICO 
ADEQUADO, ASPECTO COR, 
ODOR E SABOR PROPRIOS, 
ISENTO DE SUJEIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, BEM 
COMO DE UMIDADE, 
FERMENTAÇÕES OU RANÇO. 
EM EMBALAGEM PRÓPRIA DE 
500G. CONTENDO 
INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, DATA DE 
FABRICAÇÃO, LOTE E 
VALIDADE VISÍVEIS. 

 PACOTE 13000 1,00 13.000,00 

19 FEIJAO CARIOCA, TIPO 1, 
NOVO, CONSTITUIDO DE 
GRAOS INTEIROS E SADIOS, 
COM A UMIDADE PERMITIDA 
EM LEI, ISENTO DE MATERIAL 
TERROSO, E MISTURAS DE 
OUTRAS ESPECIES. EMB. C/ 1 
KG. CONTENDO 
INFORMAÇÕES DO 
PRODUTO, ROTULO COM 
DATA DE FABRICAÇÃO, LOTE 
E PRAZO DE VALIDADE. 

 QUILOGRAMA 6000 6,97 41.820,00 

20 FEIJAO PRETO, TIPO 1, NOVO, 
CONSTITUIDO DE GRAOS 
INTEIROS E SADIOS, COM A 
UMIDADE PERMITIDA EM LEI, 
ISENTO DE MATERIAL 
TERROSO, E MISTURAS DE 
OUTRAS ESPECIES. EMB. C/ 1 
KG. CONTENDO 
INFORMAÇÕES DO 
PRODUTO, ROTULO COM 
DATA DE FABRICAÇÃO, LOTE 
E PRAZO DE VALIDADE. 

 QUILOGRAMA 6000 7,98 47.880,00 

23 MACARRÃO, ESPAGUETE, 
TIPO 1: COMPOSIÇÃO: 
SÊMOLA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA COM FERRO E 
ÁCIDO FÓLICO, CONTEM 
GLÚTEN. EMBALAGEM DE 
500G, PRIMÁRIA, SACO 
POLIETILENO ATÓXICO, 
RESISTENTE, CONTENDO 
INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, DATA DE 
FABRICAÇÃO, LOTE E 
VALIDADE VISÍVEIS. 

 PACOTE 21000 1,78 37.380,00 

24 MARGARINA VEGETAL 
CREMOSA COM SAL, 
EMBALAGEM 500 G, 
APRESENTANDO TEOR DE 
LIPÍDIOS 80 %, PODENDO SER 
ENRIQUECIDA COM 
VITAMINAS, EMBALAGEM 
ATÓXICA, ISENTO DE MOFO, 
ODORES ESTRANHOS OU 
QUALQUER SUBSTANCIA 
NOCIVA, CONTENDO 
INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE 
VISÍVEIS. PRAZO MÍNIMO DE 
VALIDADE DE 03 MESES A 
PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

 UNIDADE 3000 3,18 9.540,00 

30 TEMPERO SECO – COMINHO, 
CONDIMENTO, 
DESIDRATADO, MOIDO, 
EMBALAGEM COM 1KG. 
CONTENDO INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, DATA DE 
FABRICAÇÃO, LOTE E 
VALIDADE VISÍVEIS. 

 QUILOGRAMA 800 0,90 720,00 

31 VINAGRE DE ALCOOL, 
FERMENTADO ACETICO DE 
ALCOOL, PADRONIZADO, 
REFILTRADO, PASTEURIZADO 
E ENVASADO ACIDEZ 4%, SEM 
CORANTES, SEM ESSÊNCIAS E 
SEM ADIÇÃO DE AÇÚCARES. 
EMBALAGEM: DEVE ESTAR 
INTACTA, ACONDICIONADA 
EM GARRAFAS PLASTICAS 
RESISTENTES, CONTENDO 
450 a 500 ML, CONTENDO 
INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS, DATA DE 
FABRICAÇÃO, LOTE E 

 UNIDADE 1500 1,20 1.800,00 
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VALIDADE VISÍVEIS. 

TOTAL  288.310,00 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, 
considerados da data de publicação existência de preços registrados não 
obriga a Prefeitura Municipal de Esperança firmar contratações oriundas do 
Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados, facultando-se a 
realização de licitação especificação para aquisição pretendida, assegurada 
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que 
caiba direito a recurso ou indenização. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, 
devidamente formalizada através do respectivo Pedido de Compra, serão 
observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação que a 
precedeu, modalidade Pregão Presencial nº 00002/2021, parte integrante do 
presente instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, 
durante sua vigência poderá ser utilizada: Pela Prefeitura Municipal de 
Esperança, que também é o órgão gerenciador responsável pela 
administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura 
organizacional definida no respectivo orçamento programa. Por órgãos ou 
entidades da administração pública, observadas as disposições do Pregão 
Presencial nº 00002/2021, que fizerem adesão a esta Ata, mediante a consulta 
e a anuência do órgão gerenciador. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00002/2021 e seus anexos, 
e as seguintes propostas vencedoras do referido certame: 
- JOSE FHILLYPE DOS SANTOS BRITO. 
30.250.913/0001-27 
Valor: R$ 329.178,00 
- Merilucia da Silva – ME. 
12.673.901/0001-23 
Valor: R$ 7.834,80 
- RAIMUNDO ADELMAR FONSECA PIRES. 
07.526.979/0001-85 
Valor: R$ 288.310,00 
CLÁUSULA QUARTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito 
o Foro da Comarca de Esperança. Esperança - PB, 09 de março de 2021. 
NOBSON PEDRO DE ALMEIDA - Prefeito 
 
DE ADITIVO 
OBJETO: Aquisição emergencial de carnes para suprir a demanda de refeições 
para os pacientes internos no Hospital Municipal de Esperança/PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa nº DP00011/2021. ADITAMENTO: Ajuste no 
quantitativo para adequação à demanda. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Municipal de Esperança e: CT Nº 00042/2021 - Milton Câmara ME - 1º Aditivo – 
acréscimo de R$ 4.250,25. ASSINATURA: 04.03.21 
 
DE CONTRATO 
OBJETO: Aquisição parcelada de material de laboratório para atender as 
necessidades do Fundo Municipal de Saúde deste município. FUNDAMENTO 
LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV00015/2021. DOTAÇÃO: Recursos Próprios 
do Município de Esperança: 09.009–FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE09.009–
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 09009.10.301.1017.2030 – MANUT DAS ATIV DO 
SISTEMA MUNICIPAL DE SAUDE 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 211 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 214. VIGÊNCIA: até o final do 
exercício financeiro de 2021. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 
Esperança e: CT Nº 00063/2021 - 26.02.21 - WILLIAM STEFANINI DE ALMEIDA - 
R$ 17.600,00 

DE CONTRATO 
OBJETO: Aquisição de material de limpeza e higiene para atender as 
necessidades da Secretaria de Saúde do Municipio de Esperança/PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV00017/2021. DOTAÇÃO: 
Recursos Próprios do Município de Esperança: 09.009–FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE 09009.10.301.1017.2030 – MANUT DAS ATIV DO SISTEMA MUNICIPAL 
DE SAUDE 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 211 3.3.90.30.00.00 
MATERIAL DE CONSUMO 214. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 
2021. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Esperança e: CT Nº 
00065/2021 - 10.03.21 - Merilucia da Silva - ME - R$ 16.473,32. 
 
DE CONTRATOS 
OBJETO: Aquisição parcelada de medicamentos destinados ao Hospital 
Municipal, Farmácia Básica, SAMU e fisioterapia deste município. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 00003/2021. DOTAÇÃO: Recursos 
Próprios do Município de Esperança: 09.009–FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
09009.10.301.1017.2030 – MANUT DAS ATIV DO SISTEMA MUNICIPAL DE 
SAUDE 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 211 3.3.90.30.00.00 
MATERIAL DE CONSUMO 214 3.3.90.32.00.00 MATERIAL DE DISTRIBUICAO 
GRATUITA 211 3.3.90.32.00.00 MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA 214 
09009.10.302.1017.2081 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOSAMU 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 211 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE 
CONSUMO 214 09009.10.302.1018.2077 – MANUTENÇÃO DA UNIDADE 
HOSPITALAR E AMBULATORIAL 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 211 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 214 09009.10.303.1007.2032 – 

DESENV AS ATIV DO BLOCO DE FARMACIA BASICA–BLAFB 3.3.90.32.00.00 
MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA 211 3.3.90.32.00.00 MATERIAL DE 
DISTRIBUICAO GRATUITA 214. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 
2021. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Esperança e: CT Nº 
00046/2021 - 19.02.21 - A. COSTA COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS 
FARMACEUTICOS LTDA - R$ 1.084.730,96; CT Nº 00047/2021 - 19.02.21 - 
CIRUFARMA COMERCIAL LTDA - R$ 22.547,70; CT Nº 00048/2021 - 19.02.21 - 
DROGAFONTE LTDA - R$ 180.086,05; CT Nº 00049/2021 - 19.02.21 – 
GOLDENPLUS - COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA - R$ 59.154,90; CT Nº 00050/2021 - 19.02.21 - LIGIA MARIA CARNEIRO - R$ 
7.047,25; CT Nº 00051/2021 - 19.02.21 - PANORAMA COMERCIO DE PRODUTOS 
MEDICOS E FARMACEUTICOS LTDA - R$ 15.177,75; CT Nº 00052/2021 - 19.02.21 - 
PHOSPODONT LTDA - R$ 27.543,60; CT Nº 00054/2021 - 19.02.21 - WILLIAM 
STEFANINI DE ALMEIDA - R$ 350.844,48; CT Nº 00055/2021 - 19.02.21 – 
PHARMAPLUS LTDA - R$ 14.365,05. 

DE CONTRATOS 
OBJETO: Aquisição parcelada de EPI`s – Equipamentos de Proteção Individual 
destinados ao enfrentamento da pandemia do COVID 19 no Município de 
Esperança/PB. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº DP00009/2021. 
DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Esperança: 09.009–FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE 09009.10.301.1017.2030 – MANUT DAS ATIV DO 
SISTEMA MUNICIPAL DE SAUDE 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 211 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 214. VIGÊNCIA: até o final do 
exercício financeiro de 2021. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 
Esperança e: CT Nº 00067/2021 - 12.03.21 - ATACAMED COM DE PROD FARM E 
HOSPILARES LTDA - R$ 536.954,00; CT Nº 00068/2021 - 12.03.21 - SEGURA 
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE PROTECAO LTDA - R$ 5.000,00; CT Nº 
00069/2021 - 12.03.21 - ABPHARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - R$ 
11.060,00. 
 
DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO: Exposição de Motivos nº DV00015/2021. OBJETO: Aquisição 
parcelada de material de laboratório para atender as necessidades do Fundo 
Municipal de Saúde deste município. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso II, 
da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. AUTORIZAÇÃO: Secretaria de 
Saúde. RATIFICAÇÃO: Prefeito, em 26/02/2021. 

DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO: Exposição de Motivos nº DV00016/2021. OBJETO: Aquisição de 
gêneros alimentícios para atender as necessidades do Hospital Municipal e 
Centro de Atenção Psico Social de Esperança/PB. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 
24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. AUTORIZAÇÃO: 
Secretaria de Saúde. RATIFICAÇÃO: Prefeito, em 01/03/2021. 

DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO: Exposição de Motivos nº DV00017/2021. OBJETO: Aquisição de 
material de limpeza e higiene para atender as necessidades da Secretaria de 
Saúde do Municipio de Esperança/PB. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso II, 
da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. AUTORIZAÇÃO: Secretaria de 
Saúde. RATIFICAÇÃO: Prefeito, em 10/03/2021. 

DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO: Exposição de Motivos nº DP00009/2021. OBJETO: Aquisição 
parcelada de EPI`s – Equipamentos de Proteção Individual destinados ao 
enfrentamento da pandemia do COVID 19 no Município de Esperança/PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações. AUTORIZAÇÃO: Secretaria de Saúde. RATIFICAÇÃO: Prefeito, em 
12/03/2021 
 

ADJUDICAÇÕES | HOMOLOGAÇÕES | RATIFICAÇÕES 
 

ADJUDICAÇÕES 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00002/2021 
Com base nos elementos constantes do processo correspondente e 
observadas as disposições da legislação vigente, referente ao Pregão 
Eletrônico nº 00002/2021, que objetiva: Aquisição de Gêneros Alimentícios não 
perecíveis para a Merenda para atender Creches, Ensino Integral, Infantil, 
Fundamental, Eja, Ensino Especial e Mais Educação do Município de 
Esperança–PB; ADJUDICO o seu objeto a: JOSE FHILLYPE DOS SANTOS BRITO 
- R$ 329.178,00; Merilucia da Silva – ME - R$ 7.834,80; RAIMUNDO ADELMAR 
FONSECA PIRES - R$ 288.310,00. Esperança - PB, 04 de Março de 2021. 
JUVENCIO RODRIGUES NETO - Pregoeiro Oficial 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00003/2021 
Com base nos elementos constantes do processo correspondente e 
observadas as disposições da legislação vigente, referente ao Pregão 
Presencial nº 00003/2021, que objetiva: AQUISIÇÃO PARCELADA DE 
PRODUTOS DE PANIFICAÇÃO, MEDIANTE REQUISIÇÃO PERIÓDICA, 
DESTINADO A MERENDA ESCOLAR DOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO E EJA 
DESTE MUNICÍPIO, COM PRONTA ENTREGA, DEVENDO OCORRER QUANDO 
NECESSÁRIO NOS QUANTITATIVOS SOLICITADOS PELA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO; ADJUDICO o seu objeto a: LUCINETE MARIA DOS SANTOS 
04014297411 - R$ 7.120,00; MARIA DO SOCORRO SANTOS BASILIO - R$ 
130.800,00. Esperança - PB, 09 de Março de 2021. JUVENCIO RODRIGUES 
NETO - Pregoeiro Oficial 
 

HOMOLOGAÇÕES 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00002/2021 
Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado 
parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico nº 00002/2021, 
que objetiva: Aquisição de Gêneros Alimentícios não perecíveis para a 
Merenda para atender Creches, Ensino Integral, Infantil, Fundamental, EJA, 
Ensino Especial e Mais Educação do Município de Esperança–PB; HOMOLOGO 
o correspondente procedimento licitatório e ADJUDICO o seu objeto a: JOSE 
FHILLYPE DOS SANTOS BRITO - R$ 329.178,00; Merilucia da Silva – ME - R$ 
7.834,80; RAIMUNDO ADELMAR FONSECA PIRES - R$ 288.310,00. Esperança - 
PB, 04 de Março de 2021 NOBSON PEDRO DE ALMEIDA - Prefeito 

PRESENCIAL Nº 00003/2021 
Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado 
parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Presencial nº 00003/2021, 
que objetiva: AQUISIÇÃO PARCELADA DE PRODUTOS DE PANIFICAÇÃO, 
MEDIANTE REQUISIÇÃO PERIÓDICA, DESTINADO A MERENDA ESCOLAR DOS 
ALUNOS MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO E EJA DESTE 
MUNICÍPIO, COM PRONTA ENTREGA, DEVENDO OCORRER QUANDO 
NECESSÁRIO NOS QUANTITATIVOS SOLICITADOS PELA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em favor 
de: LUCINETE MARIA DOS SANTOS 04014297411 - R$ 7.120,00; MARIA DO 
SOCORRO SANTOS BASILIO - R$ 130.800,00. Esperança - PB, 09 de Março de 
2021. NOBSON PEDRO DE ALMEIDA – Prefeito 
 

RATIFICAÇÕES & ADJUDICAÇÕES 
DISPENSA Nº DV00015/2021 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos 
que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente 
a Dispensa de Licitação nº DV00015/2021, que objetiva: Aquisição parcelada de 
material de laboratório para atender as necessidades do Fundo Municipal de 
Saúde deste município; RATIFICO o correspondente procedimento e 
ADJUDICO o seu objeto a: WILLIAM STEFANINI DE ALMEIDA - R$ 17.600,00. 
Esperança - PB, 26 de fevereiro de 2021. NOBSON PEDRO DE ALMEIDA - 
Prefeito 

DISPENSA Nº DV00016/2021 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos 
que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente 
a Dispensa de Licitação nº DV00016/2021, que objetiva: Aquisição de gêneros 
alimentícios para atender as necessidades do Hospital Municipal e Centro de 
Atenção Psico Social de Esperança/PB; RATIFICO o correspondente 
procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: Merilucia da Silva – ME - R$ 
16.658,05. Esperança - PB, 01 de Março de 2021 NOBSON PEDRO DE ALMEIDA - 
Prefeito 

DISPENSA Nº DV00017/2021 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos 
que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente 
a Dispensa de Licitação nº DV00017/2021, que objetiva: Aquisição de material 
de limpeza e higiene para atender as necessidades da Secretaria de Saúde do 
Municipio de Esperança/PB; RATIFICO o correspondente procedimento e 
ADJUDICO o seu objeto a: Merilucia da Silva – ME - R$ 16.473,32. Esperança - 
PB, 10 de Março de 2021. NOBSON PEDRO DE ALMEIDA - Prefeito 

DISPENSA Nº DP00009/2021 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos 
que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente 
a Dispensa de Licitação nº DP00009/2021, que objetiva: Aquisição parcelada de 
EPI`s – Equipamentos de Proteção Individual destinados ao enfrentamento da 
pandemia do COVID 19 no Município de Esperança/PB; RATIFICO o 
correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: ABPHARMA 
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - R$ 11.060,00; ATACAMED COM DE 
PROD FARM E HOSPILARES LTDA - R$ 536.954,00; SEGURA COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS DE PROTECAO LTDA - R$ 5.000,00. Esperança - PB, 12 de 
Março de 2021. NOBSON PEDRO DE ALMEIDA - Prefeito 

 
INEXIGIBILIDADE Nº IN00004/2021 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos 
que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente 
a Inexigibilidade de Licitação nº IN00004/2021, que objetiva: Aquisição de kit 
didáticos para melhoria de proficiência em Língua Portuguesa e Matemática, 
com vistas a melhoria do desempenho de alunos na Prova Esperança do 
município de Esperança e Prova SAEB 2021; RATIFICO o correspondente 
procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: EUREKA INOVACOES 
EDUCACIONAIS LTDA - R$ 767.290,00. Esperança - PB, 11 de Março de 2021. 
NOBSON PEDRO DE ALMEIDA - Prefeito. 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
PROCESSO: Exposição de Motivos nº IN00004/2021. OBJETO: Aquisição de kit 
didáticos para melhoria de proficiência em Língua Portuguesa e Matemática, 
com vistas a melhoria do desempenho de alunos na Prova Esperança do 
município de Esperança e Prova SAEB 2021. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, 
inciso I, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. AUTORIZAÇÃO: 
Secretaria de Educação e Cultura. RATIFICAÇÃO: Prefeito, em 11/03/2021 
 
GABINETE | OUTROS 

 

EDITAIS 
 

EDITAL Nº 001/2021 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

Consórcio Irmã Luciana 
O Presidente Consórcio Público Intermunicipal do Serviço 

Socioassistencial de alta complexidade – modalidade Acolhimento 
Institucional – denominado Consórcio Irmã Luciana, nos termos da Lei Federal 
nº 11.107/05 e Decreto Federal nº 6.017/07, composto originalmente pelos 
Municípios de Areial, Esperança, Montadas e São Sebastião de Lagoa de Roça, 
formalmente autorizado pelos respectivos Poderes Legislativos Municipais e 
representados por seus Prefeitos Municipais, através da Comissão do 
Processo Seletivo Simplificado divulgam o presente Edital, com fundamento 
no Art. 32 e Art. 33 do Estatuto do Consorcio Irmã Luciana, visando à 
contratação de profissionais para exercer os cargos de educador/cuidador e 
auxiliar de educador/cuidador na casa de acolhimento Irmã Luciana. 

 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

1.1. O acolhimento institucional destinado às crianças e adolescentes tem 
caráter provisório e excepcional para ambos os sexos, inclusive crianças e adolescentes 
com deficiência, sob medida de proteção e em situação de risco pessoal e social, cujas 
famílias ou responsáveis encontrem-se temporariamente impossibilitados de cumprir sua 
função de cuidado e proteção. Observados os ditames da Doutrina da Proteção Integral 
prevista no Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/90). Para a execução das 
referidas ações, se faz necessário à contratação de Educador/Cuidador e Auxiliar de 
Educador/Cuidador, para compor a equipe de referência da Instituição de Acolhimento 
Irmã Luciana. 

1.2. O Processo Seletivo será regido por este Edital e posteriores retificações 
que se fizerem necessárias.  

 
2. DAS INSCRIÇÕES  

2.1. As inscrições serão realizadas no período do dia 1º de março até o dia 5 de 
março de 2021, exclusivamente;  

2.2. A inscrição vale, para todo e qualquer efeito, como forma expressa de 
concordância, por parte do profissional, de todas as condições, normas e exigências 
estabelecidas neste Edital que estará disponível no site: < 
https://forms.gle/sUQuzRYtaSuoF1kt8.  

2.3. O candidato assumirá total responsabilidade pelas informações prestadas 
no preenchimento dos dados que apresentará, arcando com as consequências de 
eventuais erros, omissões e declarações inexatas ou inverídicas. 

2.4. O candidato só terá direito a uma única inscrição (uma função). Caso seja 
constatada mais de uma inscrição, a última será considerada como válida. 

2.5. As informações prestadas no formulário de inscrição serão de inteira 
responsabilidade do (a) candidato (a), ficando a Comissão do Processo Seletivo 
Simplificado, o direito de excluir do Processo Seletivo Simplificado o candidato que não 
tiver preenchido de forma completa ou que não tenha apresentado os documentos 
comprobatórios de acordo com o item 3 deste edital ou que apresentar informações 
inverídicas. 

 
3. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A INSCRIÇÃO E CONVOCAÇÃO.  

3.1. Nível Fundamental: 
a) Possuir idade mínima de 18 anos completos até a data da posse;  
b) Ser brasileiro ou naturalizado ou estrangeiro com visto permanente;  
c) Estar quite com suas obrigações eleitorais e em gozo dos direitos políticos;  
d) No caso do sexo masculino, estar quite com o Serviço Militar;  
e) Possuir diploma ou certificado de conclusão do ensino fundamental 
fornecido por instituição de ensino credenciada pelo Ministério da Educação 
(MEC);  
f) Inexistência de antecedentes criminais, comprovada mediante 
apresentação de Certidão de inexistência de antecedentes; 
g) Gozar de boa saúde física e mental e não ser portador de deficiência 
incompatível com o exercício das funções;  

 
3.2. Nível Médio: 

a) Possuir idade mínima de 18 anos completos até a data da posse;  
b) Ser brasileiro ou naturalizado ou estrangeiro com visto permanente;  
c) Estar quite com suas obrigações eleitorais e em gozo dos direitos políticos;  
d) No caso do sexo masculino, estar quite com o Serviço Militar;  
e) Possuir diploma ou certificado de conclusão do ensino médio fornecido por 
instituição de ensino credenciada pelo Ministério da Educação (MEC);  
f) Inexistência de antecedentes criminais, comprovada mediante 
apresentação de Certidão de inexistência de antecedentes; 

g) Gozar de boa saúde física e mental e não ser portador de deficiência 

incompatível com o exercício das funções;  
 

4. DOS DOCUMENTOS PARA INSCRIÇÃO. 
a) Documento de identificação (RG, CNH,CARTEIRA DE TRABALHO.) 
b) CPF; 
c) PIS/PASEP/NIT; 
d) Comprovante de residência 
e) Título de Eleitor; 
f) Certidão de quitação eleitoral do TRE. 
g) Certificado de Alistamento Militar ou de reservista (se do sexo masculino) 
h) Documentação comprobatória de escolaridade de ensino fundamental ou 
médio a depender do cargo; 

i) Comprovante de experiência profissional; 
 

4.1. A omissão na apresentação de algum dos documentos listados no momento 
da inscrição, importará na desclassificação do candidato. 

4.2.  Os documentos para inscrição devem ser anexados de acordo com a ordem 

acima, caso contrário o candidato estará automaticamente eliminado. 
 

5. DOS CARGOS, N° DE VAGAS, REQUISITOS, SALÁRIO (R$) E CARGA 
HORÁRIA SEMANAL. 
 

https://forms.gle/sUQuzRYtaSuoF1kt8
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CARGO: EDUCADOR/CUIDADOR 

N° DE 
VAGAS 

03 (Três) 

REQUISITO
S 

Nível Médio 

SALÁRIO R$ 1.200,00 (Um mil e duzentos reais) 

CARGA 
HORÁRIA 

 44 horas semanais. 

P
R

IN
C

IP
A

IS
 A

TI
V

ID
A

D
E

S
 D

E
S

E
N

V
O

LV
ID

A
S

 

Garantir, através de sua ação, a proteção à criança e ao adolescente que 
tiverem seus direitos básicos violados e ou ameaçados, respeitando os 
preceitos do ECA; 

Acolher as crianças e adolescentes com procedimentos que minimizem a 
situação de fragilidade em que eles (as) se encontram, articulando todos 
os atendimentos necessários para garantir a proteção integral; 

Produzir relatórios contendo informações sobre os atendimentos 
prestados às crianças e aos adolescentes abrigados; 

Auxílio à criança e ao adolescente para lidar com sua história de vida, 
fortalecimento da autoestima e construção da identidade; 

Organização de fotografias e registros individuais sobre o 
desenvolvimento de cada criança e/ou adolescente, de modo a preservar 
sua história de vida; 

Garantir a privacidade das informações e repassá-las à coordenação do 
Abrigo, tendo em vista que as referidas se constituem na história de vida 
das crianças e adolescentes atendidos; 

Habilidade nos cuidados com crianças e adolescentes; 

Realizar toda e qualquer atividade relacionada às crianças e adolescentes 
abrigadas, tais como cuidados com higiene, frequência escolar, atividades 
escolares; 

Levar e acompanhar os abrigados aos atendimentos médico, psicológico 
e demais relacionados a crianças e adolescentes abrigados; 

Responsabilizar pelo desenvolvimento físico, moral e social dos infantes 
abrigados; 

Auxiliar nas atividades domésticas como na elaboração da alimentação, 
limpeza e cuidados com o espaço físico; 

Proporcionar momentos de recreação e discussão sobre a realidade da 
Abrigo; 

Realizar outras tarefas correlatas à função. 

Apoio na preparação da criança ou adolescente para o desligamento, 
sendo para tanto orientado e supervisionado por um profissional de nível 
superior. 

 
CARGO: AUXILIAR DE EDUCADOR/CUIDADOR 

N° DE 
VAGAS 

07 (Sete) 

REQUISITO
S 

Nível fundamental 

SALÁRIO R$ 1100,00 (mil e cem reais) 

CARGA 
HORÁRIA 

44 Horas Semanais  

P
R

IN
C

IP
A

IS
 

A
TI

V
ID

A
D

E
S

 

D
E

S
E

N
V

O
LV

ID
A

S
 

Realizar atividades de limpeza geral; 

Lavar e passar roupas; 

Manter local limpo e arejado; 

Realizar todas as refeições conforme cardápio da instituição; 

Servir a alimentação aos abrigados; 

Auxiliar os educadores, equipe técnica e coordenador quando necessário 

Realizar outras tarefas correlatas à função. 

 
5.1. Os candidatos classificados e convocados para os cargos previstos 

serão lotados conforme necessidade da entidade gerenciadora no qual 
deverão ser preenchidos de forma imediata.  
 
6. DO PROCESSO DE SELEÇÃO  

6.1. O processo de seleção contará com etapa única:  
6.2. ETAPA ÚNICA: Inscrição eletronicamente disposto no item 2.2 deste Edital 

com a apresentação da documentação comprobatória no ato da convocação para 
assinatura do Contrato. 

 
7. DO CRITÉRIO DE SELEÇÃO 

7.1. Os candidatos serão avaliados de acordo com o quadro de 
pontuação abaixo: 

 
QUADRO I- AVALIAÇÃO CURRICULAR (NÍVEL FUNDAMENTAL E NIVEL MÉDIO) 

ITEM EXPERIÊNCIA PONTUAÇÃO 
POR ANO DE 
EXPERIÊNCIA 

QUANTIDADE 
MÁXIMA DE 
COMPROVAÇÕES 
POR ANO DE 
EXPERIÊNCIA 

PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

1 TEMPO DE 
EXERCÍCIO 
PROFISSIONAL 
NA ÁREA. 

10 05 50 

 
7.2. Todos os documentos comprobatórios deverão ser anexados no 

formulário previsto no item 2.2 em CÓPIAS frente e verso, cuja autenticidade 
será objeto de comprovação mediante apresentação de original e outros 
procedimentos julgados necessários, caso o candidato venha a ser convocado. 

7.3. Serão consideradas como comprovante de experiência 
profissional os seguintes documentos: Carteira de Trabalho (cópia da CTPS) 
e/ou outros documentos válidos tais como portarias, cópia de contrato de 
trabalho, Declaração de vínculo empregatício, contracheques.  

7.4. Os documentos de certificação que forem representados por 
diplomas ou certificados/certidões de conclusão de ensino fundamental ou 
médio deverão ser expedidos por instituições credenciadas ou reconhecidas 

pelo MEC, em papel timbrado, e deverão conter carimbo e identificação da 
instituição e do responsável pela expedição do documento;  

7.5. Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na 
obtenção dos Títulos e Experiência Profissional apresentados, a respectiva 
pontuação do(a) candidato(a) será anulada.  

7.6. Os critérios de desempate para as convocações serão os 
seguintes:  

a) Maior pontuação no tempo de exercício profissionais; 
b) Maior idade, considerando dia, mês e ano de nascimento; 
c) Ordem de inscrição no certame. 

 

7.7. A classificação final obedecerá à ordem decrescente da nota final 
obtida individualmente, considerando todos os candidatos classificados após 
avaliação dos documentos comprobatórios. 

 
8. DO RESULTADO  

8.1. A lista de classificação para cadastro de reserva será publicado na 
data provável do dia 12 de março de 2021 no sítio eletrônico da Prefeitura 
Municipal de Esperança/PB: <https://www.esperanca.pb.gov.br/> e no 
Quinzenário Oficial do Município. 

8.2. É de responsabilidade do candidato acompanhar a divulgação do 
resultado. 

8.3. O candidato que não se apresentar quando da convocação estará 
automaticamente eliminado. 

8.4. O candidato que desejar interpor recurso contra qualquer fase do 
certame, deverá fazê-lo pessoalmente, na sede do Consórcio Irmã Luciana, no 
dia seguinte a publicação do resultado, devendo o texto do recurso ser 
sintético e objetivo e condicionado a 400 caracteres, sob pena de 
indeferimento. 
 
9. DA CONTRATAÇÃO  

9.1. Os candidatos aprovados no Processo Seletivo, quando 
convocados, deverão comparecer em data e horário e local a ser divulgado no 
ATO DE CONVOCAÇÃO. 

9.2. Não serão admitidos candidatos com pendências de 
documentação. 
 
10. DA VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO 

10.1. O Processo seletivo simplificado terá validade até 1 (um) ano a 
contar da data da publicação do resultado. 
 
11. DO CRONOGRAMA 
CRONOGRAMA 

Inscrições 3 de março até 5 de março de 2021 

Avaliação da documentação Até 12 de março de 2021 

Divulgação do resultado parcial Até 12 de março de 2021 

Prazo para interposição do Recurso contra o 
resultado parcial 

Dia seguinte a publicação do resultado. 

 
12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. As ocorrências não previstas no Edital do Processo Seletivo serão 
resolvidas a critério exclusivo e irrecorrível da Comissão do Processo Seletivo 
Simplificado. 

12.2. A comissão é soberana em suas decisões não cabendo 
questionamentos posteriores. 
 

Esperança/PB, 2 de março de 2021. 
 

Assinatura Eletrônica. 
PRESIDENTE DO CONSÓRCIO IRMÃ LUCIANA 

 
Membros da Comissão 

AMAURI ERIC SOARES DINIZ 
GABRIELLA PINHEIRO DANTAS LINS 

RAQUEL GRANGEIRO DE LUCENA GRACINDO 
 

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS 
 
Processo Administrativo Disciplinar nº 004/2021 

 
D E S P A C H O 

Nos termos do relatório da Comissão Sindicante e de acordo com as 
atribuições que me são conferidas pela Lei nº 294, de 10 de agosto de 1974 
(Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais), acolho em todos os seus 
termos, o Relatório que me foi apresentado e determino a sua remessa a 
Secretaria de Administração para proceder as medidas cabíveis, cientificando 
a interessada, cumpridas as demais formalidades, devendo-se tomar as 
cautelas de estilo, para que o presente despacho surta os efeitos da Lei. 

 
Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde de Esperança, em 26 de 

fevereiro de 2021. 
Eliete Silva Nunes 

Secretária de Saúde 
 
PORTARIA Nº 1, DE 3 DE MARÇO DE 2021. 

https://www.esperanca.pb.gov.br/
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A Secretária Municipal de Saúde, no uso das atribuições previstas nos 
artigos 184 e 185, inciso II da Lei Municipal nº 294, de 10 de agosto de 1974 
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), com fundamento no art. 178, 
parágrafo único da Lei nº 294, de 1974, em conformidade com as razões 
expostas no Relatório da Comissão de Inquérito Administrativo presidida pelo 
Procurador-Adjunto Patrimonial, Administrativo e Fiscal, e considerando o que 
consta no Processo Administrativo Disciplinar nº 004/2021, resolve: 

Art. 1º Aplicar a penalidade de suspensão pelo período de 15 (quinze) dias, 
convertido em multa de 50% (cinquenta por cento) por dia de vencimento ou 
remuneração, devendo a servidora permanecer em serviço, a servidora 
MARIA VERA LUCIA DE LIMA, matrícula nº 82, com lotação na Secretaria de 
Saúde deste Município, em razão de ter cometido a infração prevista no art. 
178, inc. II c/c art. 163, inc. I, II, III, IV, VI, e VIII c/c art. 164, inc. I da Lei nº 294, de 
1974. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde de Esperança, em 3 de março 
de 2021. 

ELIETE SILVA NUNES 
Secretária de Saúde 

 

A T O S   D A   A U T A R Q U I A   F U N P R E V E 
 

P O R T A R I A S 
 
PORTARIA 06/2021 

AUTARQUIA MUNICIPAL – FUNPREVE - REGIME PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA, no uso de suas atribuições 
e de acordo com o Processo nº 012/2020: 

Art. 1º - ANULAR a Portaria AP n° 33/2020, publicada no Diário Oficial dos 
Municípios do Estado da Paraíba em 16 de dezembro de 2020, que concedeu 
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO COM 
PROVENTOS INTEGRAIS ao servidor CLEONILDO ALVES DE SOUZA, motorista, 
matrícula 2396, com lotação fixada na Secretaria de Educação, Cultura e 
Desporto, de acordo com o disposto no art. 3º, incisos I a III e Parágrafo Único 
da Emenda Constitucional n° 47/05 c/c o art. 61, inciso I a IV da Lei Municipal nº 
297/2017 c/c art. 6° da LC 90/2019. 

ART. 2° - Registre-se, publique-se. 
Esperança, PB, 04 de março de 2021. 

 
CAMILA DE OLIVEIRA CUNHA COÊLHO DA COSTA 

PRESIDENTE DO FUNPREVE 
 

SEÇÃO II – ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
 

C O N T R A T O S 
 
EXTRATO DO CONTRATO 00004/2021 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA - CNPJ 12.671.806/0001-90 
Contratado: VALDEMIR PEREIRA - CPF 343.439.544-04 
Objeto: Prestação de serviços de AGENTE ADMINISTRATIVO junto a Mesa 
Diretora da Câmara Municipal. 
Valor mensal: R$ 1.100,00 (um mil cem reais). 
Vigência: 01/03/2021 a 30/06/2021 
Recursos: PRÓPRIOS 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 00005/2021 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA - CNPJ 12.671.806/0001-90 
Contratada: JOELMA DINIZ FRANCISCO - CPF 101.780.884-80 
Objeto: LOCAÇÃO DE VEÍCULO PARA USO EM REPRESENTAÇÃO E SERVIÇOS 
DA MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL. 
Processo Administrativo: 2021.1-001.019.02/01 
Modalidade: CONVITE 
Número: 00001/2021 
Recursos: PRÓPRIOS 
Vigência: 09/03/2021 a 31/12/2021 
Valor: R$ 35.000,00 
 

L I C I T A Ç Õ E S 
 
Homologação e Adjudicação 
- CONVITE 00001/2021 - 
Nos termos do relatório final apresentado pela Comissão Permanente de Licitação e 
observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Convite nº 000016/2021, que 
objetiva a LOCAÇÃO DE VEÍCULO PARA USO EM REPRESENTAÇÃO E SERVIÇOS DA MESA 
DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL; HOMOLOGO o correspondente procedimento 
licitatório e ADJUDICO o seu objeto à JOELMA DINIZ FRANCISCO - CPF 101.780.884-80, 
com proposta no valor global de R$ 35.000,00. 
Esperança - PB, 05 de março de 2021. 
Carlos André de Almeida 
PRESIDENTE DA CÂMARA 
 
 
 

 


